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054. Convenio ADPC ng 054/84 de 02/05/84 entre a CODEMAT X PREFEITURA MU 

NICrPAL DE QUATRO MARCOS - MT, com objetivo de Recuperag;o de Equipa 

mentos Rodoviarios, no. valor de g$ 10.000.000,00. 

055. Convenio ADPC Ng 055/84 - ND TtM. 

056. Convenio ADPC Ng 056/84 de .02/05/84 entre a CODEMAT X PREFEITURA MU 

NICIPAL DE MIRASSOL DIOESTE — MI, com objetivo da Reforma de Equipa-
:-;, 

mentos, no valor de 15.000.000,00. 

, 

057. Convenio ADPC Ng 057/84 - NWO TEM. • 

• 

, 

058,i Convenio ADPC ng 058/84 de 02/05/84 entre e CODEMAT X PREFEITURA MU 

NICIPAL DE JACIARA MT, corn' objetivo da Implantaggo de Guias, Serge 

tas e Calçadas, no valor de ei 25.000;000,00. 
41'• 

059. Canvenio ADPC Ng 059/84 - NWO TtM. 

060. Convenio ADPC ng 060/84 de 02/05/84 entre a CODTMAT X PREFEITURA MU 

NICIPAL DE ARAPUTANGA - MT, com objetivo do Encascalhemento de ruas 

' da Sede e Distritos, no valor de es 10.000.000,00. 

0.61. Convenio ADPC Ng 061/84 de 02/05/84 entre a CODEMAT X PREFEITURA MU 

NICIPAL DE ARAPUTANGA - MT, com'objetivo de Aquisiçgo e Instalaggo ' 

da Fabrica de Artefatos de Concreto, no valor de B$ 15.000.000,00. 

062, Convenio ADPC Ng 062/84 - NW@ T[M. 

063. Convenio ADPC Ng 063/84 de 02/05/84 entre a CODEMAT X PREFEITURA MU 

NICIPAL DE BARRA DO BUGRES - MT, com objetivo 

mentos para FAbrica de Artefatos de Concreto, 

20.000.00000. 

de Aquisiç'a'o 

no valor 

de Equipa 

de as 

63A. Termo Aditivo ao Convenio ADPC n2 063/84, com objetivo de. alterar o 

valOr do Convenio, para GI 10,000.000,00. 

,B64.::.Comen&o,ADM,nge064A4. 2./05/64rentrea CODEMAT:X PREFEITURk-

NICIPAL DE DENISE - MT, com objetivo da Construço do Paço Munici-

t4, Fii.11, no valor de U$'30.000.000,00. 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Tegmq;;Iditivb e de Ra,tifj.caggo -ad Cc:tiv;riio -ADpC 64/84 firmdo em '.1D2/05/84, 

de 03/05/85, entre a'CODEMAT PREFEITURA MUNICIPAL DE DE DENISE: DO 08JET0 

e DO 'PRAZO DE.VLI:DAD.E Proc. Ttg 2.841/85 7 Prot. 03.0154/86 de30/5/85. 

- 065. Convenio ADPC ng 065/84 - NWO Ttri. 

Convenio ADPC ng 066/84 - NWO TtM. 

067. Conv;nio ADPC ng 067/84 - N7i0 TEM. 

• 068 Conv;nio ADPC ng 068/84 - NWO TEM. 

069:Conv(Inio ADPC ng 069/84 de 10/05/84 entre a CODEMAT X PREFEITURA MU 

. NICIPAL DE ABENAPOLIS - MT, com objetivo de atender despesas com 

custeio, no valor de 010.000.000,00. 
• - 

070..Convtnio ADPC ng 070/84 - 00 TEM: 

071. Convenio ADPC Ng 071/84 - 00 TM. 
- 

072. Conv;nio ADPC Ng 072/84 de 02/05/84 entre a CODEMAT X PREFEITURA MU' 

NICIPAL DE SINOP - MT, corn objetivo da Recuperago de Estradas Aura-. 

is, no valor de as 25.000.000,00. 

073, ConvZnio ADPC ng 073/84 - 00 TEM. 

074.,»:6onv;nio ADPC ng 074/ó4 de 02/05/84 entre a CODEMAT X PREFEITURA MU 

NICIPAL DE COLIDER - MT, com objetivo do Inicio da Constru9-a-o fo Fo 

rum, no valor de 020.000.000,00. 

075. Conv;nio ADPC Ng 075/84 de 02/05/84 entre a CODEMAT X PREFEITURA 

NICIPAL DE PEDRA PRETA - MT, com objetivo da Construggo da Praga 

MU 

pt5 
blica adjacente a Prefeitura Municipal, no valor de E$ 20.000.000,00. 

' 75A. TERMO DE RESCISWO AO CONVNIO ADPC Ng 075/84. 

.076. ConvOnio ADPC ng 076/84 de 02/05/84 entre a CODEMAT X PREFEITURA MU 

NICIPAL DE PEDRA PRETA - MI, corn objetivo do alargamento e melhora-

manto.da Estrada Cambauva com 30 km de extenao, no valor de ES 

10.000.000,00. 

077-..,Conv;nio ADPC NQ 077/84 '00 TEM. 

•-, • 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE- MATO GROSSO 

• ..",. ' , • . . 2.' 

. 078e.AWrileAbIWW.O.A184: 01V0151442 , - i-itre5, a' CODEMAT X PROEITOBA MUNI 

I CIWIL DE ,N0fifkLANDIA 1: r46 ..,.or,,,- op jerii4O;t1e Calçamento de .Ruas - 6.500M7. 

•fib ,v.&.1.or de, a•420.000.000,00.•:- 
. 

r • 

• • 

079. Conv;nio ADPC Ng 079/84 de 02/05/84 entre a CODEMAT X PREFEITURA MU 

• ' NICIPAL DE NOVA XAVAN'TINA - MT, com objetivo da Fabricaç;o e Coloca 

• g.go de Meios-fios, num total de 6.911m, no valor de ES 15.000.000,00. 

• 

080. Conv;nio ADPC Ng 080/84 da 05./07/84 entre a CODEMAT X PREFEITURA MU 

NICIPAL DE DOM AQUINO - MT, com objetivo de Pavimentaggo Asféltica 

das Ruas e Avenidas Centrais da Cidade, no valor de i$40.000.000,00. 

•••• 

• 

081. Convenio ADPC ng 081/84 de -30/05/84 entre .a CODEMAT X PREFEITURA MU 

NICIPAL DE ALTO PARAGUAI - MT, com objetivo de Atender despesas de 

Custeio da Prefeitura, no valor de 055.000.000,00. 

. • 
• 

; 082. Convenio ADPC ng 082/84 de 02/05/84 entre a CODEMAT X PREFEITURA 

NICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - MT, com objetivo da Construc;o da 12 

Etapà do Prédio da Prefeitura, no valor de ES 30.000.000,00. 

083. Conv;nio ADPC Ng 083/84 - 140 TtM. 

• 

• • • 

, 

084. Conv;nio ADPC Ng 084/84 de 02/05/84 entre a CODEMAT X PREFEITURA MU 

NICIPAL.DE SWO 30St DO RIO CLARO - MT, com objetivo de colocaggo de 

6.000m de Guias na Av. Mato Grosso no valor de a 30.000.000,00. 
414. 

84A. TERMO DE RESCISZO AO CONVENIO ADPC Ng 084/84. 

085. Convenio ADPC Ng 085/84 - N-A-0 TtM. • 

• •• 

. . ..• • .• .•• • 
066. Convenio ADPC ng 086/84 de 02/05/64 entre a CODEMAT X PREFEITURA MU 

NiciPAL DE RIO BRANCO . MT, com objetivo da aquisig3o de componentes 
de Reposiggo para Equipamentos Rodovigrios, no valor de c GS 

10.000,000,00, 

087. Convgnio ADPC ng 007/84 - Nab•TCM. 

' Bin • ntrvEin'ili'"fiCSPe•74.11. ..'1188/84' ';:t'NZO" TEM. • 

• 

009. Conv;flio ADPC N2 0.89/84 de 02/05/84 entre a CODEMAT X PREFEITURA MU 

NICIPAL DE PONTE BRANCA - MT, com objetivo .da Recuperaggo e Encasca-
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096. Con4nio ADPC no 090/84 de 02/05/84 entre á CODEMAT X PREFEITURA'?-:-
.• 

MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT, com objetivo da Construgao do Tre-

vo que dg [3COM) 'a Cidade, no valor de VS 2.000.000,00. TERMO ADITIVO. 

, 

091. Convilnio ADPC Ng 091/84 de 02/05/80 entre a CODEMAT E A PREFEITU; 

RA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT, com objetivo da Construag.io e 

—flecuperagao, digo, Reconstrugao de Pontes de Madeira sobre o COrre 

go Oaguatirica com 10m; sobre o C6rrego da Fazenda Campo Alegre 

com 20m, no valor de E$ 18.000.000,00. t 

• 

092. Convenio ADPC ng 092/84 de. 31/07A4 entre a-CODEMAT X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUIRATINGA com objetivo-da 1e0orma e amp1ia6.o. 

.4 do Centro Esportivo, no valor de (4.7.000.000,00. 

-17.—TERMO DE Rg6cIsXo Ao.coNvÉxio,N2 92/.84(Ass42 de agosto de 1987) EPI.ANEXO. 

093. Convenio ADPC no 093/84 de 02/05/84 entre a CODEMAT X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUIRATINGA MT, com objetivo da Construggo de Ponte 

r sobre o Rio Barreirao, no valor de 37.000.000,00. 

Ar. RoA,( ri=:170-1 

.094. Conv;nio ADPC ng 094/84 de 02/05/84 entre a CODEMAT X PREFEITURA 

- MUNICIPAL DE GUIRATINGA - MT, com objetivo da Implantagao de Ga 

lerias,. Pluviais na Rua Generoso Ponce, no valor de E$ 3.200.000,00. 

• 

.. 94A, Termo Aditivo e de Ratificagao ao Convenio ADPC ng 094/84,. com o 
• ;0 •• 

objetivo de modificar as ClAusulae Segunda e Terceira .do Convenio. 

095, Conv;nio ADPC Ng 095/84 de 02/05/34 entre a CODEMAT X PREFEITURA 

MUNICIPPLDE GUIRATINGA - MT, cam objetivo da AouiPig3o,de Comoonen 

tee de Reposigao p Ferramentaal pare o Setor Rodovi6rio, no valor 

dea13.300.000-,00. • 

096. Conv;nio ADPC Ng 096/84 qe. 02/05/84 entre a CODEMAT X PREFEITURA 

MUNItIPAL DE GUIRATINGA MT; com ohjetivo da Reforma do Posto de. 

• de Funcionamento da DREC-06, no valor de 0,6.500.000,00. 

097. Convtnio ADPC no 397/84 entre a CODMAT X PREFEITURA MUNI IIPAL DE 

GUIRATINGA - MT, com objetivo da Ampliagao da Escola da Guarda Mi — 

. ,•••,..-,,,,,;:.!:::•,.:,..........i. •,....i..11,p4..,i46.:003.6,e.,..ef.e..T4,..,..;,000.:000 ;-00;.._ "......:-....,...:.,1,..z: ...... •,...:•.!,-„ • !: .„ .,.. r"..  " :-..,. 0..',... yo•Nw..........,•„..",.., rr;
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CatiVeNIIIADE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

r 

098. Convenio ADPC Ng 098/84 de 02/05/84 entre a CODEMAT X PREFEITURA • 

MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT, com objetivo da Eletrificag'go . Ru: 
OW4 

ral com 5 km de Rede; no valor de 010.000.000,00. 

4 

099. ConsAnio ADPC Ng 099/84 de 24/08/84 entre a CODEMAT X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA - MT, com objetivo da Construggo de 

7 (seta) Escolas R rais de madeira pré-montadas com 82m
2
, no valor 

de 030.000.000,00. 

100. Convenio ADPC Ng 100/84 de 02/05/84 entre a CODEMAT X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA - MT.,' com objetivo ConStliUggo. de 

uma Quadra des Espotteer no valor de 0 i0.000..000;00.--

, 101. Convenio ADPC Ng 101/84 de 01/06/84 entre a CODEMAT X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TESOURO - MT, com objetivo da construggo da Ponte so 

bra o arrego Estrela com 42m, no valor de 0.20.000.000,00. 

102, Convenio ACPC Ng 102/84 de 01/06/84 entre a CODEMAT X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TESOURO - MT, com objetivo da Reforma da Praga Get -

ho Vargas, no valor de 0 3.000.000,00. 

103. Con4nio ADPC ng 103/84 de 01/06/84 -entre a CODEMAT X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TESOURO - MT, com objetivo da colocaggo de Guias e 

Sargetas nas ruas-Ponce de Arruda e Marechal Rondon,- - no 

de ES 2.000.000,00. 

valor 

104. Convenio ADPC Ng 104/84 de 01/06/84 entre a CODEMAT X PREFEITURA ' 

MUNICIPAL DE TESOURO - MT, com objetivo da Refoema de MAquinas e 

Equipamentos RodoviArios, no valor de 0 5.000.000,00. 

105. Convenio ADPC ng 105/84 da 20/11/04 entre a CODEMAT X PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE RONDONdPOLIS - MT, com objetivo da Pavimentaggo 

AsfAltica nas ruas da Cidade, no valor' de 020.000.000,00. 

106. ConvZnio ADPC ng 106/84 de. 01/06/84 entre a CODEMAT X PREFEITURA 

'MUNICIPAL DE SALTO DO Cal - MT, corn objetivo da Construggo de 

uma Prega na Av. Pedro Pedrossian, no valor de lI 15.000.000,00. 

• e • 

07, ConvZnio ADPC flg 107/84 de 01/06/84 entre a CODEMAT X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VILA BELA DA SAWSSLMA 
TRINDADE - MT, com objetivo 

floastrur;'n_da_ftraca oublica em torno da Ruiria da Matriz 



N.0 PROCESS(); 

DATA 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

CODEMAT/ PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO MARCOS 

CONVÊNIO ADPC.N2 054/84 

C O D E M A T 
COMPAIKA•DE DES-ENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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COMPANHIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO ADPC N2 054/84 

1 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

C6DEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE QUATRO MARCOS  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 02( dois   ) dias do ms de maio 

do ano de um mil novecentos e 

tal do Estado de Mato Grosso, 

compareceram as partes: de um 

oitenta e quatro (1.984), na Capi 

no Centro Politico Administrativo, 

lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inari 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32', sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste at representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Quatro Marcos x.x.x.x.x 

.x.x.x.x.x.x., com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) DURVALINO PERUCHI 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante as ClAusu.

las e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do prJente Convênio a Recupera'geo 

de Equipamentos.Rodoviários. 

fl



r-

SI) 

COIEPANMA DE. DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSa 

dificado. 

2 

PARAGRAFO tINICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo no poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebraçao do presente Convénio, so tra 

duzidas am: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importan 

cia de G$10.000.000,00 (dez milhões de 

cnuzeiros .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.), 

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a ,cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatOrio 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cessária à execução do Projeto e presta 

çao de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar início à execução da Obra dentro 



COMPAN13IA DA DESENVOLVIMENTO DO 'ESTADO DE MATO GROSSO 3 

15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

l§ (primeira) parcela. 

3. Solicitar sa CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do relat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo à CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias sa execu 

gao do presente Convenio, observadas as 

normas e condigOes de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 

tru95es e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARÁGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada sa disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e à aprovação pela CODEMAT, do RelatOrio de Execução F' 1 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITU 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

4. 

1. 0 10.000.000,00 (dez milhOes de cruzeiros .x 

.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denuncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (180) 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solug 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um só efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

Cuiab6 -MT., 02 de maio de 1.984 

GUSZ"VO ARR DA 

Diret r Presid nte 

CPF.n2 423.216.457-68 

MOISgS FELTRIN 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

TESTEMUNHAS: 

1 

2 

Diretora de Oper es 

CPF.n2 001.726.431-72 

r' 

BENEDI DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

DUR NO PERUCHI 

Prefeito Municipal 

CPF.n2 048088271-15 
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INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

N.0 PROTOCOLO: 

N.0 PROCESSO: 

DATA / 

CODEMAT / PREFEITURA MUNICIPAL DE MI RRASSOL D'OESTE 

CONVENIO ADPC Ng 056/84 

M A T A T 
COMPINNIR DE DESENVOLVIMENTO DO ESTRIN! DE MATO GROSSO 



COMPANHIA DE. DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

c‘2/VÊNIO ADPC N2 056/84 

1 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE MIRASSOL D'OESTE  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 02( dois   ) dias do mas de maio  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inari 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Admiqstrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordepagao G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Mirassol d'Oeste x.x.x. 

.x.x.x.x.x.x:, com sede no mesmo Município, neste ato repiesen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) ATHAIDE PEREIRA 

LEITE X.X.X.X.X.X.X que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente CoAvenio, mediante as Cl,iusu 

las e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio a Reforma 

Equipamentos. 
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COMPANHIA DE •DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 2 

S. 

PARÁGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objeto 
deste acordo não poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

*10 

As obrigag6es cpnstituidas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebração do presente Convênio, são tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importãn 

cia de 0 15.000.000,00 (quinze milhOes 

de cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.), 

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

SOS. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro, 

jeto " in loco " através do relatório 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistencia tecnica ne 

cessária à execução do Projeto e presta 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Enge 

gão de contas dos 

II - DA PREFEITURA 

nharia da Obra. 

recursos recebidos. 

2. Dar inicio à execução da Obra dentr e 
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15 (quinze) dias, após o recebimento da 

. lg (primeira) parcela. 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação das par 

delas mediante a apresentação do retat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinarios e equipamentos, devera 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo ã CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessarias à execu 

gão do presente Convênio, observadas as 

normas e condigOes de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 

tru96es e reformas de obras, 

mantido no local de serviço, 

cativa da mesma, constando a 

devera ser 

placa indi 

origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada 'a disponibilidade 

de recursos especificados na Clausula Terceira do presente Con 

venio e ã aprovação pela CODEMAT, do Relatório de Execução F si 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA-

•• 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 15.000.000,00 (quinze milhOes de cruzeiros 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagOes constantes deste Convénio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio é de (180) 
dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT. ara lução 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convênio. 

kik • 

4. a 

E, por 

nam este instrumento, 

xo, para um só efeito 

teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1 

2. 

estarem de acordo e compromissados, assi 

na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

Cuiabá -MT.,02 de maio 

GU AVO ARRU 

Dire or Preside'nte' 

CPF.n 023.216.457-68 

MOISgS FELTRIN 

Diretor Superintendente 

CPF.n° 023.041.551-20 

Diretora de Op gOes 

CPF.n° 001.726.431-72 

de 1.984 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n° 070.927.766-00 

to Municipal 

CPF.n° 647571968-49 



N.o PROTOCOLO: 

N.0 PROCESSO: 

DATA

INTERrSSADO: =EMT/ PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA 

ASSUNTO: CONVtNIO ADPC Ng 058/84 

M A T A T 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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CONVÊNIO ADPC N2 058/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE JACIARA  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 02 ( dois  ) dias do mês de maio  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico AdministratA7o, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inacri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Jaciara x.x.x.x.x.x.x.x 

, com sede no mesmo Município, neste ato 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) GERALDO 

represen 

VERNIANO 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante as C16usu 

las e condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA. - Do Objetivo 

0 objetivo do prese 

de guias,') s.argetas e calçadas. 

Convênio aImplantação 

79 
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2 

PARAGRAFO TINICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo não poderá ser mo 

L 
dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas 
partes convenen 

tes em decorrencia da celebração do 
presente Convenio, são tra 

duzidas em: 

- DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a 
importa

cia de 0 25.000.000,00 (vinte e cinco 

milhas de cruzeiros .x.x.x.x.x.x.x.x),

em parcelas que serão liberadas de 
acor 

do com o Cronograma Físico
-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução 
do Pro 

jeto " in loco " através do relatOrio 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistencia 
técnica ne 

cesséria execução do Projeto e presta 

cão de contas dos recursos 
recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer a CODEMAT, o Projeto 
de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio a execução da Obra 
dentro 
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15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

(primeira) parcela. 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do relat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, devera 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicagão dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

90 Geral, fornecendo CODEMAT o ntimero 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias à execu 

gão do presente Convenio, observadas as 

normas e condigOes de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 

trugOes e reformas de obras, devera ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO dINICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada 'a disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e ã aprovação pela CODEMAT, do RelatOrio de Execução 'isi 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

4 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 

cruzeiros .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigações constantes deste Convénio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (365) ' 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solug 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um s6 efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

TESTEM AS: 

.
0 1

Cuiab,i-MT.,02 de maio 

GUST V0 ARRUD 

Dire Preside te 

CPF.n2 023.216.457-68 

OISÉS FELTRIN 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

Diretora de Oper Oes 

CPF.n2 001.726.431-72 

de 1.984 

QUE

t 0 -4K :' 
BENEDITe DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

CPF.n2 240895751-68 

2 



ÍNTERESSADO: 

ASSUNTO: 

N.0 PROTOCOLO: 

N.0 PROCESS(); 

DATA ........ 

CODEMAT/ PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 

CONeNIO ADPC Ng- 060/84 

M A T A T 
COMMON DE DESENVOLVIMENTO DO ESTIIDO DE MOO GROSSO 
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CONVÊNIO ADPC N2 060/84 

1 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE ARAPUTANGA  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 02( dois   ) dias do ms de maio 

do ano de um mil novecentos e 

tal do Estado de Mato Grosso, 

compareceram as partes: de um 

oitenta e quatro (1.984), na eSpi 

no Centro Politico Administrativo, 

lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, ii7scri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenagio - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Araputanga x.x.x.x.x.x. 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) DELCI GARCIA DOS 

SANTOS x.x.x.x.x.x que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convenio, mediante as Cláusu 

las e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Çonvnio o Encascalha 

mento de ruas da Sede e Distritos 
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PARAGRAFO ÓNICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo no poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das 0brigag6es-

*40 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebração do presente Convênio, sac) tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importãn 

cia de 010.000.000,00 (dez milhOes de 

cruzeiros .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.), 

em parcelas que serao liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jet() " in loco " através do relatório 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cessAria à execução do Projeto e preta 

gao de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar início à execução da Obra dentro 

• ;b-
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15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

lt (primeira) parcela. 

3. Solicitar sia CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do reiat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

qo Geral, fornecendo CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias execu 

gão do presente Convênio, observadas as 

normas e condigOes de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construçOes, recons 

trugOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

de recursos 

venio e .sa aprovação pela CODEMAT, do RelatOrio de Execução F'si 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 

PARÁGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada 'a disponibilidade 

especificados na Cláusula Terceira do presente Con 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. G$ 10.000.000,00 (dez milhOes de cruzeiros .x 

.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigaçOes constantes deste Convenio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (365) ' 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para soluç 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execuç"áo do pre 

sente Convênio. 

E, por estarem dp acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um s6 efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

** 

TESTEMUNHA: 

 114 

fiV4

1.; 

.  • 

Cuiabá-MT., 02 de maio 

GUS AVO A UD 

Dire or Presidente 

CPF.n2 023.216.457-68 

,0000000010/A0 S FELTRIN 

iretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

MARIA 

Diretora de Opea Oes 

CPF.n2 001.726.4 1-72 

de 1.984 

/4e 2

BENEDI DE FRANÇA BARRETO. 

inistrat o Financeiro 

070. 27.766-00 

S SANTOS 

Pre nicipal 

CPF. r - 27180498:-72 



N.0 PROTOCOLO: 

N.0 PROCESSO; 

INTERESSADO: 

DATA--

CODEMAT/ PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 

ASSUNTO: CONVENIO ADPC Ng 061/84, 

I I_ 

M A T A T 
COMPANION DE DESENVOLVIMENTO DO ESTIIDO DE MOO GROSSO 
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CONVÊNIO ADPC N2 061/84 

1 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE ARAPUTANGA  

  -Kr., PARA OS 

FINS QUE ESPECÍFICA. 

Aos 02( dois   ) dias do ms de maio  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Araputanga x.x.x.x.x.x.x 

.x.x.x.x.x.x., com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) DERCI GARCIA DOS 

SANTOS x.x.x.x.x.x. que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante as Clusu 

ias e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Corivenio e a Aquisiggo e 

Instalaggo da Fábrica de Artefatos de Concreto 

iev 
•••11. 
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PARAGRAFO tNICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo não poderã ser mb 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebração do presente Convênio, são tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importãn 

cia de 0 15.000.000,00 (quinze mi1h6es 

de cruzeiros .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x), 

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 
• 

2. Acompanhar e avaliar a execUgão do Pro 

jeto " in loco " através do relatório 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cessária à execução do Projeto e presta 

gão de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio à execução da Obra de 

r •-• 



e 

COMPANECR DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 3 

15 (quinze) dias, após o recebimento da 

la (primeira) parcela. 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do relató 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

90 Geral, fornecendo CODEMAT o miner(' 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias execu 

,50 do presente Convênio, observadas as 

normas e condiçOes de Legislação Vigen 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de constru96es, recons 

truçOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO LINICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e aprovação pela CODEMAT, do Relatório de Execução iisi 

co-Finânceiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. f 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

411

1. 0 15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigações constantes deste Convénio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por dendncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio de (180) ' 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., par 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convenio. 

E, por estarem dp acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um só efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

Cuiab,i -MT., 02 de maio 

GUST &VO ARRUDA 

Diret r Presiden e 

CPF.n2 423.216.457-68 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

Diretora de Operag 

CPF.n2 001.726.431-72 

BENEDITO DE DE FRANÇA BARRETO 

istrat'vo Financeiro 

070."27.766-00

de 1.984 

S SANTOS 

-P icipal 

CP .n- 271804988-72 

1 Ir. 
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N.0 PROTOCOLO: 

N.0 PROCESSO: 

INTERESSADO: 

DATA 

CODEMAT/ PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 

o .

*  

ASSUNTO: CONVÉNIO ADPC Ng 063/84 

C O D E M A I 
COMPANNIII DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

O 
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PARAGRAFO tNIC0 - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo no poderá ser mo-

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagaes cpnstituidas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebração do presente Convenio, so tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importan 

cia de 0 20.000.000,00 (vinte milhFie=;de 

cruzeiros

em parcelas que serao liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatOrio 

de execugão físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistencia técnica ne 

cessária execução do Projeto e presta 

gao de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio à execução da Obra dentr 

4 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO ADPC N2 063/84 

1 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE BARRA DO BUGRES  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECfFICA. 

Aos02 ( dois   ) dias do ms de maio  

do an6 de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - -C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Barra do Bugres x.x.x.x 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a)AGOSTINHO SANSA0 .x 

que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convenio, mediante as C16usu 

las e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio é a Aqu igao de 

Equipamentos para Fábrica de Artefatos de Concreto. 
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(It 

15 (quinze) dias, apOs o recebimento da. • 

1! (primeira) parcela. 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do retat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo 'a CODEMAT o minter° 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias execu 

gão do presente Convenio, observadas as 

normas e condigOes de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 

trugOes e reformas de obras, 

mantido no local de serviço, 

cativa da mesma, constando a 

deverá ser 

placa indi 

origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e a' aprovação pela CODEMAT, do Relatório de Execução F si 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITU 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

fko 

1. 0 20.000.000,00 (vinte milhOes de cruzeiros 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convénio á de (180) I

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para sol 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execug'6o do pre 

,sente Convénio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um só efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

Cuiab.i-MT., 02 de maio 

GUSTAVO ARRU A 

Direi. Presid nte 

CPF.n2 023.216.457-68 

de 1.984 

MOISgS FELrN 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

A PACHECO DE ALBU 

Diretora de 0perag6 s 

CPF.n2 001.726.431-72 

l "- 

..- < 

BENEDITO e FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

'iv

- 

mad =  - 

A VS NHO SANSÀO 

Prefeito Municipal 

CPF.n2007292801-87 
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•044 

INTERESSADO 

N° PROTOCOLO:_   , 

N9 PROCESSO: 

DATA 

CODEMAT X PREFEITURA MUN. DE BARRA DO BUGRES - MT. 

ASSUNTO 

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO AMC Ng 63/84. 

CODEMAT DE 

.00 SIAEPNAVNOHLIAvim
DEEN T DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 



• 

COMPANHÍA DE- DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Termo Aditivo ao. Convgnio ADPC n963/84, 

celebrado em 02.05.84, entre a Companhi 

a de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT e a Prefeitura Munici 

pal de Barra do Bugres. 

e 
45 

• 

no Centro Po 
l itico Administrativo -CPA, Bloco do Gabinete de Planejamento e Coor 
denaqêo- GPC, nesta Capital, neste ato representada por seus Direto 
res doravante de.nami.nada simplesmente de) CODEMAT, e a Prefeitura Mu 
nicipal de Barra do Bugres, com sede no mesmo Municipio, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Sr. AGOSTINHO SANSAO, que estando en 
tre si justos e convencionados, resolvem celebrar o presente Termo A 
ditivo mediante as cláusulas e condiçOes seguintes; 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

0 presente Termo Aditivo 

Aos vinte e seis (26) dias do mes de julho de 
um mi l novecentos e oitenta e quatro (1.984), a ,Companhia de Desenvol 
vimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, sociedade de economia mista 
inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001.32, sediada 

ba 
se no Processo n° 4.494/84, protocolado sob o n° 4.742/84, e tem por 
objetivo alterar o valor do Convgnio ADPC n° 063/84, firmado entre as 
partes em 02.05.84, modificando assim 'o item 1, da Cláusula Segunda' 
e a Cláusula Terceira que passam a vigorar:com a seguinte redaçêo: 

celebrado com 

CLAUSULA SEGUNDA  - Das obrigagOes 

As obrigaçOes consstitOdas pelas partes con 
venentes em decorrgncia da celebrasêo do presente Convênio, so tradu 
zidas em: 

I - DA CODEMAT 

1 . - Repassar para a PREFEITURA a im 

portência de cr$ 10.000.000,00 

(dez mi lhes de cruzeiros) em par 

celas %ue serêo l iberadas de 

i314

zfP 
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acordo com o Cronograma Físico - 

Financeiro correspondente a cada 

Fonte de Recursos. 

2. - Acompanhar e aval iar a execug5o' 

do Projeto "in loco" através do 

relatório de execug5o ffsido- fi 

nanceiro. 

3. - Orientar e dar assistência tecni 

ca necessária 5 execuç.áo.do Pro 

jeto e prestaç5o de contas dos 

recursos recebidos. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da origem dos Recursos 

Os recursos necessArios A execuc5o deste ' 

Convênio tem a sequinte oriqem: 

1. - cr$ 10.00.0.00J1,00. (dez mi lhes de cru 

zeiros) consianados no .Orcamento da ' 

CODEMAT, a conta do Projeto n? 4601. 

07391831.054 - Apoio ao 

t9 de Pequenas e Médias 

Desenvolvi men 

Cidades-ADPC-

constantes do Orcamento Proarama para 

1 984. 

2. - Recursos prOpios da Prefeitura. 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam em vigor e plenamente ratificadas 

todas as demais cléusulas e condigóes do Convênio ADPC n? 063/84, tal 

como se acham redigidas, exceto no que contrarie este documento, in 

tegrando-se a ele este Termo Aditivo e o Processo n? 4.494/84, inde 

pendente de transcrig50. 

E por estarem as partes de peno acordo 

com o que aqui se contem, assinam o presente instrumento em 
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quatro (04) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas a 

Tr, 

r 

baixo assinado. 

CODEMAT: 

PREFEITURA: 

TESTEMUNHA 

1. 

2. 

VLAP/dlfc. 

Cuiabá, 26 de julho de 1 984. 

Gus avo Arr da 
Diret r Presidente 

CPF n° 023.216.457/68 

FeJtrin 
Diretor Superintendente 

CPF n° 023.041.551-20 

Benedito Ie França Barreto 
Diretor Administrativo Financeiro 
CPF rt? 070.927.786-00 

o Sans-go 
Prefeito Municipal 

CPF n° 007.292.801-87 
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N.° PROTOCOLO: 3.054/85

N.° PROCESSO:  2.841/85

DATA 30  /  05  /  85

INTERESSADO 

CODEMAT X PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE - MT. 

ASSUNTO 

TERMO ADITIVO E DE RATIFICAa0 AO CONVNIO ADPC Ng 64/84. 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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TERMO ADITIVO E DE RATIFICAÇA.0 AO CONVÊNIO DE NP 4/ 

84, QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN- • 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE DENISE 

Aos tres (03) dias do ms de maio de um mil novecentos e oiten-

ta e cinco (1.985), a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, 

sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o ng• 03.04.053/0001-32, inscri 

gao Estadual ng 130.598.755, sediada no Centro Politico AdminisPrativo - CPA, Blo-

co do Gabinete de Planejamento e Coordenaggo - GPC, nesta Capital, neste ato repre-

sentada pelos seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e a Prefei-

tura Municipal de Denise, com sede no mesmo município, neste ato representadd pelo 

seu Prefeito Joao 'Eliseu de Lima, portador do CPF ng 027.935.471-15, doravante deno 

minada simplesmente PREFEITURA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo e de Ra-

kite 

Ito 

'•• 

tificagao, mediante as clausulas e condigoes seguintes: 

CLhUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

Decorre o presente Termo Aditivo e de Ratificagao com base no 

Processo ng 2.841/85, Protocolo ng 3.054/85 de 30.05.85 e tem por objetivo modifi 

car as Clausulas Primeira e Quinta, do Convenio ng 064/84, firmado em 02.05.84, que 

passam a vigorar com a seguinte redaggo: 

90 Municipal. 

"CLhUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO 

0 objetivo do presente Convenio e o início da Construgao do Pa-
. IN/ 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VALIDADE 

0 prazo de validade deste Convenio e de mais quatro meses, que 

passara a vigorar a partir da data da assinatura do presente." 

CLhUSULA SEGUNDA - DESTE TERMO 

Continuam em vigor e ratificadas todas as demais Cleusulas e 

condigges do Convenio Principal, tal como se acham redigidas, exceto no que 

ria este documento, integrando-se a ele este Termo Aditi 
- 

Processo ng 2.841/85, independente de sua transcrigao. 

contra 

de Ratificaggo e o 
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E, por estarem as partes de pleno acordo, assinam o presente 

instrumento em quatro (04) vias de igual teor e forma na presença das testemu 

nhas abaixo. 

Cuiabg, 03 de Maio de 1.985 

vlo

;4k 

CODEMAT: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE: 

TESTEMUNHAS: 

G S AVO ARRUD 

Diretor Preside te 

CPF - 023.216.457-68 

MOISKS FELTRIN 

Diretor Superintendente 

CPF ng 023.041.551-20 

BENED1T6 DE  BARRETO 

Diretor de Operagges 

CPF ng 070.927.766=00 

44 AMELIA PACHECO DE 

Diretora Administrativo Financeira 

o'ct o8G 6124-56 

2, LIAAÁsajr,0-1 ,D
346031902/-04 

HMS/em. 

CPF ng 001.726.431-72 

JOAO ELI EU DE LIMA 

Prefeito nicipal 

F nQ 027.935.471-15 
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INTERESSADO: 

• 

ASSUNTO: 

N.o PROTOCOLO: 

N.0 PROCESSO: 

DATA 

CODEMAT/ PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE 

CONVENIO ADPC Ng 064/84 

,) 

C O D E M A T 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

- 
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40M,PANBIA •DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO ADPC N2 064/84 

1 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE DENISE . 

-MT., PARA OS .. 

FINS QUE ESPECÍFICA. 

Aos 02( dois   ) dias do mês de maio  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrat±vo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, imri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Denise x.x.x.x.x.x.x.x 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a)J00 ELISEU DE LIMA 

x.x.x.x.x.x.x.x.x que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante as CLiusu 

las e condigOes seguintes: 

CLAUSULA. PRIMEIRA - Do Objetivo 

Objetivo do presente Convênio a Construção 

do Pago Municipal. 
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PARÁGRAFO   - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo não poder6 ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebração do presente Convénio, são tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importãn 

cia de 0 30.000.000.00 (trinta milhOes 

de cruzeiros .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x), 

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatório 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistencia técnica ne 

cess6ria ã execução do Projeto e presta 

gão de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer ã CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio à execução da Obra dentro 
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de 

venio e 'a aprovação pela CODEMAT, do Relatório de Execução 

co-FinAnceiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 

15 (quinze) dias, após o recebimento da 

1.4 (primeira) parcela. 

3. Solicitar à CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do retat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo à CODEMAT o numero 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias 'a execu 

ggo do presente Convênio, observadas as 

normas e condiçOes de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 

trugOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO LINICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada disponibilidade 

recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

si 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

4 

Os recursos necessários execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 30.000.000,00 (trinta milhOes de cruzeiros 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigações constantes deste Convenio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio á de (365) ' 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para 



• 
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'de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 

.sente Convenio. 

E, por estarem dp acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um s6 efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

TESTEM 

2. 
• 

Cuiab6.-MT.,02 de maio 

GUST VO ARRUDA 

Diretor President 

CPF.n2 23.216.457-68 

MOISgS FELTRI 

Diretor Superintendente 

.CPF.n2 023.041.551-20 

de 1.984 

A PACHECO DE AL QUE 

Diretora de Opera 

CPF.n2 001.726.431-72 

" 

BENEDI DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

JO 0 EL SEU DE LIMA 

.Prefeito Municipal 

CPF.n2 027935471-15 



N.0 PROTOCOLO: 

N.° PROCESS(); 

DATA_ J . /, 

INTERESSADO: CODENAT/ PREFEITURA CIPAL DE ARES.POLIS 

ASSUNTO: CO1VLiO ADM N 069/84 

O C O D E M A T 
COMMON DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

• 
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• CONVÊNIO ADPC N2 069/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE ARENAPOLIS  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

klk 

Aos J_O ( dez   ) dias do mês de maio  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administratimp,' 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, in-mri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco -do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de ARENAPOLIS  

 , com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) ALINOR LUIZ DA SIE 

VA   que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante as Clgusu 

las,e condigaes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

t. 
' 'despesas com custeio. 

0 objetivo do presente Convênio para atender 
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PARÁGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo no poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigaçOes ccnstituldas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebração do presente Convenio, so tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a import:in 

cia de 0 10.000.000,00 (dez milhOes de 

cruzeiros .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.), 

em parcelas que sergo liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatório 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistencia 'tecnica ne 

cessária execução do Projeto e presta 

ggo de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio à execuggo da Obra dentro de 

z•=2' 
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15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

12 (primeira) parcela. 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação da& par 

celas mediante a apresentação do retató 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinerios e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias execu 

ção do presente Convenio, observadas as 

normas e condigOes de Legislação Vigen 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 

trugOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

.,¡• ••• 

PARAGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada 'a disponibilidade 

de recursos especificados. na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e aprovação pela CODEMAT, do RelatOrio. de Execução Fisi 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 

Quando se tratar de Custeio a 

liberação fica condicionada 'a disponibilidade ceir a Com 

panhia e a Prestação de Contas dos recursos.recebidos a su 

jeita as normas e exigências do Tribunal de Contas. 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

i• 

• 

1. 0 10.000.000,00 (dez milhOes de cruzeiros .x 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagOes constantes deste Convénio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelagão judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio de (365) ' 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução 
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de quaisquer duvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convenio. 

E, por estarem dp acordo e compromissados, assi 

riam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um s6 efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

A 

TESTEM 

Cuiabá-MT., 10. de maio 

GUS AVO ARR DA 

Dire or Presi ente 

CPF.n2 023.216.457-68 

MOIStS FELTR N 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

MARIA AME1LIA PACHEC 

Diretora de es 

CPF.n2 001.726.431-72 

de 1.;984 

E•ADIE 

BENE T0 DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

Prefei • .Municipal 

CPF.n2 091189931-68 
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4SSUNTO: CONVENIO ADPC Ng 072/84 
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COMPANION DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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CciNVÊNIO ADPC N2 072/84 

1 • 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE SINOP  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECÍFICA. 

Aos 02( dois   ) dias do mês de maio  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi: 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico AdministratE7o, . 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inKri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT; e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de SINOP x.x.x.x.x.x.x.x.x 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a)GERALDINO DAL'MASO, 

x.x.x.x.x.x.x.x.x que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante as Cl6usu 

las e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 obje ivo do presente Convênio e a Recuperação 

de Estradas Rurais. 
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dificado. 

2 

PARAGRAFO tINICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo no poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigaçaes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebraggo do presente Convênio, so tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importgn 

cia de 0 25.000.000,00 (vinte e cinco 

milhOes de cruzeiros .x.x.x.x.x.x.x.x), 

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jetb " in loco " através do relatório 

de execuggo físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cessária execução do Projeto e presta 

ggo de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio g execuggo da Obra dentro d 

09/cfie 

h, 
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15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

1!1- (primeira) parcela. 

3. Solicitar sa CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do relat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhões, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo à CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias 'a execu 

ção do presente Convenio, observadas as 

normas e condições de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construções, recons 

truções e reformas de obras, 

mantido no local de serviço, 

cativa da mesma, constando a 

deverá ser 

placa indi 

origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada 'a disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e à aprovação pela CODEMAT, do RelatOrio de Execução Fisi 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 25.000.000,00 (vinte e cinco milhOes de 

cruzeiros .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

#0 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagaes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio á de (365) 

-dias, que passará a vigorar 

presente. 

• 

a partir da data de assinatura do 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solug 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um s6 efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1 

2 

Cuiabá-MT.,02 de maio 

MAR 

GU AVO ARR PA 

Dire or Presidente 

CPF. 2 023.216.457-68 

MOISgS FELTRI 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

Diretora de Ope gOe 

CPF.n2 001.726.431-72 

de 1.984 

BENED TO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

GERALDINO DAL'MASO 

Prefeito Municipal 

CPF.n2 119373949-72 
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N.0 PROTOCOLO: 

N.0 PROCESS(); 

DATA  

INTERESSADO: CODEMAT X PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER. 

ÍSSUNTO: 

41, 

CONVÊNIO ADPC Ng 074/84. 

M A T A T 
COMPIINIMI DE DESENVOLVIMENTO DO ESTI1DO DE MATO GROSSO 
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CONVÊNIO ADPC N2 074/84 

1 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE COLIDER . 

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 02( dois   ) dias do ms de maio  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administratim, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de COLIDER x.x.x.x.x.x.x.x 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) JOÃO GUEDES x.x.x.. 

X.x.x.x.x.x.x.x.x que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante as Clusu 

ias e condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio o Inicio 

Construggo do Forum. 
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P. 

PARÁGRAFO 1.1NIC° - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo no poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes 
convenen 

tes em decorrência da celebração do presente 
Convenio, so tra 

duzidas em: 

41• 

-6 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importãn 

cia de 0 20.000.000,00 (vinte milhões 

de cruzeiros .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x), 

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execugao do Pro 

jeto " in loco " através do relatOrio 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cessária à execugao do Projeto e presta 

gao de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de. Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio à execução da Obra dentro 
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15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

lg (primeira) parcela. 

3. Solicitar à CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do reiat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhões, ma 

quinerios e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo à CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias à execu 

gao do presente Convênio, observadas as 

normas e condições de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construções, recons 

trugOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO ONICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada à disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e à aprovação pela CODEMAT, do RelatOrio de Execução isi 

co-FinAnceiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 
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Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 20.000.000,00 (vinte milhOes de cruzeiros 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagaes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (365) ' 
dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para soluça 
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de quaisquer dúvidas que 
porventura surjam na execugao do pre 

,sente Convenio. 

E, por estarem de acordo e 
compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 
02 (duas) testemunhas abai 

igual 
xo, para um sO efeito de direito, em 04 

(quatro) 

teor e forma. 

TESTE AS. 

1. 

2 

Cuiab-MT.,02 de maio 

vias de 

GUSTA 0 ARR iA 

Direto Presid nte 

CPF.n2 0'3.216.457-68 

MOISËS FELTRIN 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20

LIA PACHECO DE AL 

Diretora de Opera es 

CPF.n2 001.726.431-72

07/i( 

de 1.984 

E 

BENEDIai, DE FRANCA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

JOAO GUEDES 

Prefeito Municipal 

CPF.n2 118872309-04 
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N.° PROCESSO: 

DATA 
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,...-INTERESSADO 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER 

, ASSUNTO 

.TERMO ADITIVO AO CONVNIO ADPC Ng 074/84 

-O COD EMAT DEcosmcpwAvNrviuDEENT0 Do

ESTADO DE NATO GROSSO 
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TERMO ADITIVO E DE RATIFICAÇÃO AO CONVE - 

NIO ADPC Ng 074/84, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO-

DE MATO GROSSO-CODEMAT E A PREFEITURA MU-

NICIPAL DE COLIDER - MT. 

Kos oito (08) dias do ms de julho de um mil novecentos e 

oitenta e cinco_ (1_985), a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Ma-

to Grosso-CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob 

o ng 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo-CPA, 

Bloco do Gabinete de PlanejRnento e Coordenagao-GPC1-nesta Capital, nes 

te ato representada por seus Diretores, doravante denominada simplesmen 

te CODEMAT e a Prefeitura MuniciPal de COLIDER, com sede nO mesmo muni-

cípio, neste ato representada pelo seu Preeito Sr. João Guedes-, porta-

dor do CPF ng 118.872.309-04, resolvem celebrar o presente Termo Aditi-

vo e de Ratificação, mediante as Cláusulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

Decorre o presente Termo Aditivo e de Ratificação com ba 

se no Processo ng 3.953/85, Protocolado sob o ng 4.242/85, de 08.07.85, 

e tem por objetivo Madifigar a cl6usula Quinta do Convgnio ADPd ng 

074/84 de 02.05.84, que passa a vigorar com a seguinte redagãq: 

"CLAWULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Conv6nio de Q2 de maio de 

1984 ã 02 de fevereiro de.19861 que pasaarA a vigorar a partir da data-

da assinatura Ao presente." 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam an vigor e ratificadas toda 6 as demais clais 

ias e condigOes do Convenio Principals tal COMO se acham redigidas 
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exceto no que contrarie este documento, integrando-se a ele e Termo Adi 

tivo e de Ratificação e o Processo ng 3.953/85, independente de sua 

transcrição. 

E, por estarem as partes em pleno acordo, assinam o pre - 

-sente instrumento en 04 (quatro) vias de igual tear e forma na presença 

das testemunhas abaixo assinadas. 

CODEMAT:

Cuiabá, 08 de julho de 1985 

ELTRIN 
ilretor Superintenaen, e 
CPY Ng 023.041.551-20 

BENEDIT DE; FRANÇA BARRETO 
Diretor de OperaOes 
CPF Ng 0L.927.766-00 

ACHECO D ALB1U\TJERQUE 
Diretora AõminisrativJ Financeira 

CPF N2 001.726.431772 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COLIDER - MT 

TESTEMUNHAS: 

1. 
e-e F. 4 s-ci .2.P, W3-00 

2. 

CPF. ,a o

Fm/cea. 

4000 AP 
dal I
JOA0 e ors 
efeit• I 4icipa1 

CPF Ng 118.872.309/04 
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• CONVÊNIO Ng 72/84 QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPA = 

NHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CODEMAT E A EMPRESA DE FRIGORIFICKKO DE MATO 

GROSSO - EFRIMAT. 

Aos vinte e seis (26) dias do mes de setembro (09) do ano da 

um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), no Centro Político Administrativo-

CPA, compareceram as partes: de um Tado a Companhia de Desenvolvimento .do Estado 

de Mato Grosso - OODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o 

ng 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Político Adaiinistrativo - CPA - Bloco 

do Gabinete de Planejamento e Coordenagao - GPC, nesta Capital, neste. ata repre-

sentada por seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de ou - 

tro lado a Empresa de Frigorificago de Meto 'Grosso - E Esta-

dual ng 131.147.072, neste ato representada por seu Diretor Presidente Dr. Joel 
, 

Luiz Bulhoes, brasileiro, casador Secretario de Industria, Comercio e Turismo 

portador do CPF ng 045.971.681-68 e do RG mg 200.000 SSP-MT, residente Rua 

Miguel Seror ng 121, Bairro Cidade Celula Santa Rosa, doravante denominada sim - 
, 

plesmente EFRIMAT, deliberam firmar o presente Convertio, conforms Processo nume-
\,... 

ro 6.300/84, Protocolado sob o ng 6.638/84 de 19.09.84, mediante as cleusulas 

condigoes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

0 objetivo do presente C6nvenio e para atender compromissos 

ja vencidos e previsoes para os meses de setembro e outubro 1.984, • 

plano de aplicaggo constante do Processo ng 6.300/84. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGKEES 

com base no 

As obrigagoes constituídas pelas partes convenentes em decor 
A A 

rencia da celebragao deste Convenio so traduzidos em: 

I - DA-CODEMAT 

Repassar para a EFRIMAT a importância de es 52.000.000,00 

(Cinquenta e dois milhes de cruzeiros). 

II - DA EMPRESA DE FRIGORIFICKAO DE. MATO GROSSO - EFRIMAT 

A 
a) Promover a fiel aplicagao da importancia aqui conveni 

ada no cumprimento do objetivo estabelecido na Cl 

la Primeira. 
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b) Apresentar CODEMAT todOs os elementos e documenta-
,

- 
goes necessarias a tomprovagao da aplicagao dos re - 

- 
cursos recebidos. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

2 
Os recursos necessarios e execugao deste Convenio origin -

rio do Decreto Suplementar nii) 799 de 24.07.84 aberto pelo Gabinete de Planejamen 

to e Coordenagao - GPC, na manutengao da CODEMAT. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

Aias, _contados a 

do de acordo com 

0 prazo para a execugao deste Convenio de 90 

partir da data de assinatura do presente, podendo 

a vontade das partes convenentes. 

CLAUSULA QUINTA - DA RESCISKO 

(noventa) 

ser prorroga-

0 no cumprimento de qualgyer.uma das clLsulas, Vou obriga 
•••••• 

goes decorrentes do presente Convenio, implicara na sua imediata rescisao por 

denUncia da parte prejudicada, independente de interpelaggo judicial ou'extra ju 

dicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiaba-MT, para solucionar 

quaisquer duvidas que, porventura, surjam na 'execugao do presente Convenio. 

E, por estarem as partes de acordo e compromissadas, 

A 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

o presente Convenio,em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na presença de 02 

fduas) testemunhas abaixo, para um so efeito de direito. 

.Cuiab-MT, 26 de Setembro de 1.984. 

5 

CODEMAT: 

EFRIMAT: 

TESTEMUNHAS: 

1 

2 

RCP/em. 

EUS AVO ARRUDA 

Diret r President 

CPF n 023.216.457-68 

ISt'S -FELTRIN —

Diretor Scipetintande te 

CPF ng 023.041.551-20 

0 DE BUP1RQUE 

Diretora de Opera 

CPF ng 001.726.431-72 

)A 4
BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF ng 070.927.766700/

JOEL UIZ BULHUES 

Diretor Presidente 

e6i/r ng 045.971.681-68 
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INTERESSADO 

••• 

No PROTOCOLO:  

No PROCESSO: 

DATA , 

CODEMAT / PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

ASSUNTO 

TERMO DE RESCISZO AO CONVÊNIO ADPC NO 075/84 

C°1 

CODEMAT DESENVOLVIMENTOESTADO OE MATO GROSSO 
0 0



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO DE RESCISKO AO CONVeNIO ADPC Ng 075/84, QUE, 

ENTRE SI FAZEM, POR M6TUO ACORDO, DE UM LADO A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO MOSS° 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA. 

Ads vinte e cinco (25) dias do ms de julho (07) do ano de um mil 

novecentos e oitenta e quatro (1.984), de um lado a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita 

MF sob o ng 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo 
•••0 

Bloco do Gabinete de Planej4ento e Coordenagao, nesta Capital, neste ato 

no CGC 

- CPA 

repre-

sentada por seus Diretores, e do outro lado a Prefeitura Municipal de Pedra Pre-

ta, com sede no mesmo municfpio, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. - 

Nelson Antonio Orlato, CPF ng 046.940.829-49, tem por mauo acordo em rescindir 

o Convenio ADPC ng 075/84, clijo objetivo era a Construggo da Praga PUblica adja-

cente aquela Prefeitura, pelo prazo de um ano, firmado entre as partes em 02.05. 

84. 

Embora nao vencido o prazo acima aludido, as partes, no mais se 

interessando, todavia, prosseguir com o convencionado, no mais comum e perfeito 

acordo, pólo presente instrumento do o mesmo por rescindido, como de fato res - 

cindido tem. 

Em consequencia da presente Rescisgo, dgo-se as partes maua e 

plena quitaggo, para nada mais exigirem um do outro em, referencia ao Convenio o-

ra distratado. 

E, por estarem justos e acordados em rescindir o Convenio, assi - 

nam o presente Termo em 04 (quatro) vias de igual teor na presença das testemu - 

nhas abaixo. 

CODEMAT 

PREFEITURA DE PEDRA PRETA 

TESTEMUNHp 

1 . 

2 

Cuiab , 2 de julho de 1.984. 

GUS AVO ARRUD 
Dire or Presidente 

CPF n 023.216.457-68 

Mu SS FELTRIN 
Diretor Superintend nte 

CPF ng 023.041.551-20 

BENEIYI1C DE FRANÇA BARRETO 
Diretor Administrativo Financeiro 

CPF ng 070.927.766-00 

NELS A NIO ORLATO 
Prefeito 

PF ng 046.940.829-49 

ECCS/em. 
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N.0 PROCESS(); 

DATA ....... 

INTERESSADO: CODEMAT/ PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

o 

ASSUNTO: 

tbr• 

CONITNIO ADPC NO 075/84 

; 
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9..OMPANHIA :DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
• 

, 
,.CONVÊNIO ADPC N2 075/84 

1 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNI CI 

PAL DE PEDRA PRETA  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECÍFICA. 

Aos 02( dois   ) dias do mês de maio  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen_ 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenagao - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante deneminada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Pedra Preta x.x.x.x.x.x 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) NELSON ANTONIO PR 

tgiTo:2e5cIkwt.x.x.x que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante as C16usu 

las e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio a 1Çonstrução 

da:Pra'a Pública adjacente a Prefeitura Municipa 
_ A 

¡wear, • 



COMPANHÍA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO' 
2 

PARAGRAFO 1NICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo não poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigag6es constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebração do presente 
Convenio, são tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importen 

cia de 0 20.000.000,00 (vinte milhOes 

de cruzeiros .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x), 

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto H in loco " através do relatório 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnic..a ne 

cessária execução do Projeto e presta 

gão de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio execução da Obra dentro 
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.c 

15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

1§ (primeira) parcela. 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do relat6 

rio de execução da fase anterior. 

1 

.10 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quin6rios e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias 'a execu 

gão do presente Convênio, observadas as 

normas e condigOes de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 

trugOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARÁGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada 'a disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

si venio e 'a aprovação pela CODEMAT, do RelatOrio de Execução 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITU 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

4 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigações constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denuncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio 4 de (365) ' 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solu 
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de quaisquer dúvidas que porventura 

sente Convênio. 

surjam na execução do pre 

E, por estarem de acordo 

nam este instrumento, na presença de 02 

04/e c promissados, 

(duas) testemunhas 

assi _ 

abai 

xo, para um s6 efeito de direito, em 

teor e forma. 

04 (quatro). vias de igual 

Cuiab6 -MT., 02 de maio de 1.984 

GUS lAVO 

Diretar Presi 

CPF.n- 023.216.457-68 

DA 

ente 

MOISgS FELTRIN 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

TESTEMUN A : 

1 

2 

IA PACHECO DE AL QUE E 

Diretora de Operag s 

CPF.n2 001.726.431-72 

DE BENEDI4 DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

//7

S N ANT() 10 ORLATO: 

Prefeito Municipal 

CPF.n2 046940829-49 



N.0 PROTOCOLO: 

N.° PROCESSO: 

DATA , / 

+0: 

INTERESSADO: CODEMAT/ PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

ASSUNTO: CONVÊNIO ADPC N2 076/84 

O C O D E M A T 
COMPANION DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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OOMPANEIIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 1 
o 

CONVÊNIO ADPC N2 076/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE PEDRA PRETA 

-MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 02 ( dois  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrat±x), 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inari 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Pedra Preta x.x.x.x.x.x 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito 

LATO...x.X...,t711.x.x.x que, estando 

das, deliberam firmar o presente 

ias p.condigOes seguintes: 

e' • 

) dias do ms de maio  

Município, neste ato represen 

(a) Sr. (a) NELSON ANTONIO OR 

entre si justas e convenciona 

Convenio, mediante as Cl6usu 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convénio é o Alargame o 

é Melhoramento da Estrada CaMbauva com 30 km de extensao 
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dificado. 

2 

PARÁGRAFO TNICO - Fica estabelecido que 
o objeto 

deste acordo não poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigagaes 

As obrigagOes constituídas pelas 
partes convenen 

tes em decorrencia da 
celebração do presente Convenio, são 

tra 

duzidas em: 

- DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, 
a importãn 

cia de 0 10.000.000,00 (dez miihOes de 

-cruzeiros .x.x.x.x. .x.x.x.x.x.x.x.x.),

em parcelas que serão liberadas 
de acor 

do com o Cronograma Físico
-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a 
execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatOrio 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistencia 
técnica ne 

cesséria execução do Projeto e presta 

gão de contas dos recursos 
recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o 
Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio à execução da 
Obra dentro 
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15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

12 (primeira) parcela. 

3. Solicitar a CODEMAT a liberagao das par 

celas mediante a apresentação do relate') 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quin6rios e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tilibunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo a CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias a execu 

ggo do presente Convenio, observadas as 

normas e condigOes de Legislagao Vigen 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 

trugOes e reformas de obraa, devera ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARÁGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada a disponibilidade 

.4e recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

.vêmio e a aprovação pela CODEMAT, do RelatOrio de Execução F'si 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 

Of: 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 10.000.000,00 (dez milhOes de cruzeiros .x 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (365) I

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

.presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para so 
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Cie quaisquer duvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convênio. 

E, por 

nam este instrumento, 

xo, para um s6 efeito 

teor e forma. 

TESTEMUNHAS -

2. 

estarem de acordo e compromissados, assi 

na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

Cuiab6.-MT. ,02 de maio 

GUSTA 0 APR 

Diret Preside te 

CPF.n2 23.216.457-68 

MOISÉS FELTRIN 

Diretor Superintendente 

CPF.n° 023.041.551-20 

Diretora de Opera es 

CPF.n2 001.726.431-72 

%W. 

de 1.984 

e. 

UE 

BENE 0 DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

//N SON ANTONIO ORL7 ..*0r - „:t

Prefeito Municipal 

CPF.n2 046940829-49 
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N.0 PROTOCOLO: 

N.0 PROCESSO: 

DATA I. 

INTERESSADO: CODEMAT/ PREFEITURA MUNICIPAL DE N0RTEL1NDIA 

ASSUNTO: CONVENIO ADPC N° 078/84 

C O D E M A T 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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#11mTÉNio ADPC N2 078/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE NORTELANDIA  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECfFICA. 

Aos 02( dois ) dias do mês de maio  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (,1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, immei 

ta no C.G.C./NF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Nortel&ndia x.x.x.x.x.x 

x.xx.x.x.x.x., com sede no mesmo 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito 

x.x.x.x.x.x.x.x.x que, estando 

das, deliberam firmar o presente 

ias e condigOes seguintes: 

Município, neste ato represen 

(a) Sr. (a)JOSt LEITE DE BARROS 

entre si justas e convenciona 

Convênio, mediante as C16usu 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio é o Calgamej 

d6 Ruas - 6.500 m
2
. 

o 
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PARÁGRAFO TINICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo no poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebração do presente Convênio, so tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importan 

cia de 0 20.000.000,00 (vinte milhOes 

de cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.), 

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

4 

2. Acompanhar e avaliar a execuçao'do Pro 

jeto " in loco " através do relatOrio 

de execugao físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cessária à execução do Projeto . e presta 

ção de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio à execuçao da Obra dentro 
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(ft, 
15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

le (primeira) parcela. 

3. Solicitar à CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do retat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recut 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

90 Geral, fornecendo à CODEMAT o ntimero 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias à execu 

95o do presente Convenio, observadas as 

normas e condigOes de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

. 46
6. Quando se tratar de construgOes, recons 

tru9Oes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARÁGRAFO CNICO - A liberagão das parcelas fica 

condicionada à disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e à aprovação pela CODEMAT, do RelatOrio de Execução 1si 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA 

• 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 20.000.000,00 (vintelnilhOes de cruzeiros 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, 6. conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigações constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio de (365) 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

41g 
CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convehio. 

E, por estarem dp acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um s6 efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

it* 

• 
TESTEMUNHA : 

1 

2 

Cuiab.i -MT., 02de maio 

GUS AVO AR A 

Dire •r Presidente 

CPF.n2 023.216.457-68 

MOIStS FELTRI 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

PACHECO DE A 

Diretora de OperVóes 

CPF.n2 001.726.431-72 

de 1.984 

BENEDIVAFRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

Jost DE BARROS 

nicipal 

CPF.n2 007280631-15 



N.o PROTOCOLO:  

N.0 PROCESS(); 

DATA / 

INTERESSADO: CODEMAT X PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA. 

ASSUNTO: CONVENIO ADPC Ng 079/84. 

O C O D E M A T 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO ADPC N2 079/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE NOVA XAVANTINA  

 7MT., PARA OS 

FINS WE ESPECIFICA. 

k t o..

Aos02 ( dois ... ) dias do ms de maio  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo,* 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, irai 

ta no C.G.C./]IF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centrp 

Pdlitico Administrativo - C.P.A. - Bloco -do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Nova Xavantina x.x.x.x. 

com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) JOSÉ FREDERICO FER 

NANDES x.x.x.x.x.x. que, estando entre si justas e convenciona' 

deliberam firmar o presente Convênio, mediante as Cliusu 

e condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio é a Fabricação e 

Colocação de Meios-fios um total de 6.91Im. 
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GROSSO 2 

PARÁGRAFO üNICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo não poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes 
convenen 

tes em decorrência da celebração do 
presente Convênio, são tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importer' 

cia de 0 15.000.000,00 (quinze milh6es 

de -cruzeiros .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x),

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do 
Pro 

jeto " in loco " através do relatOrio 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cessria à execução do Projeto e presta 

gao de contas dos recursos recebidos. 

II DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio à execução da Obra 
dentro 

$ • 

• 
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15 (quinze) dias, al:xis o recebimento da 

12 (primeira) parcela. 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do relate) 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo 'a CODEMAT o ntimero 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias à execu 

gão do presente Convenio, observadas as 

normas e condigOes de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 

trugOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARÁGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada 'a disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e ã aprovação pela CODEMAT, do RelatOrio de Execução yísi 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 

e 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

4 

Os recursos necessários execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 15.000.000,00 (quinze m1111§es de cruzeiros 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Médias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigações constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (365) ' 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para soluga 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um sé efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

• 

TESTEMUNHAS: 

1  

2  

Cuiaba.-MT.,02 de maio 

GUST VO ARRUDA 

Diret r Presiden e 

CPF.ne 423.216.457-68 

OISÉS FELTRIN 

Diretor Superintend te 

CPF.ne 023.041.551-20 

Diretora de Opera es 

CPF.n2 001.726.431-72 

• 

BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Admi 

de 1. 84 

o nceiro 

PF.n2 070.927.766-0 

) 
Prefeito nicipa 

CPF.ne 156.790.206-53 



PROTOCOLO:__ 

NP PROCESSO: 

DATA /-

INTERESSADO 

CODEMAT X PREFEITURA MUNICIPAL DE D011 AQUINO — MT. 

ASSUNTO 

CAI/ENID ADPC No 80/84. 

CODEM AT 
CDEOSMEPNAVNOHLIAVIMD:NT Do

ESTADO DE MATO GROSSO 



• 

• • 

• 
•. 
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CONVÊNIO ADPC N2 080/84 

1 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE DOM AQUINO  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECfFICA. 

Aos ( cinco ) dias do ms de julho .... 

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administratix), 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, irocri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete d Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Dom Aquino x.x.x.x.x.x. 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) JUAREZ SANTOS x.x. 

x.x.x.x.x.x.x.x.x que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convénio, mediante as Cláusu 

ias e condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convénio a Pavimentação 

• Asfiltica das Ruas e Avenidas Centrais da Cidade. 
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PARÁGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo não poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes cgnstituidas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebração do presente Convênio, são tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importàn 

cia de 0 40.000.000,00 (quarenta mi-

1116es de cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.), 

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

• 2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatório 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cessaria ã execução do Projeto e pres,ta 

gão de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Erige 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio à execução da Obra dentro de 
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15 (quinze) dias, após o recebimento da 

(primeira) parcela. 

3. Solicitar à CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do reiat6 

rio de execução da fase anterior. 

• 

e 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

ço Geral, fornecendo à CODEMAT o nUmero 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias execu 

ção do presente Convênio, observadas as 

normas e condiçOes de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construçOes, recons 

truçOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO ONICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada 'a disponibilidade 

de recursos especificadós na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e a aprovação pela CODEMAT, do Relatório de Execução Fisi 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à eXecução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

• 

1. 0 40.000.000,00 (quarenta milhOes de cruzei-

ros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (365) ' 

.dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução 



a 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convénio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um só efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

Cuiab.i -MT., 05 de julho de 1.984 

GUS lAVO ARRUD 

Diret4r Presidente 

CPF.n2 023.216.457-68 

ISgS FELTR N 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

Diretora de Op açóés 

CPF.n2 001.726.431-72 

tJE 

BENEDITu DE FRANÇA BARRETO. 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

SANTOS 

CPF.n2 2799241-53 

Pref N to Municipal 



N.0 PROTOCOLO: 

N.0 PROCESSO: 

41. 

DATA _J I. 

INTERESSADO: CODZIAT/ FREE:MORA HUNIOIPAL DE ALTO PARAGUAI 

ASSUNTO: COmvpal0 ADPO El/ 081/84 

M A T A T 
, COMMA OE DESENVOLVIMENTO DO ESTRIN DE MOTO GROSSO 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

• 
CONVÊNIO ADPC N2 081/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE ALTO PARAGUAI  

 -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECfFICA. 

.0
4)

Aos30 ( trinta ) 
dias do mês de maio  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administratin, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, imri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centrp 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenagao - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai x.x.x.x.x 

xx.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) EDUARDO GOMES DA 

SILVA xx.x.x.x.x.x.,que, estando entre si Sustas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante as Cláusu 

ias e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do pr sente Convênio á Atender despe-

sa de Custeio da Pre eitura. 

o 



2 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO tNICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo não poderé ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrencia da celebração do presente Convenio, são tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importãn 

cia de 0 55.000.000,00 (cincoenta e cmn 

co milhOep de cruzeiros x.x.x.,Lc.x.x), 

em parcelas que serão liberadas de acor.

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

p.

or 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatório 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistencia técnica ne 

cessgria à execução d? Projeto e presta 

ção de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Enge 

nhari da Obra. 

2. Dar 1 nício à execução da 'dentro de 
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4k. 

15 (quinze) dias, apcis o recebimento da 

la (primeira) parcela. 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do relat6 

rio de execução da fase anterior. 

111 

3.1. Quando se tratar de caminhes, ma 

quingrios e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo a CODEMAT o numero 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias execu 

,a0 do presente Convênio, observadas as 

normas e condiçOes de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 

trugaes e reformas de obras, dever g ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARÁGRAFO TiNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada à disponibilidade 

de recursos especificados na Clgusula Terceira do presente Con 

Venio e à aprovação pela CODEMAT, do RelatOrio de Execução Fisi 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 

Quando se tratar de Custeio, a 

liberageo fica condicionada 'a disponibilidade financeira e 

P.restageo de Contas sujeita apenas Tribunal atraves de n t 

e outros documentos habeis. 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

ruo tem a seguinte origem: 

1. 0 55.000.000,00 (cincoenta e cinco milhOesl

de cruzeiros. x.X.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x ) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. (RECURSO SUPLEMENTADO) 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagOes constantes deste Convénio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, pa 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (180) 
dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de C abá-MT., para 
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de quaisquer dúvidas que 'porventura surjam na execução do pre 

sente Convénio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um s6 efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1.  

2. 

Cuiab -MT., 30 de maio 

GUS AVO ARR 

Diret r Presidente * 

CPF.n2 023.216.457-68 

NOISES FELTRIN 

Diretor Superinte dente 

CPF.n2 023.041.551-20 

LIA PACHECO DE 

Diretora de Ope gOes 

CPF.n2 001.726. 1-72 

BENE TO DE .F . • ,g. 

de 1.984 

BARRETO 

Diretor Administr t o Financeiro 

CPF.n2 0 O. 27.766-00 

0 GO S DA 

refeito•Munic pal 

F,n2 134.931. 1-20 
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INTERESSADO: 

N.0 PROTOCOLO: 

N.0 PROCESSO: 

DATA 

CODENAT/ PREFEITURA nmnICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

ASSUNTO: CONVÉNIO ADPC 1(2 082/84 

OC O D E M A T 
COMPID111111 DE DESENVOLVIMENTO DO ESTIDO DE METO GROSSO 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO ADPC N2 082/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE GENERAL CARNEIRO  

 —MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECfFICA. 

Aos02 C dois  ) dias do ms de maio  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo,' 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inxri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco -do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de GENERAL CARNEIRO x.x.x. 

com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) LAUDELINA ROCHA DE 

AQUINO x.x.x.x.x.x.que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante as Cl.iusu 

ias e condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convénio é Construg da 

1m Etapa do Predio da Prefeitura. 
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PARAGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo nao poderg ser mo 

dificado. 

4. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

4 
4 

e 
As obrigagOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebragao do presente Convênio, são tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importãn 

cia de 0 30.000.000,00( trinta milhOes 

de cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.),

em parcelas que serao liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatOrio 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cesséria execugao do Projeto e presta 

gao de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer a CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio a execução da. Obra d ro de 

• 

44 Íg 
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15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

la (primeira) parcela. 

3. Solicitar à CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do reiat6 

rio de execução da fase anterior. 

e 

4. 

3.1. Quando se tratar de caminhões, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo à CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias à execu 

ggo do presente Convenio, observadas as 

normas e condições de Legislação Vigeu 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construções, recons 

trugOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

.PARÁGRAFO tINICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada à disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e à aprovação pela CODEMAT, do RelatOrio de Execugg Fisi 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITU 

ma' 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

e 

1. 0 30.000.000,00 (trinta mill:6es de cruzeiros 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à cdnta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequemas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediatà rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste convenio é de (365) 

dias, que passará a vigoram: a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para J solução 
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de quaisquer dividas que porventura surjam na execução da pre 

sente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um s6 efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

a 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabg-MT.,02 de maio 

GUS AVO ARR A 

Diret r Presidente 

CPF.n2 23.216.457-68 

MOISÉS FELTR 

Diretor Superin endente 

CPF.n2 023.041.551-20 

de 1.984 

UE 

Diretora de Op gEie 

CPF.n2 001.726. 31-72 

G4 r 
BENEDI 'E FRANÇA BARRETO 

Diretor Adminiztrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766=00 

LAUDELINA ROCHA 

Prefeito Municipal 

CPF,n2 027.534.211-53 

1._ 

2. 

• •

• • • • sa • • • • • • •-.• • 



N° PROTOCOLO: 

N° PROCESSO: 

DATA 

• 

4t. INTERESSADO 

CODEMAT X PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSr DO RIO CLARO/MT. 

ASSUNTO 

TERMO DE RESCISÃO AO CONVtNIO ADPC Ng 084/84. 

CODEMATCOMPANHIA. DE 
00 

ESTRO. OE MATO GROSSO 
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TERMO DE RESOISAD AO 'CONVËNIO ADPC n9 084/84 , que 

entre si fazem , por maw] acordo , a Companhia de 

Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT , 

p. a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO CLARO-

MT. 

op 

Aos trinta (30) dias do ms de novembro (11) do 

ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984) de um lado a Compa-

nhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT , sociedade 
de 

economia mista , inscrita no CGC/MF sob n9 03.474.053/0001-32 , sediada / 

no Centro Politico Administrativo - CPA , nesta Capital , neste ato 
repre 

sentada pelos seus Diretores , e do outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

sAo JOSE DO RIO CLARO-MT , com sede no mesmo Município , neste ato repre-

sentada pelo seu Prefeito SR.- LOURIVAL REZENDE MONTEIRO , portador do CPF 

n9 209.681.676/91 , tem por mauo acordo em rescindir o Convenio ADPC n9 

084/84 , cujo objetivo era a colocageo de 6.000 m de guias na Av. Mato / 

Grosso , pelo prazo de trezentos e sessenta e cinco (365) dias , firmado/ 

entre as partes em 02.05.84. 

Embora no havendo Vencido o prazo acima aludido , 

as partes , no mais interessando , todavia , prosseguir com o convencio-

nado , no mais comum e perfeito acordo , pelo presente instrumentp do o 

mesmo por rescindido , como de fato rescindido tem. 

Em consequencia da presente Rescis5o , a Prefeitu-

ra Municipal de So Jose do Rio Claro - MT , fará a devolugeo a 
esta Com-

panhia da import5ncia de cr$ 5.000.000,00 (cinco milhOes de 

correspondente a primeira parcela , recebida em 31.08.84. 

cruzeiros) 

• • • 
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Aba's a devoluçgb da import5ncia retro mencionada, 

do-se as partes maua e plena-quita0o , para nada mais exigirem um do 

outro em refergncia ab Convgnio ora distratado. 

E , por estarem lustos e acordados em rescindir o 

Convgnio , assinam o presente Termo em 04 (quatro) vias • de ugual teor , 

na presença das testemunhas abaixo. 

Em Cuiabg-MT., 30 de novembro de 1.984 

11 
1 

CODEMAT : 

PREFEITURA : 

TESTEMUNHAS : 1. 

GUST VO ARRUDA 

Dire or President 

CPF - 023.216.457/6 

FELTRIN 

iretor'Superintendente 

CPF - 023.041.551/20 

Diretora de Operag es 

CPF - 001.726.431 /72 

BENEDITO DE FRANCA BARRETO 

Diretor Administ 

Prefeit 

EIRO 

José do Rio Claro-MT 

76/91 

2. 

ECSMA/amfcc. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO DE RESCISAO AO CONVENIO ADPC n9 084/84 , que 

entre si fazem , por mituo acordo , a Companhia de 

Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT , 

e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO CLARO-
se 
MT. 

Aos trinta (30) dias do mis de novembro (11) do 

ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984) , de um lado a Compa-

nhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT , sociedade de 

economia mista , inscrita no CGC/MF sob n9 03.474.053/0001-32 , sediada / 

no Centro Politico Administrativo - CPA , nesta Capital , neste ato repre 

sentada pelos seus Diretores , e do outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

sAo JOSE DO RIO CLARO-MT , com side no mesmo Município , neste ato repro-

sentada pelo sou Prefeito SR. LOURIVAL REZENDE MONTEIRO , portador do CPF 

n9 209.681.678/91 , tem por maw) acordo em rescindir o Convénio ADPC n9 

084/84 , cujo objetivo era a colocagio de 6.000 m da guias na Av. Mato / 

Grosso , pelo prazo de trezentos a sessenta e cinco (385) dias • firmado/ 

entre as partes em 02.05.84. 

Embora n8o havendo fiencido o prazo acima aludido , 

as partes , rit5o mais interessando , todavia , prosseguir com o convencio-

nado , no mais comum e perfeito acordo , pelo presente instrumento do o 

mesmo por eessandado , Como de fato tescindido tem. 

Em consequência da presente RescisAo , a Prefeitu-

ra Municipal de So Jos i do Rio Claro - MT , fari a devolugio a esta Com-

panhia da importância de pr$ 5.000.000,00 (cinco milhes d uzeiros) • 

correspondents a primeira parcels , recebida em 31.08. 

• 

4. 
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Ng PROTOCOLO: 

o 

4.f 

4.

INTERESSADO 

Ng PROCESSO: 

DATA 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO CLARO 

ASSUNTO 

CONVÉNIO ADPC NQ 084/84 

O OHLILDEgin .00CODEMAT DCOE:EPNAVN
ESTADO DE MATO GROSSO 
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COMVUOgA, DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 1 
, 

CONVÊNIO ADPC N2 084/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE SAD JOSt DO RIO CLARO 

  -MT., PARA OS 

FIltS QUE ESPECÍFICA. 

a 4 

1144‘ 

Aos 02( dois 

do ano de um mil novecentos e 

tal do Estado de Mato Grosso, 

compareceram as partes: de um 

) dias do mês de maio 

oitenta e quatro (1.984), na Capi 

no Centro Politico Administrativo, 

lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do. Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Sao Jose do Rio Claro 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) LOURIVAL RESENDE 

MONTEIRO x.x.x.x.x que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante as Cláusu 

las e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente onvenio a colocagao de 

§...000m de guias 17W20.7., ldato-.]Gfbbuçe 

t, 
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dificado. 

2 

PARÁGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo no poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebraggo do presente Convênio, so tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importgn 

cia de 0 30.000.000,00 (trinta milhOes 

de cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.), 

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatOrio 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cesséria execução do Projeto e presta 

ggo de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer g CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio g execuggo da Obra dentro 



COMPANBIA...DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 3 

• 15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

1.2 (primeira) parcela. 

3. Solicitar 'a CODEMAT a .liberação das par 

celas mediante a apresentação do relate) 

rio de excuçãO da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo ã CODEMAT o nUmero 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias execu 

ggo do presente Convenio, observadas as 

normas e condigOes de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construçOes, recons 

trugOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARÁGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada 'a disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

vepio e 'a aprovação pela CODEMAT, do RelatOrio de Execução isi 

co-FinAnceiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 



COMPANHIA .DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

4 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 30.000.000,00 (trinta milhOes de cruzeiros 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigaçOes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por dentincia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, pa 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (365) 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solug 
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; 
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de quaisquer dúvidas que 
porventura surjam na execugao do pre 

sente Convênio. 

E, por estarem dp acordo e 
compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença 
de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um sé efeito de direito, em 04 
(quatro) vias de igual 

teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1  

Cuiab.i -MT., 02 de maio 

MARI 

, GUSTAVO ARRUDA 

Diretor Presidente 

CPF.n2 023.216.457-68 

MOISÉS FELTRIN 

Diretor Superintenden_e 

CPF.n2 023.041.551-20

Diretora de Operag es 

CPF.n2 001.726.431-72

• 

de 1.984 

BENEDI 0 DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 '

LOURIVAL RESENDE MONTEIRO 

Prefeito Municipal 

CPF.n2 209681676-91 

2, 
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N.0 PROTOCOLO: 

N.0 PROCESSO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

,4410* 

DATA 

CODEMAT/ PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

CONVENTO ADPC Ng 08084 

C O D E M A 
COMPANION DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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COAIPANHIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO ADPC N2 086/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE RIO BRANCO  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECÍFICA. 

e. 

• 

e 

e 

Aos 02( dois   ) dias do ms de maio  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

'tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrathmo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscri 

ta no C.G.C./MF. sob o ne 0.3.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Rio Branco x.x.x.x.x.x. 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato r.epresen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) CMRLOS BRENO 

PEREIRA HELLEBRANDT que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante as CLiusu 

ias e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio á a .Aquisi o de 

Componentes de Reposição para Equipamentos Rodoviário 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GRossa 

dificado. 

PARAGRAFO TINICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo não poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigaçaes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebração do presente Convênio, são tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importan 

cia de 0 10.000.000,00 (dez milhaes de 

cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x), 

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatOrio 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cess6ria à execução do Projeto e presta 

,a0 de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio a execução da Obra dent 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

12 (primeira) parcela. 

3. Solicitar à CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do reiat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo à CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias à eXecu 

g5o do presente Convênio, observadas as 

normas e condigOes de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 

truçOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO ONICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada à disponibilidade 

de recursos 

venio e à aprovação pela CODEMAT, do Relatório de Execução isi 

co-Finánceiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITU 

especificados na Cláusula Terceira do presente Con 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 10.000.000,00 (dez milhaes de cruzeiros .x 

.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

dias, que 

presente. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio é de (180) I

passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solu a 
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de quaisquer ddvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convênio. 

E, por 

nam este instrumento, 

xo, para um s6 efeito 

teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1  

estarem dp acordo e compromissados, assi 

na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

Cuiab6-MT.,02 de maio 

GUST VO AR IA 

Diretor Presidente 

CPF.n2 23.216.457-68 

MOISÉS FELT EN, 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

de 1.984 

MARIA LIA PACHECO DE B 

Diretora de Ope gaes 

CPF.n2 001.726.431-72 

11 7-jrBENED 0 DE FRANCA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

CARLOS BRAOffilieLELLEBRANDT 

Prefeito Municipal 

CPF.n2 048344701-30 



N.o PROTOCOLO: 

N.0 PROCESSO; 

DATA....--/,.  

INYLWESSA00: 

ASSUNTO: 

CODEMAT/ PREFEITURA MUNUIPAL DE PONTE BRANCA 

CONVPNIO"ADPC Ng 089/84 

O C O D E  M A  T
COMPANKIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 



COMPANHIA 'DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO ADPC N2 089/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE PONTE BRANCA  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECfFICA. 

0.

Q. 

LI 

Aos 02 ( dois   ) dias do mes de maio  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administratjuo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, irocri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Ponte Branca x.x.x.x.x. 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) JOSÊ B'ELMIRO 

SIMÕES x.x.x.x.x.x que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convenio, mediante as Clusu

ias e condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio a Recuper 9go 

e Encascalhamento de Ruas e Avenidas num total de aB km. 

• 
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PARAGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo no poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

49 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrencia da celebração do presente Convenio, são tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importen 

cia de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhaes de 

cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x),

em parcelas que sere() liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatério 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cessaria a execução do Projeto e presta 

gão de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio e execugão da Obra dentr 

=3;. 



COMPANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO. : 

15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

1§ (primeira) parcela. 

3. Solicitar à CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do retat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo à CODEMAT o ndmero 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias à execu 

g5o do presente Convênio, observadas as 

normas e condigOes de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

S. 
6. Quando se tratar de construgOes, recons 

trugOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada à disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e à aprovação pela CODEMAT, do RelatOrio de Execução Fisi 

co-Finânceiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

ti• 

1. 0 10.000.000,00 (dez milh6es de cruzeiros 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagOes constantes deste Convénio, poderá implicai na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio é de (365) 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para 
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5 

de quaisquer din/ides que porventura surjam na 
execução do pre 

sente Convênio. 

E, por 

nam este instrumento, 

xo, para um só efeito 

teor e forma. 

TESTEMUNHA 

1. 

2 

estarem de acordo e compromissados, assi 

na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

Cuiab.i-MT., 02de maio 

GUS AVO ARRUDA 

Diret r Presidente 

CPF.n2 023.216.457-68 

MOISÉS FELTR 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20

MARTA 

Diretora de Opera es 

CPF.n2 001.726.431-72 

de 1.984 

BENED 6/1); FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00'

SIMMS 

Prefei o Municipal 

CPF.n2 004182501-20 



N.o PROTOCOLO: 

N.0 PROCESSO: 

DATA 

INTERESSADO: CODEMAT/ PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 

ASSUNTO: CONVENIO 7ADPC Ng. '090/84 

0 C O D E M A T 
# , COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

• 
CONVÊNIO ADPC N2 090/84 

S.

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE PONTE BRANCA  

 .-MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos ( 02 - DOIS ) dias do ms de maio  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato. Grosso, no Centro Politico Administratlx),' 

compareceram as partes: de um lad6 a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centrp 

P611t1co Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenaggo G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de PONTE BRANCA  

  , com sede no mesmo Município,-neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) JOSg BELMIRO SI - 

mots  que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convenio, mediante as Clgusu 

ias e condigaes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio a C0NSTRUÇA0 / 

DO TREVO QUE DA AcEssb A CID 
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dificado. 

2 

PARÁGRAFO liNICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo não poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrencia da celebração do presente Convenio, são tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importãn 

cia de 0 2.000.000,00 (dois mi1h6es de 

cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x), 

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatório 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistencia técnica ne 

cess6ria à execução do Projeto e presta 

cão de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio à execução da Obra dent 

  "'• 
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15 (quinze) dias, após o recébimento da 

lg- (primeira) parcela. 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do relat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo CODEMAT o ntimero 

do respectivo PROTOCOLO. 

• 

5. Adotar as medidas necessárias execu 

gão do presente Convenio, observadas as 

normas e condiçOes de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 

tru96es e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada 'a disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e ,sa aprovação pela CODEMAT, do Relatório de Execução isi 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA 

(%9K 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

4 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 2.000.000,00 (dois milhOes de cruzeiros 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dei-ido, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (365) ' 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para sol 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convénio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um só efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1  

Cuiab6-MT.,02 de maio 

GUS AVO ARRU A 

Dire or Presidente 

CPF.n2 023.216.457-68 

MOIStS FELTRIN 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

tLIA PACHECO DE A 

Diretora de Oper Oes 

CPF.n° 001.726.431-72 

de 1.984 

BENED ,0 DE FRANÇA BARRETO 

QUE 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

IRO SIMÕES 

Pre Ito Municipal 

CPF.n2 004182501-20 

2 
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N.° PROTOCOLO: 

N.° PROCESSO: 

DATA 

t• 

INTERESSADO 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 

ASS UNTO 

TERMO ADITIVO E DE RATIFICAQZ0 AO CONVÊNIO ADPC Ng 090/84 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 

• ESTADO DE MATO GROSSO 

1 TERMO ADITIVO E DE RATIFICAM AO CONVP - 

NIO ADPC N° 090/84, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO-

DE MATO GROSSO-CODEMAT E A PREFEITURA MU-

NICIPAL DE PONTE BRANCA - MT. 

Aos oito (08) dias do ias de julho de um mil novecentos e 

oitenta e cinco (1985), a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Ma-

to Grosso-COMMAT, sociedade de economia mista, Inscrita no CGC/MF sob 

o nn 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politido Administrativo-CPA, 

Bloco do Gabinete de Planejamento e Coordenagão-GPC, nesta Capital, nee 

te ato representada por Sells Diretores, doravante denominada simplesmen 

te CODEMAT e a Prefeitura Municipal de PONTE BRANCA, com sede no mesmo 

municipio, neste ato representada pelo Sell. Prefeito Sr. Jose Belmiro Si 

mZes, portador do CPF nn 004.182.501-20, resolvem celebrar o presente - 

Termo Aditivo e de Ratificação, media:Ate as Cleusulas e condigOes se 

guintes: 

base no 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

Decorre o presente Termo Aditivo e de Ratificagao 

Processo nn 3.953/85, Protocolado sob o Ian 4.242/85, 

.08.07.85, e tem por objetivo modificar a C16.usula Quinta do Conv'enio 

COM 

de 

ADPC'nn 090/85 de 02.05.84, que passa a vigorar gom a seguinte redação: 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e'de 02 de maio de 

1984 a 02 de novembro de 1985, que passare, avigorar a partir da data 

de assinatura do presenteu 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam em vigor e ratificadag todas as demais C16.11 
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las e condigOes do Convênio Principal, tal COW se acham redigidos 

exceto no que contrarie este documento, integrando-se a ele p Termo Adi 

tivo e de Ratifipaggo e o Processo ng 3.953/85, independente de sua 

transcrição. 

El por estarem as partes em pleno acordo, assinam o pre - 

sente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na presen-

ça das testemunhas abaixo assinadas. 

CODELVIAT: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PONTE BRANCA - MT 

TESTEMUNHAS: 

sc) .4)0.1,057 
2. 

e_fq-. o)-• LictroPi 

FM/cea. 

0000,111.01 

,00000000.4—. 

Cuiabá, 08 de julho de 1985 

GUTAV0 DA 
Dire ente 
CP2 N 457-68 

LTRIN 
r Buperintenden e 

CPF N2 023.041.551-20 

BENEDITU DE FRANÇA BARRETO 
Diretor de OperaOes 

CPF N2 070.927.766-00 

QUERQUE 
Diretora Administrat o F ceira 

CEV Ng 00147 6.'31-72 

J0 46(i4 I O SIOES 
117 P e eito Municipal 

CPT' Ng 004.182,501-20 
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N.° PROTOCOLO: 

N.° PROCESSO: 

DATA 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

01-

CODEMAT/ PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 

CONVÊNIO ADPC Ng .091/84 

M A T A T 
COMPANION DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 



4.• • 
• , • •1:? • 

CiNlabiNHJA'D.E.(1)ESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 1 

CONVÊNIO ADPC N2 091/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE PONTE BRANCA  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECfFICA. 

Aos 02( dois ,  ) dias do mês de maio  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administratimp, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia, de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inari 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenagao - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Ponte Branca x.x.x.x.x. 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) JOSE BELMIRO 

SIMOES x.x.x.x.x.x que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante as Cl6usu 

las e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio a Construção 

e Reconstrução de Pontes de Madeira: 

$6bre o COrrego Jaguatirica com 10m. 

- Sobre o COrrego da Fazenda Campo Alegre Com 

20m. 

,„ • 
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PARÁGRAFO tNICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo não poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrencia da celebração do presente Convenio, são tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importãn 

cia de 0 18.000.000,00 (dezoito mi1h6es 

de .cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.), 

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatOrio 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistencia técnica ne 

cess6ria à execução do Projeto e presta 

g6o de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio à execução da Obra dentro 
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15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

la (primeira) parcela. 

3. Solicitar a CODEMAT a liberaçao das par 

celas mediante a apresentação do retat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quin6rios e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. .4) 

.ft O 

4. Prestar contas da aplicaçao dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo a CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar 

95o do 

normas 

as medidas necessárias a execu 

presente Convenio, observadas as 

e condiçOes de Legislação Vigen 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construçOes, recons 

tru96es e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO CNICO - A liberagão das parcelas fica 

condicionada a disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e a aprovag5o pela CODEMAT, do RelatOrio de Execução Fí 4i 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 
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CLAUSULA TERCEIRA -' Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 18.000.000.00r (dezoito milhões de cruzei-

ros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, *6 conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigações constantes deste Convenio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelaggo judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (365) 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para olução 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um só efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1.  

Cuiabg-MT.,02 de maio 

GUST &VO ARRUD 

Diret r Presidente 

CPF.n2 023.216.457-68 

de 1.984 

" 'Ill. 11 111111 411111 
29MPPOminm. 

w00. MOI - FELTR 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

Diretora de Ope Oes 

CPF.n2 001.726.431-72 

BENE 0 DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

JO 

CPF. 

DOES 

Municipal 

04182501-20 

2. 



NQ PROTOCOLO: 

No PROCESSO: 

DATA 

ANEXO #0 TERMO DE RESCISX0 DO CONVÊNIO N2 92)184 (ASS, em 12 de agosto de 1161 

INTERESSADO 

CODEMAT / PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 

ASSUNTO 

CONVtNIO ADPC Ng 092/84 

O CODEMAT DESENVOLVIMENTO
sA 

ESTADO % 0:E 830 
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CONVÊNIO ADPC N2 092/84 

1 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE GUIRATINGA  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECÍFICA. 

Aos 31 (trinta e um ) dias do mês de julho  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Guiratinga x.x.x.x.x.x 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) NELSON DE SOUZA 

SILVA x.x.x.x.x.x que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante as CLiusu 

laS e condigOes seguintes: 

itt 

• . 
isliagao do Centro Esportivo. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

1; 0 objetivo do presente Convênio é a Reformae am 

z)Q 
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dificado. 

2 

PARÁGRAFO liNICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo não poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebração do presente Convenio, são tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importan 

cia de 0 7.000.000,00 (sete milhões de 

cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x),

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro I 

correspondente a cada Fonte de Recur 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatOrio 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistencia técnica ne 

cess.iria a execução do Projeto e presta 

gão de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer a CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio a execução da Obra dentro de 
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15 (quinze) dias, ape's o recebimento da 

14 (primeira) parcela. 

3. Solicitar à CODEMAT a liberaggo das par 

celas mediante a apresentag5o do reiat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicaggo dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo à CODEMAT o ndmero 

do respectivo PROTOCOLO. 

; 

e 

5. Adotar as medidas necessárias à execu 

ggo do presente Convênio, observadas as 

normas e condigOes de Legislaggo Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 

tru96es e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARÁGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada à disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

.venio e à aprovação pela CODEMAT, do RelatOrio de Execução Fisi 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

4 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 7.000.000,00 (sete milhes de cruzeiros.x 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagaes constantes deste Convenio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convénio á de (365) ' 

dias, que passará 

presente. 

a vigorar a partir da data de 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

assinatura do 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solução 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um só efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

-4` 

TESTEMUNHAS: 

1  

CuiabA-MT.,31 de julho 

GUS AVO ARR iA - 

Dire or Presidente 

CPF.n 023.216.457-68 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

de 1.984 

MARIA -AMËLIA PACHECO • ALBUQUERQUE 

Diretora de 0 eragOes 

CPF.n2 001.726.431-72 

BENEDIT DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

NELSO SILVA 

Pre eito Municipal 

CPF.n2 022778911-34 

2 



N.0 PROTOCOLO: 4.253/85 

N.° PROCESSO: 3.964/85 

DATA  09 / 07 / 85 

INTERESSADO 

CODEMAT X PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA - MT. 

ASSUNTO 

TERMO ADITIVO E DE RATIFICAÇÃO AO CONVÊNIO ADPC N2 0927* 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



O 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOWIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO ADITIVO E DE RATIFICAÇÃO AO 

CONVÊNIO ADPC N2 092/84, QUE ENTRE 

Si CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOL-

VIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GU1RATINGA-MT. 

Aos onze (I I) dias do ms de julho. de um mi l nove-

centos e oitenta e cinco (1.985) a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, sociedade de economia mista, inscri-

ta no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Polfti-

co Administrativo-CPA, bloco do Gabinete de Planejamento e Coordena 

goo-GPC, nesta Capital, neste ato representada por seus Diretores , 

doravante denominada simplesmente CODEMAT e a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GUIRATINGA-MT., com sede no mesmo municfpio, neste ato represen-

tada pelo seu Prefeito Sr. NELSON DE SOUZA SILVA, portador do CPF ' 

n2 022.778.91 1-34, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO E DE 

RATIFICAÇÃO, mediante as clLusulas e condigoes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

Decorre o presente TERMO ADITIVO E DE RATIFICAÇÃO / 

com base no processo. n° 3964/85, protocolado sob o n2 4253/85, data 

do de 09.07.85, e tem por objetivo modificar a CILusula Quinta do 

Convenio ADPC n° 092/84, de 31/07/84, que passa a vigorar com a se-

guinte redag"Oo: 

"CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Val idade 

0 prazo de val idade deste Convenio c de (545) qui-

nhentos e quarenta e cinco dias, 

.data da assinatura do presente". 

passara a vigorar a partir da/ 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOI,VIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam em vigor e ratificadas todas as demais / 

clausulas e condiçoes do Convenio Principal, tal como se acham redi 

gidas exceto no que contrarie este documento integrando-se a ele o 

TERMO ADITIVO E DE.RATIFICA00 e o Processo n° 3964/85, independen-

te de sua transcriçao., 

E, por estarem' as partes 

presente instrumento em 04 (quatro) vias 

de pleno.acordo assinam o 

de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo assinadas. 

CODEMAT: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUIRX5INGA-MT.: 

TESTEMUNHAS: 

2557; 
ePF- otiq i_ef). 

tO*seg. 

Cuiab , 1 1 de Julho de 1985 

GUS AVO AR UDA 
Diret • r Presidente 
CPF 2 023.216.4 -68 

MOISÉS FE TRIN 
Diretor Superintendente 
CPF n2 023.041.551-20 

BENEDITO DE FRANÇA - BARRETO 
Diretor de OperOçOes 

CRF n° 070.927.766-00 

i t

 ___MAR-hk-A-1WECIA PACHECO D A UERQUE 
Diretora Adminiitrativa Financeira 

CPF n° 001e726.4 2 

oa 185 911 fize 

E SOUZA SILVA 
Pr Ito Municipal 
CP n° 022.778e91 1-34 
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PROTOCOLO: 
3.439/86 

IsI2 

Ng PROCESSO: 3.220/86 

06 11 86 
DATA 

INTERESSADO  

CODEMAT X PREFEITURA MUNICIPAL GUIRATINGA 

ASSUNTO  

-TERMO DE RESCISKO AO CONVÊNIO N2 92/84 — ADPC 

O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



COMPANHIA DE 
0 CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

'44:r 

4A+ 

TERMO DE RESCISL AO CONVÊNIO Ng 092/84—

ADPC, CELEBRADO EM DATA DE 31.07.84, EN 

IRE A COMPANHIA QE. DESENVOLVIMENTO DO ES 

TADO DE MATO GROSSO- — CODEMAT, E A PRE 

FEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA. 

Aos 12 (doze) dias do ms de agosto do ano de hum mil nove—

centos e oitenta e sete (1987), a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA 

TO GROSSO — CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o 

ng 03.474.053/0001-321 sediada no Centro Político Administrativo — CPA, Bloco 
." 

do Gabinete de Planejamento e Coordenagao — GPC, nesta Capital, neste ato repre 

sentada por seus Diretores, e de outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATIN—

GA, neste ato representada por seu Prefeito Municipal Sr. NELSON DE 80UZA SIL—

VA, portador do CPF ng 022.778.911-34, residente e domiciliado no mesmo Municl 

pio, tem entre si, justo e contraLado, a presente RESCISKO ao Convenio 

092/84, mediante as clausulas e condigoes a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

ng.. 

Atraves de instrumento particular, as partes firmaram Con—

venio em data de 31.07.84, conforme prOcesso ng 3.220/86, protocolo ng 3.439/86 

para repasse de verbas Prefeitura, com recursos da conta ADPC. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Por este instrumento, e na melhor forma de direito, resol—

vem as partes rescindir aquele Convenio, considerando—o de nenhum efeito ou va 

br juridico, e sem aplicagao de penalidade .a quaisquer das partes. 

CLAUSULA TERCEIRA 

Fica a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA, obrigada a resti 

cont.. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

fls..02 

tuir 1 CODEMAT, a primeira parcela liberada por aquele ConAnio, no montante de 

211,25 OTN's, num prazo de 15 (quinze) dias, a partir da assinatura deste Termo 
eV' 

de Rescisao. 

CLAUSULA QUARTA 

no 

Em virtude desta Rescisao as partes desobrigam-se de todos os 

termos do instrumento rescindido, nada mais podendo reclamar uma I outra. 

El por estafem assim de pleno acordo, assinam a presente em 

04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presenga das Testemunhas abaixo assi 

• nadas. 

CODEMAT: 

ERNANI ADRIANO DE AL EIDA CAMA GO 

Diretor Presidente 

CPF ng 048.796.271-00 

Aiiir 0111°
11 4--jr.l." 0 Is fr. 

TCZAK 

Operagges 

CPF ng 04:.231.921-68 

PREFEITURA: NEL 0 0 A SILVA 

Prefeito M nicipal de Guiratinga 

CPF ng 022.778.911-34 

TESTEMUNHAS: 

Cuiaba, 12 de agosto de 1987. 

MOACIR GONÇALVES DE ARAUJO 

Diretor Superintendente 

CPF ng 548.642.408-68 

BENEDITO HEN DE' CARVALHO NETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF ng 086.179.701-97 
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• 

• ESTADO DE MATO- GROSSO • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 

kkViiT-12) 

OF.N° 

• 

/ • GUIRAT1NGA: UMA TAREFA PARA TODOS 

Guiratinga-MT.., 06 de. novembro -de 1 986. 

. Da: Prefeitura Muni.cipal de Guiratinga 

AO: Ilmo Sr. EDUARDO ]DOS SANTOS PENTEADO 

' - MD. Diretor de OPeragOe's da CODEMAT 

NE S T.A 

• • . 
Prezado Senhor; 

Em .31/07/84, sta Prefeitura assinou um Con 

venjo de n2 092/84 da Fonte -Adicional no -valor de C.z$ 7.000,00, pa 

ra'"Reforma e Ampliaggo do Centro Esportivo'de 
Guiratinga", com 

validade para 365 dias. 

• .A 1! parcela, no valor de ez$ 2.800;00 foi 

recebida no-ato da assinatura do Convenio. 

Tendo em vista que at o prazo de validade' 

do Convenio a Obra no tinha sido executada, 
foi assinado um T. A 

ditivo para mais 180 dias, cujo prazo jg 
expirou. Isto posto e 

impossibilidade de executar o referido serviço 4 que vimos 
so 

licitar de V.S ., a rescisgo dó referido Convenio e em 
conseqteri-

cia a devoluggo da 1° parcela: 

..--

C.erto de contar com o apoio de vossa subscre 

Atenciosamente, 

NELSt E SOUZA SILVA 

Prefeito Municipal 

• 



tODEM AT COMPANHIA DE .• 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO tF: MATO GROSSO 

. • APOIO AO DESENVOLVIMENT6 DE. PEOUENAS E MEDIAS CIDADES' • q0Nv'ENIO:ADPG N?  92/ 84

a 
GUIRATINGA MT 

PROJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO - • 

'EXECUTOR: 
. . 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
FISCAL: Eng2 HÉLIO NUNES DE O. FILHO 

RELATORCO IV?  03 / 85

,DATA DA INS PEPib  06/12/85

PRAZO DE EXECUPt. 
INItIO: • 13/07/84 
TeRMINO: 13/07/ 85 - 
N? DE DIAS: 365 

' . DISCRIMINAÇO - 

, 

UNID. • QUANT. 
EXECUTADO . . A EXECUTAR 

CR$ 'VALOR • % CR$' VALOR 0/0 

• . 
' • 

11101- Limpeza com a retirada dos i . • 

# 
entulhos Vb . . . 100.000 100 • . . 

.02- Marcaç5o da obra m2 66,40 . 140.0000 100 

03- Escavag5o de valas m3 • 2,90 32.8.00 100 

04- Alicerce tijolo maciço m3 . 3,30 166.300 . 100 

9-57 Reat.e.xxo• eutr•e, alicerca m3 2.3,30 211.380. 100 '63,413 .30 

06- Serviços a executar . . . . I . 6.085.273 .10 

• . .--: • . . . 

• . . 
• . . 

- . TOTAL .8153l4 • *3.4 6...'14/8-586 . flh 

*I LIBERADO 0/0 DO RECuR•SO 00 CONVÊNIO. EXECUTADO 0/0 DA OBRA CONE: ORÇAMENTO ACIMA. 
ABAIXO, ANDAMENTO DA OBRA E CROQUI . QUANDO PONTES, ESTRADAS Ou -'pAviMENTACA1D DE RUAS ETC. 

øbm em fade inicial, paraliz'ada conforme 02 visitas anteriores 

foi. feita a limpeza do terreno- com, a retirada -de entulhos -e o 

alicerce.. . • . 
A obra foi Oeste lhada _ c om-o vent o o recur s o- eria 'para o 
madeiramento ampliagao de. 02 .-salas de. aulas. . 

Sugerimos a resciSgo tendo em vista 

zada desde ag6sto/04. . .„. 
o estagio cia 

• •: 

PESSOAS -CONTACTADAS:: J .ONAS- :ALVES DA SILVA. 1- SEC; d.BRAL 

7_ 
obra paraii 

[VALOR DO CONVE:N16 
PARCELAS (%) 

VALOR LIBERADO ATE/

CR$  7..000.066

CR$  2.8(10.000
TtRESP._ 

VALOR A SER LIBERADO( PA RC EL A) CR $ =mom 

. TOTAL ACUMULA0O_: CR$  2.800.000 

PREFEfT RA ivfliNICIPAL 



. V ' 

O 

e 

•••., • 

• • -R s 1 .. 
.. 

•. . .. ... • • . . " - . . . .k.),.... 4.......0._. . _ .-

• x—L----.7-  e--).\ • j. ---4, - 
-J-- • • 

s2 t 
• ) • A N J/2-c-- -,-___A-) 

C. 0 .) - 

- 

-1V•L ...LO. , 
--- ,---

-,--- 

/...t.,0: ----0 -2-

-.1T- c) kx,i. 

ck6 
c,b.)--) 

, n
c:4- C. 04_4.- .e.. 

6 . Ic-1 .0.)----)

c- Q-kes) t,s-0. ri 111r . . . 

L. • ___ ..01.2., . •c,L.,__) ette. Lt..1 ; 

"1 -----

a._- • _____ ._ 
., 

__C_S—C - ___,..,.......,0 
-- —. 4 :7?"-( --. / • ---.11Q)._ __ 

c,c2.(,,,._ • c-L, 
k'. _. ) S. -L.3 _ 

3 ,6,17, 
-LA

• 
<AZ__I .Ck..._ 

• ' 
/ S -b Z A..A.Q./Q . 

.... -: 1. 

. ‘ oz.,,,/ , ....,<._ . . , 

4 - " 1; --) --- - ,-- • t..,q , 1 
. Ce...051... . ., ___. . .. 

(A ,..."-Q-c.A. (.7.. c.izo>us- 
: . i o 

..t..„(. Q
e--.k., ).7.).`7A7.,Q.c%(. .& . ...kj1/4-:. ...- --, 

..•__.-Ç' 7 _•W_______-3 . 
'. •.6..3 ..-0 t.:)_ (1.L. --) .-1 ,-(4,_ 

Ç- - 
is 

0 ,- ` •()-c: '' - 

. 

. 

-%,,L±.-0.,1,..„1:,Ç2._ ,,.., 

_ 

li-- 
- 

- ) . 
•.- 

I  : '.1,eaC.- ---

. 5„.E.n....Q. 

, 

.....__c__,S.:-L\s. .....),...)...A.AL.m.,,Q....._. . 
SaL_ 

_ . _ 

- .-D-_-.-ro_49k-(;•_ 

- 

i -. -/?.;.) 

/ -x,.____(- 
:t „II 1.:. 

.cx-- 

, 
• 

C .,•Q  S.:»P9 -. tr. - IL: 

• .Q ...ç• 

iS 5. ............... ..., Q -S-e-t-A- -- . a...q.... 
\ % 

01...-.Q ta— L2._ .
Jb 

i
-

•
 •

-A9 

n..--41
e 
1 

.g.....

 - . • 

(v2:0' 0-(_:t • ,4.:siz . 
._.. . 

......0___.)j 

.1 

L.,..gz.:.s9i> ,. ... ..(4-9•- 
- --C> k.....1/4s-1- -_ ‘ 

. 

 , • 

___c_A_A,t__ _ __c-,_4(_6(2
q>1- 

....0.4....A.2.),_, 

/(-t-,ie_A___g,s0,7--0.
. r ._) -Q i ___ 't•-14-s,--- ..1_,---k-,)--• • -) - • 

II 

C.\ ?.... \-.S.: ).  'La y 

__ 
- .....-

. . . 

---L- -

• '..e. \, _-_-. t  9 _i: ' 1 

- t- ^ 

I LLA , .." N . A .,,) It.:4/ 4.4... . • - 

... . ' T

• _ rt 

- 
'=$C.:4-.<-. 0 ,U(---4- 73 

. 
' V ___- . 

-./:. e _ . 

1 
• • , N 4. 0 ' t4; ',C.1 

, . 
(:•.. . 4.,.. , 

X..fr•-•••-k-k-...-. • - .,..-,0-- 1 4 
CN-

• ' .1 . ::.. .."•-,-- (t.fr ---
0 .1-.1.- 1----



t 

ODEMATCOMPAIBA. DE 
DE SENVOLVIMENTO DO 
E STA DO - DE IA ATO GROSSO 

• 

' 

Anexe, ao Processo NQ . / 1 
• 

. • . DESPACHOS E INFORMAÇÕES . • 
.. .. • 

(.---.) 
...._ :0._ut.‘sa_ K.A.._..1/4_,0 . .0 (2L4_Ac2 • , 

• t7 ) ( _ _ 
4

• 42 . 
) , 

V 0 • 'c1 -e„-711.__ 
( • % — 

. c-X•cZ. Ard.._'t _ç_y_..0.-) 
. 

c& &,..--,-.._.. 

-t-r2_ ck..) pq ck-C. --12-:.. L)--0 .. ),..kg._ - 1 Ja 4....--r,---,Z.3-

c-QC_ c----Q,_---D ck.... rs--71./.;(..4_,L. 
., • 

c2. +ID _  
—. 

• (.7 - 
c... . 

f 
-2. 2....f.z.> • ...LC.. ..C...0 (-,‘,40- A.-.3.—;...4E2--- ,. c-'•(-• 

e-) • __:_c:U....a. 

, % c, SI-- • 41Lci
t 

..,...-(2 ,•,-:--. ____ • • 

-. • /73 
. . 

i . t',5 • - . . • . 
.• 

' • 
T - . 

• 
-....__ 

' ' • 
A 4-44-44 1 tely--C.intea, .. . • / tt . IS 

• - . . VISJO de Pro . . 
. 

• 
- 

. . . . 6.)•:• 47 1.1e...(•eir 4....A.,...Z...... • 

. . 
• • . 

C.d. ..• - - - i a eik-s.......* , . . .."711;e• .771•-•C-47-e•""7 i —

. 42,:2,--f-re-z...-2-,...-s24.2.4.....,.. Lia:-.4•4?-::)--aze<— 

.0"-e--cf..C.-......4.-••eb '3.....L2 

o/c:7,-2 , c,--. 

. 

. 
i c 'F. / • . 

. . 
. . • 

. • . . • . . 
. • 

Ge-Q.. (.., fre/t.P..-4,..C. e.”) . • 
• ...........m........- . 

• „ . •e•-ti 4,110. ... 
......2,......-.-..-e........241 ....., .017-s•-•‹-e.- c....,...„/....,„:<_..,, 

7 /ce.4.4.2.. . 

• . i A•ekP,k 4AL le.SWIZo. .,e_ /44.• -Pi - ...G..--..- , . 
• . 

•  
' 

• FP.; 0 7 / 401/1 272---• 
•• - 

. . . 
• . fr

, . . 

. • . 

. . : A IN ovic.), N ,),c-k\cxx. . - • . 
- J 4. _ • -* ' CN.kv:.. mit s-3,\\:-,e. - e . v..D.I.agsta._,

_ 
• . Qn-‘ . o .04. . • . 

. 
. . . . • . -- • 

--. • 
. 0. . 

e 1/14,4) aczak . 
1

...:..—........•-.. .1. ' •e .. _._ 
N

.  ND tretOrVd -i s peragOaa . 

%•-•• CSDiMAT — . 
r•An 



e 
e 

t 

. . . 
. . 

. • . ../ • _ 
-- •-•,.- ----.7 . .. 

- ,--2' .. e"..; __.,-....1-,-.r., 
. 4-:•••• 

... . • 7, 2— _ . . . • ___ .__ . . 
.' ____ • ,,, . 

--:•'"-- ' --:' ''''' - ''''' f;npieci . . 

. • tdgar • 
. • • co DLIvrrr-- — • -- . . • . .. 

. . . 

A bilE.ToRiA. . . . ... - • 
a\fCA CAncll i 5c. e. Gisac c.;;c; .• . 

.. £ rn . 24 lo7IP1 • • . 

. . . . . 
0,a/its...I-CM

D to 1:seresçaea . . • . . 

- --C- 0 D EIVLA T .--
. . . . . . • 

. . . . . . . . 
. r:2432,ttl, 

. 
.• . 

_____A.9 ..---• . . 

‘11.--y-y•-••••.....• ___— ---_____.1.5 . 
.. 

d• A:•C'Cd .. - .. 
. \ - 

. i .. At) .• 
. . . . . 

• . 

-----„-..) . . . 
. • . . . 

• . . . 

. . 
. . 

• . . • . . Lançado,. Direteria • • - 
. gMLL.LJ 

• . ... 
' -lei---76r6-67-15F. - rdnreta . 

. • - • . . . 
. . 

; • . 

-•.• • . 



CODEMAT 
COMPANNIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• .4 

• 

• 

r.. 

I"— — , . ... . _ „ 

:. .... 
ANEXO. AO i'llOCESS.0 N2 ' 3.220/86 . • • .  

'• DE 06 i'. 11. / 86 

INTERES.SADO (A), PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA.. •• - • . 
.. 

• • . . • 

ASSUNTO,.: ' • 
- . . 

A 

, . . 
••

• • - 

_ .. . 

. . 
. 

. 
. • . • - 

• 
• • 

. • 
• DESPACHOSIE INFORMAÇÕES . . 

• . 

. 

- 
. 

A F • • •

. 
____A__D .. . • • 

. Para cumprimento, conforms sdlicitagao da Diretoria. 
. . 

Em, 07/08/87. * 

. 
. • _ • 

. 
-. . . 

• 
• . 
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O 

C 0 D. A E. E AT DESENVOLV MENTO DO 
CQMPANNIAI DE 

. ESTADO DE-MATO GROSSO 

zVAA'," f•W's'ar0, -4•444.40 ' 
_ 

• 

Divisao Jurídica 

Parecer no 843/87. 

Processo no 3.220/88 

Em: 24/06/87 

Inte'ressado:PREFEITURA MUNICIPAL DE' GUIRATINGA. 

,xf.'0•44:44•*4:4,-`. 

ar• 

• Vdrificamos., nos presentes autos "PEDIDO DE RESCI5210" 

do Convanio no 092/84, convenio.este, celebrado entre esta Compa-

nhia e a Prefeitura Municipal de Guiratingal neste Estado; sendo 1

tal pedida efetuado por seu prefeito, Sr. Nelson de Souza Silva. 

Requer ainda, a devolugati pelo Municipio acima, da 

importância de Cz$ 2:800,00 (Dois mil e oitocentos cruzados),equi-
- 

valente a ls parcela j6 recebida, do valor total do conVanio em 

pauta. 

Verificamos ainda, que em data de 12/12/85, atravs 

de "Demonstrativo de Acompanhamento da Obraw, efettiado por esta ' 

Companhia, 'foi 'OPINADO -, a RESCISX0, do presente cow4nio. 

. Em 25/02/86r opinou de .forma'identica, o Setor de 

-Fiscalizagao, tambk desta Companhia, ou seja "pelaRescisao". 

Finalmente, em 13/03/87, o Setor de'Divisao de Pro-

jetos, da 'CODEMAT, opinou tambem, pela Rescisao do Convanio, obje 
- to do nosso parecer.. 

Por iltimo esckarecemos, .que o convanio, nao estipu 

la qualquer tipo de pena, quer civel, penarou criminal, a uma ' 

das partes que infringir alguma das suas ClAusulas. 

'DO DIREITO 

0 artigo 1.093 do Código Civil PAtrio,-diz d.seguin 

te, em relagao a 'DISTRÁTOS:



COMPANHIA DE 

CODEMAT DESENVOLVIMENTO DD • 
ESTADO DE MATO GROSSO 

I. 

O 

"Art. 1.093 - 0 distrato faz-se pela mesma forma 

que o Contrato estipula. 

Assim eicposto: 

a. 
. ' • 

Sugerimos, S.M.J., Tie seja firmado'O respectivo 

distrato, entre a CODEMAT - Companhia "de DesenvOlvimento do Esta 

do de Mato Grospd e a Prefeitura Municipal de Guiratinga-MT; 

b.-

Que, do distrato Consta o reembolso h"CODEMAT", da 

importAncia de dzIt 2.800,00 (Dois mil e oitocentos cruzados), de--

vidamente corrigida; da.data da'assinatura do convênio, at a pre 

sente data; 

C, 

Que, sejam os autos encaminhados Diviso de Admi-

nistragao Firianceira, para efetuár os cAlculos Oorregao acima ci-

tada. 

E o nosso entendimento. 

• EESO/hsg?
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e 

COMPiINHIA DE 
'CODE MAT OESENvOLviyENTO 

ESMOO OE tnaTO GROSSO 
00 

• -MVO VO E DE RATI F I CAÇXO AO 

C0NVEN1O- AD..PC. N12 092/84,, ONE ENTRE 

ft r I 'dill% eik21%-li -Z-ll'r 

GU I RAT1NGA-MT. • 

Aos onze (II) dias do m;e5 de julho de urn mil* nove-

cantos e oitenta o cinco .(I.985) a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO -DO-

ESTADO DE MATO GROSSOCODT_MAT, sociedade de economia.midta, Inscri-

ts no CGC/MF sob o ng 03.474.053/0001-32, Sediada no Centro Polfti-

co Administrativo-CPA, bloco do Cabinet° de Planejemento'e Coordena 

seo-4PC, nesta Capital, nests. ato representada por Deus Dirétores 
ft

dorav'an'te denominada sluipiesment's CODEMAT e a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GUIRATINGA-MT com sede no moemo 

todo pelo seu Prefeito Sr. NELSON DE 

nt 022.778.911-34, resolvfm, celebrar 

RATIFICAÇXO, mediante as cliflusulas e 

municfpio, nest* ato represen-

SOUZA SILVA, portador do CPF • 

o presente-TERMO ADITIVO E DE 

condigoe4 seguintes; 

. pLAusuLA MIMEIRA - Dante Termo 

7rt 

Decorre o present° TERMO ADITIVO- E.DE RATIFICAVi0 / 

com base no processo ng 39.34/851 protocolado 

do de 09.07.85, e tem por objetivo modificar 

'Convnio ADPC ng 092/84, 

guints #.edaiao: 

; )4 „• 

...u.31/07/84, 

sob "o ng 4253/85, datn 

a CiLusula Quinta ' do 
• 

quo -passa a .vigorar, com a se-
,

"CLAU.SHLA ()UINTA - Do Prazo de. Validade 

-Ircml ,1-"vnlidado 

nhontos e quarenta e c4,,c, 

data da assinatura do pronente, 

% :t•ZO, . V I 1 

e 
.1 

C. 
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, • • 
7. • 1 . 4 • 

FREFCITURA MUNICIPAL DE 
GUIRTIANGA-MT.: • 

IESTEMUNHASt

1. 
6Pi-= 

•(-df tec t c,
TstY nog . 'If03 

COMPANHIA OE CODEMAT OESENvOLvivENTO 00 
ESTADO DE MAIO GROSSO . . 

tit 

010464"4•••-' — 

pausuut SEGUNDA*- Deste Teamo 

. • 
. •I. • 

• 

Continuam em vigor.e ratificadas .tódas as dembis ./ 
clausulas e condiqOes du Convenio•Prfpcipal, tal como, se -acham redi 
gidas exceto no que contrarie este documento integrando-so a ere o 
TERMO ADITIVO E DE RATIFICAO0e2o Processo n2 3964/85, independen-
t* de sua transcris;o: 

E por 2 tarem.as

presents instrumento em 04 (quatro) vias de !guar teor 
- presensta das testnmunhos abaixo 'assinadas: • 

.1 InY.Y..sq p I.

-":f • 
. CODEMArt 

a 

f ;•

AqL1A rACHECO DE I18UotfRcUE.--
,c.., Diretora Adminiitrativ Fin49beire 

- CPF nY 001.726.43 

• l• 

• i •• • .• or? 

forma no 

; ! 

\Cu1al44 II d Julho de 198 

•.. GUS AVO ARAJDA 
D11-17,.t-w 

• , „ 
ILLrai t. 

Diretor Suporintendentd 
6pr n2 023.041.551-20 

13ENE01T6 DE FRANÇA BARRETO 
Diretor de Operalgos. 
CPF n2-070.927.766-00 

eaermex..•;1/• P 

.11,5-(5-71771 

• 

NE 
Pr 
cff 

SILVA 
to MuniCipal 

rks1 V22.778,911-34 

, 

*".-e - "`..• 

• ' 

.7' • :Z.'.

— 

- 
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4..04-  w ----- ' '------''' ''-t7-. ;  FI.Z,. . . _- . ,1 .......1....m.....,;'  . -1.''',.- .,. ..`- -...z.. 

(Ej 2.8b0.000030) • • 
ZESCONTO: . Lioüido: • ..., . 

.0 W00.1300,001 • 
Eu . , . - •CIC: 

. . 
• • Na qualidade de , . • _ .. • • , 

GC NI . Redebi da Companhia de •DeSerivolvimento do Estado de Mate Grosso 
- 

CODEMAT, a importância de Cr$ 2.800000,00 (Dog milh"og; g gitocontag mil cruzeirás)•xxxxxxxxxxx 

por forca do instrum ento' xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXxxxxxxxxxxxx dEl 02-0544 Conv;nio ng 92/8 

REFORMA E AMPLIA Ç0 DO CENTRO ESPORTIVO.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xzcxxxxx)ixxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxuxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx%N 

Correspondente a0 pagetmanCo da 10 pexcolki'd6 Couv” cunluemo tA ng m/a, do- 1.'..,‘ ,:1 nfriOny5 
m 

Onnolpas.xxxxxxxXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx*xxxxxxxxxkxxxxxxxxxxxxx 

gN:mxxxXXxxxxxxxxXXxxxxxx)ixXXXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXxxXXxXxxxxxxxxxxxxxxxxXlcxxxxxxx 

,,"xxxxXxxxXXxxxXXXxXxxxxxxxxxxXXxxXxXxxxxxxxxxxXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxnxxxxxxxxxxxxxxxxxy 

frxxxxxxxxxxxxXXXxXxXxxXxXxXxXxxxXxxxxXxxxxxxxXXXXXxxxxxxxXxx*xxxxxxxxYxxxxxxxxyrvxxxxlnevymie 

Que Por ser verdade assino d presente em 4 vias do Mesmo teor. • • 

• 
YISTO: - ,••••• •iç- f- r . . . • Cuiabá 

• 
A iie 4/"----,7/2.. de 198 

r . 

• 

V. 

t: on ADMINISTRATIVO FINANCCift0 • 
 ". 

PRF:rtl rUR MUPIICIPAL DE cuti:AI rri 

•. 

••• 

P
• 

• 



3-

40;1. 

•••••••• 

tet• I •-• • •, • ••• 

. • :" : . ' ; ' ; • 
' •' 

••• t7:4 .?

4 

r/:)I'1";i11.10 :lc J. 

A 

. t á• 
.6-4-ittoo

„.>. . 1 4.2 r•22-4-,:. -f , ,.c i . 
, _ i 6 0, 'ic::.:-•c,Q4,,.;:-,,4 

..;,-!:• ' . 

•• • 

*e• 

-r 

. 

•••• ••` '' ' ' • •• • • 

. ":. • :' 



• 

' 
/ 

COMPAIMA . bEDESEUs.OLVIMENTO DO ESTADO 
• 

• 

'CONVtNIO ADPC N2 092/84 

• • 

• • • 

, •,t

J 

do ario de 

DE MATO GROSSO. 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT E A.PREFEITURA MUNICI 
PAL DE GUIRATINGA• 
  -MT., PARA OS • 
FINS QUE ESPECIFICA. 

, • 

• I 

1 Asps 31(trinta é um ) dias do ms de julho  

um mil novecentos e oitenta e quateo (1.984), na Capi 

tal do Estadb de Matb Groso, ho Centro Politico Administratjx% 

'compareceram as partes.: de um ladó Companhia de Desenvoivimen 

*.to do Estado de Mato (7,rosso, Sociodade de Economia Mista, inxri 

ta no'C.G.C./MF. sob o 0 .03.474.nr‘i/nfln1- 12, tw) rr.tsf ,- fs 
f . 

.Politico AdMinistrativr, -.C.P.A. - " 1-co 

Anento e Coordenag5o G.P.C:, em Cuia , neste ato repreSentada 

por jsua'Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de Outro lado a Prefeitura Municipal de Guiratinga 

com sede no mesmo Município, neste'ato represen 

tad : pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) NELSON DE SOUZA 

SILVA qua, estando entre si jutas e convenciona 

das t deliberilm.firmar o presente Convenio, mediante as ClAusu 

ias .e. condigaes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA .- Do Objetivo. 

0 obietivo•do 
pliagao do Centro Esportivo. 

01,

presente convèrr. io e a Reforma e 

•••••• 



e• 

• 

comnrinA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E MATO 6.1IOSSO 

• , 

li 

.11 

PARAGPAM ONICO. -Tica pstaboleci-I . 

' 

dificado. 

• 

. • 
. j I • , CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigacies 

ees eM decorrência 

iduzida.g : 

. • : 

: ' • 
I. 

. • 

• • 1 

2 

constituídas pelas,parteS.convenen 

da celebra9Zo do presente Cohv6nio,..sgo tra 

.1 ••, ..., ; . i 12., • 
' •:.•1 •'!.!..' •'.:1 . , , DA CODEMAT

." • I f . 1 . ; I ;... 
 1% f 

4 .=••.. ,; •,••.:. ., ,: , :, .••• ,.,....... , ,-::.• . . 
I . 

., it . .. • 1 . •,.. :is.- 
. ., I 

. I 

t . • • 

„ 

• 

••• : 

.• • 
2. Acompanhar e avaliar a execuggó do Pro 

•jeto " in loco " atra s do relatOrio 

1..Repaspar .para a PREFEITURA, a_ importan 

cia de 0 7.000.600.00 .(sete milhOes de 

cruzeiros 

em parcelas. que serão liberadas de aco„1: 

do Como -Cronogi.ama Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos.• 

de execuggo físico-financeiro. 

3: Orientar e dar assistenca t6cnica -ne; 
• . 

cessAria execuq5o do .Projeto e presta 

.g5c) de contas dos recursos recebidos. 

II — DA PREFEITURA .

I . FUI ••;.-)1.•)17.1AT, or 

nharia da. bbra 

2. Dar iniqio execuqao da Obra dentro de 

••• 

• 
./1
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• 

'"$)SiPANiiIA • DE DESENVOLVIMENTO 

• • 
•• 

•• 

tiO ESTADO DE MATO GROSSO : ••• 3' 

A 

15 (quinze) dias, apOs'o'recebimento da 

la (primeira) parcela. . 

3. solicitl COOFMAT I fher..-;;.12 

celas mediante a apresentagzio do reidtc5 

'rio de execução da fase anterior:. 

Qu.ando se tratar ae caminhaes, ma 

quin6rios e equipamentos, dever6 

ser apresentada o Orçamento e Nc 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar tontas .da aplicaço (fr:!L 

SOs ao •Tribunal de Con 7 

traVes4.1.! Balancétes Mensais u 

`• 17.1 

go Geral, fornecendo à CODEMAT o-ndmro 

do respectivo PROTOCOLO. ; . 

• 
5.. Adotar as medidas necess6rias execv. 

• g5o do presente convenio, observadas as 

.normas e condigOes de Legislação Vigen 

te Sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOei, recons 

trugOes e reformas de obras, dever ser .

Mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

.PARAGRAFO thiiçp - A liberaqo das parcelas fica 

condicionada 'a disponibilidade 

de recursos esnecificados na Cl6usula- Terceira do presente Ccn. 

v'enio e sa aprovac'a-o pela CODEMAT, do RelatOrio de Execuq5c Físi 

co-Financeiro cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA.. 

) • 

/( -* * 
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• 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO .DE: MATO GROSSO . 

• • 

nio tem 

}, 

•:„ 

; 
• 

; 

de qualquer uma das 'Cláusulas 
•, 

e/ou.:obrigaçOés constantes deste Convenio, poderá implicar na_ 

sua imediata rescisgo, por denúncia da parte-prójudicad'a; inde 

pendentemente de interpelaqgo judicial, ou extra-judicial, pó. 

den'dO, mediante assentimento das partes, ser 

rado atraves de Termo Aditivo. 

. : 

e 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos RecUrsos 

Os recursos necessários execuçgo deste. Conve 

a seguinte origem: 

1. G. 7.000:000,00 (sete milhOes "de z.uzeiros.x 

conbignados ne Orçamento da CODEMAT, :a conta 

do Projeto nq 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Peqbenas e Medias Cidades.-

ADPC canstantes áo Orçamento Progr:ama para 

i 1.984. 
; ,.1

I • 

1 !.20 Recursos pr6prios da PREFEITURA; • 

' CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão

: 11!: 
O no cumprimento 

••••••..-

CLAUSULA. QUINA Do P-razo .de 
7 

, 

roCii.ndido ou alto. 

0 :prazo de validade deste Convenio 4 de J.365) 
- -,,• 

dias, que passará a vigorar p partir da data -de: sin.a-tur2"-- do _ .... 

prepresente.. . .. .4 

•-, 

• 

. • 
• 

.4, 

• 

• 

CLAUSULA Do Foro • 

' 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para . --soluqao 

z II ),• 
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• • 

.00it'ASIIIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 'MATO GROSSO. 

- I 1 

• 

• 

de quaisquer duvidas que porventura. surjam na execug'io do pre 

sente Convênio. 
• 
• 

. E, pox estarem de acorda e compromissados, assi 

nam este instrUmento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para uM's6 efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

11 %%%%,%%% • .. . .. . 

• Cuiab6-MT.,31 de julho . de- 1.984 

'GUS AVO ARRO1DA 
Dire or Presidente 

CPF.ni 023.216.457-68 

-Diretor Superintendente 

CPF.ns 023.041:551-20 

MARIA AM8LIA PACHECO DE ALBUQUERQUE 
11/ Diretora de Operagões 

CPF.ns 001:726.01-72 

BENEDI DE-FRANÇA BARRETO 

Diretor 

'CPE.11-

...• 
, 

. NELSON DE SOUZA SILVA, 
/ i - 

• _Prcteit: Municipal • 

) CPF.'n; 022778911-34 

• 



ODEMT DESENVOLVIMENTO DO 
COMPANHIA DE 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Cz$ 79.779,01x.x.x.x.x.

VALOR RECEBIDO  DA PHEFEITURA MUNICIPAL DE CUTRATINnA, rartolhR rslAttvn 

devo1u9;o do Cony. ng 092/94 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
7F 

Cuiabá-MT,  426  de  Agosto de 19  87

soureiro Enearregado"-dp Servigo/Emitente 
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(6uf dhly,4 (.1 D151tOrei,filtb1,1

P1 111,400 rr ,A70 6,705,5r 

LV4\Alr — N.° DA CONTA 
BANCO C,1 E ;TACO ,.k" LI:JOG:V:3o S 

CG C OS ISO SC7 01 • /0 

R ecebem s 
a importância 
abaixo, autenticada 
mecanicarnente. 
Os cheques depositados 
serão liberados após 
cobrança. 

Recibo de depósito. 

, 
Arc2 097832 e. I 01.96vP I 

(7/de / t  7T 
--Á  6

sitado 

4i078 26AC087 

COD. 21118 

Em 
dinheiro 

Em 
Cheques 

41,c7k. 
fj 

TOTAL 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA  

$79.77910IRCA004 

1' , 

*4 
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0.0. .0,(\ofrtur-08s ()gloat/at 

N2 PROTOCOLO: 

N2 PROCESSO: 

DATA 

INTERESSADO 

CODEMAT X PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA - MT. 

ASSUNTO 

TERMO DE RESCISZO AO CONVÊNIO - ADPC Ng 093/84 

••••••• 

CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

. , • • . . 

• 
3.220/86 . Anexo. ao Processo Ng 

DESPACHOS E. INFORMAÇÕES • e 

p. - 

••••7• 

.14 

drve...e 

••••••--

E

—

furirl ((Akita() Coma 
 flhof -da Divisão- 6a Proletnu 

1 , 
!INio Yirlics de Oliveira Fiihn 

h. :1, de FiscuLiza,.:6,3 

COD. .41334j03 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

e T 1 1 gf

TERMO DE AESCIS20 DO CONVSNIO QUE ENTRE 

SI -FAZEM A COMPANHIA DE .DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE' MATO GROSSO-CODEMAT E' A 

PREnITURA MUN'iCIPAL DE WiRATINGA-MT. 

Pelo presente instrumento, de um lado a Companhia ' 

de Mesenvolvimento do 'Estado. de Mato Grosso-CODEMAT, inscrita no 

CGC/ME sob o n2 .03.474.053/0001-32, sediada no 'Centro Politico Ad 

ministrativo-CPA, Bloco do Gabinete de- Ylanejamento e Coorden o 

-GPO, nesta Capital, neste ato representada por seus Diretores 

doravante denomikada CODWATI. e de outro lado a Prefeitura Munici 

pal de Guiratinga-MT., comcsede no mesmo município, neste ato re 

presentada pélo sea Prefeito Sr. NELSON DE SOUZA SILVA, portador 

do- CPT mg 022.778.911-34, tem, entre si justo e contratado a Resei 

sao do Convanio ADPC n2 093/84, mediante as Clausulas e condigBes 

que, reciprecamente, aceitam e outorgam, a saber: 

I. Atravas do Convenio ADPC n2 093/84, celebrado no 

dia dois (02) do 2144, de- maio (05) do ano de um mil novecentos e 

oitenta e qiatro (L.984), a'CO A T convencionou a repassar para' 

a Prefeitura o valor de US 7-.000-,06 ¡Sete Mil Cruzados) cujo 

jetivo era a construgaa de uma ponte de madeira sobre o Rio Bar - 

reirao, no município de Guiratinga-MT. 

I. Em oficio CODEMAT, o Tribunal de Contas do Es 

tado solicitou a rescisao do COnvanio ADPC no 093/84, por descum-' 

primento dos sub-itens 1 e 2, 6e II, da Clausula Segunda do refe 

rido Convanio . 

III. Na rescisão ora ajustada a Prefeitura Municipal' 

de Guiratinga, devera recolher Tebouraria da CODEMAT a import4 

pia de CZ$ 2.800,00 (Dois Mil Oitocentos Cruzados) referente a 

1* parcela, liberada pela CODwmot em 22.05.84, conforme informa - 

gao no Processo nA 1903/86, 4s fls. 04 (Demonstrativo de Acotpa 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 02 

nhamento de obra), datado de 16.12.85 e determinaçie do Sr. Diretor 

de Operaqiies as fls. 3V. 

IV. Em consequancia da presente resoisao dao-se as 

partes mitua e plena quitaçao, pdra mail; nada exigirem um ,do outro 

corn ref ergncia do Convnio n2 093/84. 
• 

V. Assim acordam as partes, corn a expressa intenqgo 

de prevenir litigios, como faculta o artigo 1.025, c/c o artigo 

1.030, do 06digo Civil Brasileiro. 

E, por estarem assim justos e combinados, assinam o 

presente.em duas (o2) vias de igual teor, na presença das testemu 

nhas abaixo. 

Cuiabel, 23 de julho de 1.986. 

AMO LOUREIRO 

Diretor Presidente 

CP P N2 048.317.051-87 

Diretor de OperagOes 

OPP N2 038.755.151-34 

PREFEITURA MUNICIPAL DE • 

GUIRATINGA-MT.:

TESTEMUNHAS: 

1. 

„AAPA/ams 

AN.A 

- 
A DA /OSTA E FARIA 
)v 

i1 7 

Diretora Superintendente 

CP7 112 022.956.441-00 

Cx3-7 326ecte`' 
ODILZA PIxtilaR0 DA MATTA 

Diretora Adia. Financeira 

CP7 N2 045.799.091-00 

NELSONJ DPi SOUZA SILVA 

Prefei o Municipal 

CPF N2 022.778.911-34 

2. 
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ATO N9 355/87. 

• DIA RIO OFICIAL 
• DO ESTADO DE MATO GROSSO 

 AO•1•••••111•10•10 

09 DE ABRIL DE 1 , 9S7. 

. A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado 
de Mato Grosso, no uso das atribuições -quo the confere o 

• 
Regimento Interno, 

APSOLVE: 
Exonerar Divina Grace. SonZti Oliveira, do cargo, em 

Comissão, de Chefe de Núcleo de Comissões Permanentes, 
Código CNENI, a partir de 31.03.87. 

Registrado Publicado, Cumpra-se: 
Sala das Reuniões cal 07 de abril de 1.987. • 

Dep. ROBERTO FRANCA Presidente • 
Dep. MOIsES FELTRIN 10 Secretario 
Dep. SEBASTIA0 JUNIOR 29 Secretário 

• 

ATO /49 356/87. 
r 

k Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado 
de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe cOnfere o 
Regimento Interno, • 

PBSOLVE: 
Exonerar Auridiélia Macedo Vitório, do cargo, em Co-

missão, de Secretaria Adjunto da Consultoria Técnico-Ju-
rídica, Código. CNE-VIII, a partir desta data. 

Registrado, Publicado, Cumpra-se. 
Sala das Reuniões em 07 de abril de 1.987. 

Dep. ROB.ERTO FRANÇA Presidente 
- .10 Secretario Dep. MOLSES FELTRIN 

Dep. SEBAST7A-0 JUNIOR 29 Secretário 

••••• 
41.100 N9 357/137. . " 

- A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do atado 
de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o 

i-,:• RegimentojV Interno,.., 

•
- . 111.2. 01. iE: 

• 

Exonerar, a pedido, Leila Maria Boabaid Levi, do 
cargo, em Comissão, de Revisor de DebateS, Código 
CNE-VI a Partir de 24 03.87, conforme :consta do Pro-
'cesso 11,9 82/87. - 

Registrado. Publicado, Cumpra-se. 
Sala das Reuniões em 07 de abril de 1.987. . 

Dep. ROBERTO FRANÇA , Presidente 
Dep.' MOIStS .• . • 10 •Seerettlrio 
Dep. SEBASTIÃO JUNIOR . Secretário 

' * •ATO 'N9 358/87.. 
.. • • 

A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado 
de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno, . 

kiESOLVIE: • 
Exonerar, a pedido, Renato Raul Spinelli, do cargo, 

ern .Comissao, de Assessor, Código CNE-IV, a partir de 
24.03.37, tendo em vista o que consta do, Processo n? 
88/87. 

Registrado' Publicado, Cumpra-se, 
• Sala das Reuniões em 07 de abril de 1.987. 
Dei,. ROBERTO FRANÇA. • Presidente 
Dep. MOLSES FELTR/N 10 Secretário 

SERASTIA0 JUNIOR 29 Secretário • • 
. • 

• . ADO N9 359/87. 
A Mesa Diretora da Assembléia Legislative do Estado 

de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno, 

gtESOLVE: 
-Conceder a Ivanete Alm. eida Diamantino, Redator de 

'Debates, Código CN'E-VI, 12 (doze) dias de licença para 
tratamento de saúde, nos termos do artigo 101, da Let 
n9 I:638, de • 28.10.01, a partir de 23.03.87; tendo em 
vista o que consta do Processo n9 93/87. 

Registrado, Publicvlo, Cumpra-se. 
, Sala das Reuniões em 07 de abril de 1.087. 

Dep. ROBERTO FRANÇA 
. Dep. .MOISS FELTRIN 

Dep. BERASTIA0 JUNIOR 

Presidente 
10 Seeret4rio 

10) PROCESSO No 2.269/83 - Registrado 
29 Secretário • INTERESSADO - OPTO DE OBRAS PGOLICAS 

: ASSUNTO' • Contrato no 95/83, celebredM entre 
D tot do e e Firme Construtoro Plremide•Ltds. 

02/87, •  . 
. 01) PROCESSO NO 1.201/87 - Registrado 

' INTERESSADO - PREF1 MUN.. DE PORTO ALEGRE DO INI7RtE 
-, . ASSUNTO - Conyento/87, celebrado entre o in-

teressado:e s Secretarie de Saude do Estedo. . 

02) PROCFRRO NO 3.464/79 - Regiatrado 
INTERESSADO - OPTO DE OBRAS PUBLICAS 
ASSUNTO - Contrato nO 91/79, celebrado entre 

o.intereatedo e a Firme Execon Engenharia e Projetos. 

, Broceseos julgados pelo Cone. Teresino Al-
ves Ferrer; de conformidade com o disposto na Reaoloq5o nO 
02/87, - 

••••• 

TRIBUNAL OE CONTAS 
TRIBUNAL DE CONTAS 
RELAQA0 NO 13/87 
Processos julgados polo Cone. Nelms Betel-

Duarte Colds., de conformidade com o diapasto na Resolugeo 
nO.02/87, 

• 01? PPIDeESSO NO 3.599/86 - astriegitila Regietro 
'INTERESSADO - DEWY • 

ASSUNTO - Apostila nO 69/86-P.JU ea Instrumen 
-to ContratuarnO 101/85-P.3U, celebrsdo entre a intereaando 7 

Firm Diretriz - Engenharia Ltda. 
". Q2) PROCESSO Ng 6.279/86 - Denegado Registro 

INTERESSADO - PREFUTURA HUN. DE RONDONEIPOLIS . 
,ASSUNTO - Convento/8, celebrado entre o inte 

reseado d a Fusmst. 

,03).DROEESSO Ng 1.899/86 - Aprovado 
INTERESSADO --VILCE TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO. - Prestagia de Contact de Note de Page 

manic no 1.230, de' 06.05.85. MO valor de Cr$ 1.000,00, 

/  

04) PROCESSO NO 6.279/85  - Reoistrada 
INTERESSADO. - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 
4aSSUNTO - Termo Aditivo e de Ratiflcavio ao 

Convento ADPC NO 93/84, celebrado entre o interessado e e 
Cademet. ,...- . . . ., . 

- Processos julgados pelo Cons. Djelme Carmel 
ro lit-Roche! de conformidade com o dispoeto na Resolugeo ri - 

01) ASPRsuOCE:OSO NO 1.864/85 - Registrado 
INTERESSADO - OPTO DE OBRAS PUBLICAS 

- Contrata nO 95/84, celebrado entre 
d.interaseade e a Firma Conenge Construgeo Civil Ltda. 

Processas julgados pelo Cone. -Ar Leite de 
Campos, de conformidade com o disposto na Resolugeo nO 02/87, • 

-.01) PROCESSO No 7.520/85 Aprovado 
- • INTERESSADO - MARIA'HIP6LITA LEMOS 

ASSUNTO . - Contrato de Prestagi& de Serviços / 
, nO 218/85, celebrado entre o interéssado e o Fundo Estadual' de 
EdUcegio. • 
P2). PROCESSO NO 7.4/6/85 - Aprovado 

-INTERESSADO - RITA ZENAIDE DELGADO SANTOS 
ASSUNTO' - Contrato de Prestagio de Serviços 

nO 409/85, celebrado entre o interessado e o fund() Estadual de 
EdUceçao, . • • • 
03) PROCESSO NO 8.921/85 - Aprovado • • 

INTERESSADO - HELOISA SOARES ADDOR 
ASSUNTO - Contrato de Prestaqao de Serviços 

nO 505/85, 'celebrado entre o Entereasedo e o Fundo Estadual de 
• Educegio. • 
. OW. PROCESSO NO 6.491/86 - Aprovado • 

INTERESSADO - EDNA MARIA DE FRANCA SILVA 
• . ASSUNTO - Prestageo de Conies da Nota de Page'

.mento nO 1.344, de 19.11.86. No valor de Cz: 3.000,00. 

05) PROCESSO NO 2.892/86 - 
. INTERESSADO 

ASSUNTO 
mento nO 499, de 31.03.86. 

06) PROCESSO Ne 6.000/86 - 
INTERESSADO 

• ASSUNTO 
mento nO 9624 de 2808.86. 

07) PROCESSO No 4.675/86 
INTERESSADO 
ASSUNTO 

do entre o interessado e 

'08) PROCESSO NO 5.34/86 
INTERESSADO 
ASSUNTO 

do entre 'o interessado e 

Aprovado 
NILCE CASTRILLON DO CARMO 
Preataçijo de Cantos da Nota de Paga 
No valor de Cz$ 3.661,00. 

Aprovado 
RENATO ROSA FORTES 
Prootogio'cie Contes da Nato de Page 
No yelor de CrS 3.800,00. 

- Regintrado 
- PREF. MUN. DE, BARRA DO BUGRES 
-.Term de Convenlo No 08/86, celebre' 
ar Sonde Estadual de Edocaçal. 

- Registredo 
- PREF. PUN. DE BARRA DO GARÇAS 
- Termo de Convento no 13/86, celebra 
o COO de Obres Publicas. 

09) PROCESSO NO 4.725/86 - Aprovado 
. INTERESSADO , FUNDO ESTADUAL DE EDUCACAO 

ASSUNTO - Termo de çompromieno no 11/86, do 
6scolo,4adaduea deEiSoSeau9Padde1.lamei8n0bieteadeeA2amtanga.1.4 
Nt.cem‘lia ibbeeessadsmge/NT: 

.• 

I 



INTERESSADO 

N.° PROTOCOLO: 

N.° PROCESSO: 

4.253/85 

3.964/85 

DATA  09 / 07 / 85 

CODEMAT X PREFEITURA MUNICIPAL DE GUERATINGA — MT. 

ASSUNTO 

TERMO ADITIVO E DE RATIFICAÇ20 AO CONVÊNIO ADPC N2 093/84. 

O CODEMAT 
ig 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



O CODEMAT    DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO D MATO GROSSO 

kt. 

TERMO ADITIVO E DE RATIFICAÇÃO AO CONVÊNIO 

ADPC 093/84, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO. ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, E A PREFEITURA MU 

NICIPAL DE GUIRATINGA MT. 

Aos onze (I I) dias do ms de julho de um mi l novecentos 

e oitenta e crnco (1985), a Companhia de Desenvolvimento do Estado 

de Mato Grosso - CODEMAT, soci-edade- de economia mista, inscrita, no 

CGC/MF, sob o n° 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico -Ad-

ministrativo - CPA, Bloco do Gabinete de Planejamento e Coordenagaa 

GPC, nesta Capital, neste ato representada por seus Diretores, cioria 

vante denominada simplesmente CODEMAT e a Prefeitura Municipal 

Guiratinga, com sLle no mesmo município, neste ato represertada 

lo seu Prefeito Sr. NELSON DE SOUZA SILVA, portador do CPF n° 

022.778.91 1-34, resolvem befebrar o presente Termo Aditivo e de Ra-

de 

Pe-

tificagao, mediante as Clausulds e condigoes seguintes:. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

Decorre o presente Termo Aditivo e de Ratificagao com be 

se no processo r1P 3964/85, protocolado sob o n2 4253/85, datado de 

09/07/85, e tem por objetivo modificaria Clausula Quinta do.Convenio 

ADPC n° 093/84, de :02.05.84 que passa a vigorar cóm a seguinte rede 

gZo: 

"CLAUSULA QUINTA - Do prazo de val idade 

0 prazo de val idade deste Convenio e de (545) quinhentos 

e quarenta e cinco dias, qe passara a vigorar a partir da data da 

assinatura dO presente". 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOINIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

_Continuam em vigor e ratificadas todas as demais clLusulas 

e condiçoes do Convenio Principal, tal como se acham redigidas ex-

ceto no que contr-arie_este_documento integrando-se a ele o 'Termo / 

Aditivo e de-Ratificação e o Processo n° 3964/85, independe4e dê 

sua tránscrigao. 

E, por estarem as partes de pleno acordo assinam o presen-

te instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na presen 

ga das testemunhas abaixo assinadas. 

CODEMAT: 

GU AVO ARRU A 
Dir tor Presi ente 

CPF n 023.216.457-68 

Cuialp , I I de Julho de 1,985 

Biretor Superintend 
ISÉS FELTPIN 

ente
CPF n° 023.041.551-20 

BENEDIT D FRANÇA BLARKCW-----mARIA geIA PACHECO E A QUERQUE 
Diretor de Operagoes Diretora Administrat va i anceira 
CPF n° 070..07,766-00 CPF n° 001.726.431-72 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUIRATINGA-MT.: 

TESTEMUNHAS: 

I.  -S,57;frt; 

2. 

)4 5.1111

NELS, E 0 ZA SILVA 
e ta Mur ipal 

CPF n° 022.778,91 1-34 



N.o PROTOCOLO: 

N.0 PROCESSO: 

DATA 

CODEMAT/ PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 

„.7 

ASSUNTO: CONVÊNIO ADPC NE' 093/84 

M A T A T 
COMPANAA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 



• • • 

4. 

a. 

COMPANHEA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO ADPC N2 093/84 

1 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE GUIRATINGA  

  -mi., PARA OS 

FINS QUE ESPECfFICA. 

Aos 02( dois   ) dias do mês de maio  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administratjuo, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco. do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenagao - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal .de Guiratinga x.x.x.x.x.x 

x.x.x.x.x.xx., com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) NELSON DE SOUZA 

SILVA x.x.x.x.x.x.x que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante as Clgusu 

las e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do pres nte Convênio a 

de Ponte sobre o Rio Barreiro. 

Construgao 



.e 

..COMPANIIIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

.dificado. 

2 

PARÁGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo não podera ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes cpnstituidas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebragao do presente Convénio, so tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a imporean 

cia de 0 7.000.000800 (sete milhOes de 

cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x), 

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de 

SOS. 

Recur 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " atraves do relatório 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cessaria à execução do Projeto e presta 

gao de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio à execução da Obra dentr 

.0% 

e - 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 3 

15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

12' (primeira) parcela. 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do relat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias execu 

ggo do presente Convênio, observadas as 

normas e condiçOes de Legislaggo Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 

trugOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARÁGRAFO ONICO - A liberaggo das parcelas fica 

condicionada disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e aprovação pela CODEMAT, do Relatório de Execução isi 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 

r" 



et 

COMP,ANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
••• 

tem a 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

4 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

seguinte origem: 

1. 0 7.000.000,00 (sete milhões de cruzeiros 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, ã conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigações constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por dentIncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, pa 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio é de (365) ' 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., a ji solução 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 5 

.de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um s6 efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

.01 

TtSTEMUNHAS: 

1. 

Cuiab.i-NT., 02 de maio 

GUSTS 0 ARRUD 

Direto Presidente 

CPF.n2 23.216.457-68 

S FELTR N. 

Diretor Superin endente 

CPF.n2 023.041.551-20 

Diretora de Opera es 

CPF.n2 001.726.43 -72 

de 1.984 

- 
BENEDITO DE -FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

NEZSO7I 3,E SOflA 32LVA 

Pr feito Municipal 

CPF.n2 022778911-34 



N 2 PROTOCOLO; 

N9 PROCESS(); 

DATA t 

INTERESSADO 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 

ASSUNTO 

TERMO ADITIVO E DE RATIFICAQA0 AO CONVÊNIO ADPC Ng 094/q4 

O CODEMAT 

COMPANNIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO ADITIVO E DE RATIFICAQA0 AO CONVÊNIO ADPC 

Ng 094/84 QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA-MT PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

A 
Aos vinte e oito (28) dias do ms de setembro do ano de um 

mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), a Companhia de Desenvolvimento do Esta 

do de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita-no CGC/MF sob 

o ng 03.474.053/0001-32, sediada 'no Centro Politico Administrativo - CPA, Bloco - 

4 

do Gabinete de Planejimento e Coordenagao - GPC, nesta Capital, neste ato repro - 

sentada por seus Diretores, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de Guiratin§a-MT, com sede no mesmo município, neste 

ato representada pelo seu Prefeito Sr. Nelson de Souza Silva, brasileiro, casado, 

CPF ng 022.778.911-34, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, resolvem ce-

lebrar o presente Termo Aditivo e de Ratfficagao, mediante as clausulas e condi - 

goes seguintes: 

CLIUSULA PRIMEIRA -,,DESTE TERMO . • 

Decorre d presente Termo 

no Processo ng 6.440/84, protocolado sob o ng 
, 

jetivo modificar o Item I da Clausula Segunda 

Aditivo e de Ratificaggo com base 

6.791/84, de 27.09.84 e tem por, ob-

e a Clausula Terceira do Convenio - 

ADPC ng 094/84, firmado em 02.05.84, que passa a vigorar com a seguinte redagao: 

"CLIIUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAOES 

As obrigagoes constitufdas pelas partes convenentes em decor _ A A 
rencia da cdlebragao do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

411•••• 

1 --Repassar para a PREFEITURA, a importancia de a .... ..... 

6.200.000,00 (Seis milhes e duzentos mil cruzeiros)* em 
- 

parcelas que serao liberadas de acordo com o Cronograma 

Flsico-Financeiro correspondente a cada Fonte de Recur 4(

sos. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

Os recursos necessarios a execugao deste Convenio tem a se - 

guinte origem: 

-1 - E$ 3.200.000,00 (Tres milhes e duzentos mil cruzeiros),-
__ 

consignados no Orçamento da CODEMAT conta ao Projeto - 
ng 4601.07391831.054 - Apoio ao Desenvolvimento de Peque 

nas e'Medias Cidades - ADPC - constantes do Orçamento 

Programa para 1.984... 

A 
2 - e$ 3.000,000,00 (Tzes..milhaes,de cruzeiros) correndo por 

. conta .de recursos relacionados em resto a pagar da Pro - 

gramaçao ADPC/83 - Fonte Adicional/83. 

3 - Recursos prOprios da Prefeitura." 

_CLfiUSULA SEGUNDA -.DESTE TERMO 

Continuam em vigor e ratificadas todas as demais clausulas 

e condig'Oes do 

contraria -egte 

A 
Convenio Principal, tal como se'ach'am redigidos, exceto RO que 

documento, integrando-se a ele este Termo Aditivo e de Ratifica-
- • 

'gao e o Processo n-cl 6.440/84, independente de sua transcriçao. 

E, por estarem as partes de pleno acordo, assinam o presente 

instrumento em 04 (quatro)-vias de igual teor e forma na presença de-02 (duas 

• • • 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

testemunhas para um sO efeito de direito. 

Cuiaba, 28 de Setembro de 1.984. 

CODEMAT: 

PREFEITURA: 

-TESTEMUNHAS: 

1 

2 

RCP/em. 

GUS AVO ARRUDA 

Direto President 

CPF _ 023.216.457-68' 

MOISES FELTRIN • 

Diretor Superintendente/ 

CPF ng 023.041.551-20 

Diretora de Ope goes 

CPF ng 001.726.431-72 

BENEDfÇ;°3 /.4ç0 DE FRANÇA BARRETO 

••-. 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF ng 0 0.9 

CPF - 022.778.911-34 

A 



IN ERESSADO: 

N.o PROTOCOLO: 

N.0 PROCESS(); 

DATA  I.  / 

CODEMAT/ PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 

ASSUNTO1 CONVENIO ADPC N° 094/84 

M A T A T 
COMPINHill DE DESENVOLVIMENTO DO MON DE MATO GROSSO 



COMPANBIL DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 1 

CONVÊNIO ADPC N2 094/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE GUIRATINGA  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECfFICA. 

Aos 02( dois   ) dias do ms de maio  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administratin, 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, irai 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Cento 

Pcilitico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Guiratinga x.x.x.x.x.x. 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) NELSON DE SOUZA 

SILVA x.x.x.x.x.x.x que, estando entre si justas e 
convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convenio, mediante as Cliusu 

las e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convnic7 
a Implantação 

de Galerias Pluviais na Rua 
Generoso Ponce. 

Mai .11AZ 



s. 

e-
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COMPANigh DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

dificado. 

2 

PARAGRAFO LINICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo não poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebração do presente Convenio, são tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importàn 

cia de 0 3.200.000,00 (três milhOes e 

duzentos mil cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.), 

em parcelas que sera() liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatOrio 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistencia técnica ne 

cesséria à execução do Projeto e presta 

,a0 de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio à execução da Obra dentro 

C 



dOKPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 3 

15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

lA (primeira) parcela. 

3. Solicitar à CODEMAT a liberagao das par 

celas mediante a apresentagao do relate> 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orgamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo à CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias à execu 

gao do presente Convenio, observadas as 

normas e condigOes de Legislagao Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 

tru96es e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARÁGRAFO 16NICO - A liberagao das parcelas fica 

condicionada à disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e sa aprovaggo pela CODEMAT, do RelatOrio de Execugao F si 

co-Finânceiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

4 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 3.200.000,00 (três milhOes e duzentos mil 

cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (35) ' 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para 

• 

ugão 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convénio. 

E, por estarem dp acordo e compromissados, assi 

riam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um só efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor -e forma. 

TESTEM 

Cuiabá-MT.,02 de maio 

GUS AVO ARRUDA 

Dire or Presidente 

CPF.n2 023.216.457-68 

410 1111111111111111111111111111111111111111111,w4awaimailops; 

S FELTRIN 

Diretor Superinten ente 

CPF.n2 023.041.551-20 

de 1.984 

LIA PACHECO DE BUS RQUE 

Diretora de Ope ageies 

CPF.n2 001.726.431-72 

Y.6 77244BENED 5#  DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

NEL 0 VA 

Pre eito Municipal 

CPF.n2 022778911-34 
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INTERESSADO:_ 

N.o PROTOCOLO: 

N.0 PROCESSO: 

DATA  I  '  / 

CODEMAT/ PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 

ASSUNTO: CONItNIO ADPC Ng 095/84 

M A T A T 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 



COMPANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 1 

CONVÊNIO ADPC N2 095/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE GUIRATINGA  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

041, 

Aos02( dois   ) dias do ms de maio  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo,' 

compareceram as partes: de um ladd'a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centrp 

Pdlitico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Guiratinga x.x.x.x.x.x. 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) NELSON DE SOUZA 

SILVA x.x.x.x.x.x..x que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convenio, mediante as Cláusu 

ias e condigaes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio a .Aquisição d 

Compon es de Reposição e Ferramental para o Setor Rodoviár 
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dificado. 

2 

PARÁGRAFO T5NICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo no poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrencia da celebração do presente Convênio, so tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importãn 

cia de 0 13.300.000,00 (treze milhes e 

trezentos mil cruzeiros

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatório 

de execuggo físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistencia técnica ne 

cessaria a execução do Projeto e presta 

ggo de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio à execução da Obra dentr 
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15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

(primeira) parcela. 

3. Solicitar sa CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do retat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhões, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan

go Geral, fornecendo 'a CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias à execu 

.gao do presente Convenio, observadas as 

normas e condições de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construções, recons 

truções e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARÁGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada 'a disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e à aprovação pela CODEMAT, do RelatOrio de Execução F'si 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 

• 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 4 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

• 
If) 

-4t 

1. 0 13.300.000,00 (treze milh6es e trezentos 

mil cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Médias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigaçOes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convénio á de (180) ' 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para solu 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um s6 efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

Cuiab,i-MT.,02 de maio 

GU TAVO A A 

Dire or Presid nte 

CPF.n 023.216.457-68 

y000 k rELTRIN. 

40•1000ernOr Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

TESTEMUNHAS: 

1.  

Diretora de Operag 

CPF.n2 001.726.431-72 

de 1.984 

E 

BENEDZG DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 .

NE S A ILVA 

.krefelto Municipal 

CPF.n2 022778911-34 

2. 



N.o PROTOCOLO: 

N.0 PROCESSO: 

DATA / ... 

INTERESSADO: CODEMAT X PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA/MT. 

"As 

:-ASSUNTO: CONIIENIO ADPC Ng 096/84. 

OC O D E M A T 
4 COMPANION DE DESENVOLVIMENTO DO ESTRIN DE METO GROSSO 
_ 
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CONVÉNIO ADPC N2 096/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE GUIRATINGA  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 02( dois  ) dias do ms de maio e lipoefo 

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administratlm; 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Pólitico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Guiratinqa x.x.x.x.x.x 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) NELSON 

SILVA x.x.x.x.x.x.x que, estando entre si justas e 

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante 

ias e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio 

Posto de Saúde para Funcionamento da DREC-06. 

DE SOUZA 

convenciona 

as Cl6usu 

Reforma do 
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dificado. 

2 

PARAGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo no poder6 ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes cpnstituldas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebração do presente Convênio, so tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importan 

cia de G$ 6.500.000,00 (seis milhOes e 

quinhentos mil cruzeiros x.x.x.x.x.x.), 

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

SOS. 

2. Acompanhar e avaliar a execugao'do Pro 

jeto " in loco " através do relatório 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cessária execução do Projeto e presta 

gão de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer a CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio a execugão da Obra dentr 

z 

1. 

v." 
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15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

lg (primeira) parcela. 

3. Solicitar sa CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do reiat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais .e o Balan 

go Geral, fornecendo à CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias execu 

ção do presente Convénio, observadas as 

normas e condiçaes de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construçOes, recons 

truçOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO ONICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada 'a disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e à aprovação pela CODEMAT, do RelatOrio de Execução si 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITU 

••-
.„



I. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 4 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 6.500.000,00 (seis milhOes e quinhentos 

mil cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

penvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

• 2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagOes constantes deste Convénio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por dentincia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

dias, que 

presente. 

...441.5 "41 6111111111111s.

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio de (365) 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para P solução 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convenio. 

2 

• 

to 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um s6 efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1  

Cuiab,i -MT., 02 de maio 

GU AVO ARR DA 

Dire or Presi ente 

CPF.n 023.216.457-68 

MOISSS FELTRIN. 

Diretor Superinten ente 

CPF.ng- 023.041.551-20 

I\VA.RIA-AMittiA PACH 0 DE ALB 

Diretora de Operag 

CPF.n2 001.726.431-72 

de 1.984 

BENEDITO DE FRANCA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

NEL SILVA 

P efeito Municipal 

CPF.n2 022778911-34 



N.° PROTOCOLO: 4.253/85 

N.° PROCESSO: 3_9.64/85 

DATA  09  /  07  / 85 

INTERESSADO 

CODEMAT X PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA - MT. 

ASSUNTO 

TERMO ADITIVO E DE RATIFICACh AO CONVnI0 ADPC Ng 97/84. 

: 

0 CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

. 



O CODEMAT 

e .

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO ADITIVO E DE RATIFICA0.0 AO CONVE-

NIO ADPC N2 97/84, QUE ENTRE SI CELHBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO E A PREFEITURA MUNICIPAL-

DE GUIRATINGA - MT. 

Aos onze (11) dias do ms de julho de um mil novecentos-

e oitenta e cinco (1985), a Companhia de Desenvolvimento do Estado de 

Mato Grosso-CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF - 

sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo 

CPA, Bloco do Gabinete de Planejanento e Coordenagao-GPC, nesta Capi - 

tal, neste ato representada por seus Diretores, doravante denominada - 

simplesmente CODEMAT e a Prefeitura Municipal de GUIRATINGA, com sede 

no mesmo município, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. Nel - 

son de Souza Silva, portador do CPF n2 022.778.911-34, resolvem cele - 

brar o presente Termo Aditivo e de Ratificagao, mediante as C16.uaulas-

e condigZes seguintes: 

'CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

Decorre o presente Termo Aditivo e de Ratificagao com ba 

se no Processo n2 3964/85, Protocolado sob o n2 4253/85, datado de 

09.07.85, e tem por objetivo modificar a Cláusula Quinta do ConvLaio - 

ADPC n2 097/84, de 31.07.84, que passa a vigorar com a seguinte reda - 

gao: 

"  CLÁUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Conv8nio 6 de (545) quinhentos 

e quarenta e cinco dias, que passar 6...a vigorar a partir da data da as-

sinatura do presente." 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam em vigor e ratificadas tops as demais clusu,-

las e condigOes do Conve'nio Principal, tal comp se acham redigidas 

exceto no que contrarie este documento Integraado-se a ele o Termo 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

tivo e de Ratificação e o Processo ng 3964/85, independente de 

transcrição. 

-02-

sua 

E, por estarem as partes. de pleno acordo assinam o pre 

sente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na presen-

ça das testemunhas abaixo assinadas. 

CODEMAT:

Gal bAl 11 de julho de 1985 

GUS IAVO. Fi 
Direto Presiden e 
CPF iQ 023.,216 

S STELTRIN 
-biretor Superintendente 

CPF N2 023.041.551-20 

BENEDI 0 DE FRANÇA BARRETO 
Diretor de OperaçOes 
CPF N2 070.927.766-00 

A PACHECO DE 
Diretora Administrativo 

CPF Ng 001.726.431-72 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUIRATINGA - MT. 

TESTEMUNHAS: 

MCPM/cea. 

ie 
XE D UZA SILVA 

eito Municipal 
CPF N2 022.778.911-34 

UØIJ RQUE 
eira 
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PROTOCOLO: 

PROCESSO: 

DATA ,.....J 

INTERESSADO 

CODEMAT / PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 

- ASSUNTO 

CONVÊNIO ADPC Ng 097/84 

• It CODE MAT DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO ADPC N2 097/84 

1 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE GUIRATINGA 

 -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 34(trinta e um ) dias do ms de julho  

do ano de um mil novecentos e 

tal do Estado de Mato Grosso, 

compareceram as partes: de um 

oitenta e quatro (1.984), na Capi 

no Centr9 Politico Administrativo,' 

lado a Companhia de Desenvolvimn 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inari 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centrp 

Pólitico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiab6, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Guiratinga x.x.x.x.x.x. 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) NELSON DE SOUZA 

SILVA x.x.x.x.x.x.x que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convenio, mediante as ClAusu 

las e condi96es seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio é a Amr4jagao da 

Escola da Guarda Mirim. 
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• 

dificado. 

2 

PARÁGRAFO liNICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo não poderé ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebração do presente Convenio, são tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importer' 

cia de G$ 3.000.000,00 (três milhOes de 

cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x), 

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatOrio 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cessária à execução do Projeto e presta 

geo de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer e CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio e execução da Obra dentro de 
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15 (quinze) dias, após o recebimento da 

12 (primeira) parcela. 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do reiató 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo 'a CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias execu 

gão do presente Convenio, observadas as 

normas e condigaes de Legislação Vigem 

te Sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construOes, recons 

truçOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARÁGRAFO LINICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada 'a disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e csa aprovação pela CODEMAT, do Relatório de Execução Fisi 

co-Finânceiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execuggo deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 3.000.000,00 (tres milhOes de cruzeiros 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

O no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisgo, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelaggo judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convénio é de (365) ' 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para soluço 
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'TRIAQ10 N2 001/8 

PROCURADOR CHEFS JOSE DO 0. FERRAZ 
CONSELHEIRO PRESIDENTE EMZRDICIO AFRO S 

Concludeo dos Ac 
e discutidos em Sessao do dia 06 de Janeiro. 

ACÓRDKO N2 001/87 -Processos nos 2531/85,2532/85, 
3494/85,4413/85,5254/85,5255/85,-
6459/85,7489/85,8750/85,8751/85 e 

• 100/86,101/86, 102/86. * 
INTERESSADL - PREFEITURA MUNICIPAL DE ABIPOANI 
ASSUNTO - Balancetes ref. aos meses de Janei-

ro a dezembro e o Balanço Geral do 
exercicio de 1 ..985: 

RELATOR - CONS. TERESINO AMES FERRAZ 
- Decisao: ACORDAM os Senhores Csihse-

Iheiros do' Tribunal de Coated acolhendo PARECER * * Pro 
curadoria, g mmeninttdade 

Contas,
as contas Ao Eh-

nicipio de Aripuani, relativas ao exeracio de 4985 • 
Afirmou sea impedimento o Cbuseiheiro MAMMA CARNEIRO 
11 SOCHA-

406E10 N2 002/87 - Processo n2 3.979/86 
ImmESSAmo - la SUPERINTENANCIA REGIONAL DE FA-

ZENDA 
ASSUNTO - Contrato de Locação de lmOvel, fir-

mado entre a interessada e o Sr. 
RAiMUNDO CAMPOS DIN/Z. 

RELATOR - CONS. OSCAR DA COSTA RIBEIRO 
- ACORLABros Senhores Conse-

iheiros do Tribbnal de Contas, acolhendo PABECERda Pro 
• curadoria, por consenounanimw,- em REGISTRAR o contra-
to de fls. 04 e verso. 

AC6RDL0 N2 003/87 - Processd n2 0025/86 
inTimisSADA - .eicsrsITDRA. MUNICIPAL. DE BARK° DE 

MMIGAO • 
ASSUNTO - Orçamento-Programa ref. ao exerci - 

cio de 1986 . 
. RELATOR - CONS. ARYtMITE DE CAMPOS 

- Beds*: ACORDAM os Senhores Conse-
lheiros do Tribunal de Contas, aapihando PARECER da Pro 
curadoria, mulnimidadm, em determiner ao Melva d; 
Cantos Municipais que Emote as 4teragOes introduzidas 
no lei argamentgria para confrontg-las com an contas a 
peen examinadas no que tangy ao sistema argamentgrio. 

AORLIO Ni 00W/87 - Processo no 6.210/86 
IWBNIESSADA - 1116GENA DOS SANTOS SIQUEIRA 
ASSUNTO -APOSENTADORIA 
REMATOR - CONS. TEBESINO RIVES FERRAZ 

. , Decisão; ACORDAM os Senhores Conee-
lheiroa do Tribunal de Contas, acolhendo PARECER da Pro 
curadoria, g unncimidade, em APROVAR a minute do ato A; 
fia. 03, bem como a forma adotada para o calcolo de pro 
ventos de fie. 24. 

, ACÓRDIO N2 005/87 - Processo n2 0838/86 

Iter.="1- 

.-PROCURADORIA GEM, II JUSTIÇA 
- TOMADA IS CONTAS REF. AO EXERCÍCIO 
DE 1985. 

RELATOR - cps. OsqAR rA COSTA RIBEIRO 
- Decisao: ACORDAM os Senhores Coiae-

lbsiroà do Tribunal de Contas, acolhendo PARECERda Pro 
curadoria, sum dieorepencia de votos, em APROVAR as eon 
tan da procuraddria Geral da Justiça, relativas ao exer 
cicio de 1985, redombndando-se ao Miele° Setorial d; 
Finanças daquele-Instituigao que evite, no futuro, fa-
lhas cOmD as que se apresentgmtnestes autos. 

Ar4NIKO Ei 006/87 - Processo no 5.536/86 
INIZBESSADO - TRIBUNAL 1E: CONTAS 
ASSUNTO - Balançete ref. ao mas de setembro 

de 1.986. 
RELATOR - CONS. Aar LEITE DE CAMPOS 

- Docisao: ACORDAM on Senhores Congo-

/heir:And° Tribunal de Coates, .acolhendo PARECER da Pro 

curadoria,-por conseneoirn;nline, em APROVAR o Balaneetd 

- do ma's de setembro de 1986, deste Tribunal. 

4 .

do presente 'processo, 460 as anotag6se que se fizerem 

necessaries. • 

ACÓRMX0 No 007/87 = Processo n2,5.808/86 
INTERESSADO - BENEDITO TRODORO EA CRUZ 

425'UNTO - APOSENTADORIA 
REIATOR - bons. DJALMA CARNEIRO DA ROCHA 

- Decisao: ACORDAM os Senhores Conse-
lheiros do Tribunal de Coates, acolhendo FARMER 4a Pro 
curadoria,- por consennounenime, em APROVAR a minute. 113 
ato de gls. 03, bem como a forma adotada para o cgleulo 
de proventos de fls. /2. • 

AC6RDL0 NO 008/87 - Processo no 5.265/86 
INT.almSALA SECRETARIA DO TRABALHOE LEbENVOLVI 

• MENTO- SOCIAL 
ASSUNTO - Convênio firmido entre o Departamen 

to Nacional dp Produ4ao Mineral ; 
a interessada. 

RELATOR - dONS. TEREbINO ALVES FERRAZ 
- Deciseo: ACORDAM os Senhores Conse-

lheiros do Tribunal de Contas, rejeitando PARECER 42-- da 
Procuradoria, por maioria de yotos, em no toter conhe-
cimento do convenio por fugir competencia do-Tribuna). 
Vencido o ConaelheiroARY MITE ME CAMPOS que aeompanha. 
va a Procuradoria. 

ANómdo N2 009/87 - Processo no 5.323/84 
INTERESSADA 
ASSUNTO

- PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 
- Prestaçio de contas de auxilio ref. 

eaConvenio,AIEC no 094/84. firmado 
entre a CODEMAT e a interessada. 

RELATOR - CONS. OSCAR DA COSTA RIBEIRO 
. - Decisão: ACORMAM os Senhores Conee-

lheiros4do Tribunal de Contas, acolhendo PARECER de ,Pro 
curadoria, it unncimidade, am, cumprida a decide() eons - 

tente do Aar* no 1.013/86, APROVAR as contas da into' 
reasada. 

ACORDO No 010/87 - Processo n2 6.202/86 
inrEuEbSAIA - ALumn MARIA AGUIAR 10 NASCIMENTO_ 
ASSUNTO - APOSENTADORIA 
BEIATOR - CONS. ARY LEITE DE CAMPOS 

- ledeao: ACORDAM os Senhores Conse-

lheiros do Tribunal de Contas, acolhendo PARICER da Pro 

curadoria, g unanimidade, en APROVAR a minuta do ato d; 

fls. 03, bem como a forma adotada para,o cglculo de pre 

ventos de fls. 20. 
- - „ 

ACÓRDKO N2 013/87 Processo no 6.551/84 
Ltr.mitSADO - DEPARTAMENTODE ESTRADAS DE ROMAGEM 

ASSUNTO - Instrumento COntratoil n2 163/84 - 
P. .713, firmado entre o interessado ef 

a firma CONSTRUTORA ITACARAMBY. 

RELATOR - CONS. DJALKA CARNEIRO DA ROCHA 

- lecisao: ACORDAM os Setheres Conse-
lheiros do Tribunal de Cantos, acolhendo PARICER da Pro 
curadoria, &unanimidade, em consIderar LEGAL a despesa 

face gs informaçaes dos setores de Engenharia gs fle.25 

e 26 e de Contabilidade h fls. 32. 

AC61140 Na 012/87 - Processo n2 7.597/8 

INTEMESSAMA - PREFEITURA MUNICIPAL DE COMER 

ASSUNTO - Termo de. Cenve'nie ng 338/85, firma-

dd entre a Secretaria de Edocaçao e 

Cultura e a interessada. 

RELATOR - CONS. TERESINO ALVES FERRAZ 

- Decidq.ar. ACORDAM os Senhores Conse-

lheiros do Tribunal de Contas, acolhendo PAHILER da Pro 

cUradoria, & untanimialee, em determiner o arquivamento 

7 
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'firaaTos - CONS. OSCAR DI. COSTA RIBRIRO_ 

-Decisao: ACORDAI os Senhores Con 

salheiros.do Tribunal de Contas, acoihendo PURSER da 

Procuradorid; por consenso unanime, em,preliminarmente, 

4‘. • 
face a ausencia do extrato baAccirio, aplicar ao interes 

sado a multa correspondente ̀a 1/2 (meto) valor de refe 

rancia para Nato Grosso, a 'bona do recolhtmento, deven 
do proceder ao recolhimento da referida Importancia aos 

cofres do Tesouro do Betado, no prazo de 10 (des) dias, 

sob as penas da Lei. 

AC6RDIO Ne 2.513/86 - Processo no 6.674/86 

INTERESSADOS - &OJOS DO ESTADO 

ASSUNTO - Decreto hR 2.360,de18.12.86, que 

abre o credito suplementar no va 

br de Cs$ 280.095.398,00 (duzen 

tos e oitenta mtlhOes, noventa e 

cinco mil, tresentos e noventa e 

oito cruzados). 

RELATOR - cams. OSCAR DA COSTA RIBEIRO 

- Decisao: ACORDAM os Senhores Con 

selhetros do Tribunal de Contas, acolhendo PARECES ORAL 

da Procuradoria, pqr consenso unanime, em REGISTRAR o 

Decreto n9 2.360, de 18.12.86, publicado no Diririo Ofi 

cial da mesma data. 

AC6RRIO 2V :514/86 - Proceeso Te9 1.436/86 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

- ANTONIO LÓCIO DE OLIVEIRA liTO 

- Prestacao de tontas referente 

nota de pagamento n9-396, de .... 

24.02.86. 

RELATOR - CONS. DJALMA ZARNEIRO DA ROOM 

- Decisaa: ACORDAM os Senhores Con 

selheiros do Tribunal de Contas, rejeitgndo PARECER da 

Procuradoria, por maioria de votos, em receber a justi 

ficativa apresentada, dar-lhe provimento-em parte para 

aplicar ao interessado a multa correspondente a 02 
(dots) valores de referencia para Hato Grosso, a jpoca 

do recolhimento, que detieriz ser recolhida aos cofres do 

Tesouro dó Betado, em 10 (dei) dias, sob as penasda Lei. 

Vencidos os Conselheiros TERMINO ALVES FARRAR qui acorn 

panhava o PARECER da Procuradoria e OSCAR DA COSTA RI 

BUBO que aprovava as contas. 

Ap&pro .ms. 2.515/86 - Processo ne.3.246/86 

INTERESSADO - JOSI PEDRO DENA= 

ASSUNTO - Preetagaa de contas referente 

nota de pagamento ne 2.711, de..: 

14.11.85. 

RELATOR -.COWS. 2UESI70 ALVES FARRAR 

- Decisaa:.ACORDAN os 'Senhores Con 

senciras do. Tribunal dc Conta_ acolhendo FARMER da 

Procuradoria, a unanimidade, em, preliminarmente, al:at 

car ao interesiado, pelo atraso na remessa da presta go 

de contas, a multa correspondente a 1/2 (meio) valor de 

referencia. para Mato Groeso, a4poca do recolhimento , 

que dever4 ser recolhida aos do*fres do Tesouro do Esta 

1, au+ 4-• 

• 

prazo de 10 (des) dias, sob at penas da Lei; e- , 

no mAito, glosar a impartaaaig e Okl -3.000,60 (ires 

mil cruzados), face a5 irregularidades apontadas pelts 

issessoria T‘cnica a fls. 114 letras b, c,'e, f, gue de 

vera' ser recnlada aos cofres do Tesouro de Betado, no 

prazo de 10 (des) dias, ou defender-se, em igual prazo. 

AfIrmou,o sett impedimehto o Cons, Djalma Carneiro da`Bo 

cha. 

I.
ACdRAIONT-2.516/h6 - Processo no 3.744/86 

INTERESSADO - VANILDOPARREIRA GOMES 

issumrd„ - ?restage de contas referente a 
notage_pagamento ns 652, de ...: 

10.00.8_6. 

RELATOR - CONS. ART LE11E• DE CAMPOS 

- Decigo: ACORDAN'os Senhoi4s, Con 
t' 

selheirds do Tribunal de Contas, acolhendo PARECER dg 

-Procuradoria, por consenso unanime, em, aplicar ag•inte'' 

ressado, face a ausancia de extrato banctifrio, a multa-

correspondente a 1/2-(meio) valor de refertgicia peril Na 

to Grosso, a ;;poca do recolhimento, que de0er4 ser•reco 
lhida aos cofres do Tesouro do Estado, no prazo de 10 

(dez) dias, sob as pangs da Lei". 

ACÓRDIO Ns 2.519/86 - Processe,ns .9v392/86 

INTERESSADA 

ASSUNTO 

• DENISEAPARECIA IPILE GUEDES 

- PrIlst. contas ref. a .nóta de paga . 

monto a5 1.145, de .1004),86. 

RELATOR - COBS. feESINO ALVES FERRAZ 

- Dgcigo: ACORDAI os Senhores Con 

selheiros do Tribunal de Comtas, acolhendo PARECER dg 4

Procuradoria, por maioria-de voto;, em, preliminarmente, 

aplicar ao Sr. ANTONIO OMAR SOARES bi SILVA, pela au 

s;ncia de extrato bandrio, a multa correspondente a 1/2 

imelo) valor de referencia para Nato Grosso, a lepoca, do 
recolhimento, que devera' ser recolhida aos cofres do To 

couro do Estado, no prazo de 10 (dez) dias, sob as pe 

nas da Lei; e, no mirito, rejeitando NEWER aa Procura 

doria, APROVAR as Contas da interessada. Vencido o Con 

selheiro Relator que acompanhava na Íntegra-o FIRMER 
..: 4 

da Procuradoria, foi designado o Conselheiro OSCAR -DA 

casyw RIBEIRO para redigir o AC6140. 

SECRETARIA DAS SESSCES, ,EN 20 DE JAH150 DE 1. 9.9-7 

, JUSSARA OREIRA -Auxiliar Instrutivo 

VISTO: MARIA APAR 

Qvka 
DA Ma llIGUES Secret4ria das 

SessOes 

CONFERIDO: N1ZZ4 MARIA BASTOS ESILVA - Coordenadora .da 
Secretaria 

-4.-4AN•44.444 4.04,141 4.• 
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de quaisquer duvidas que porventura surjam na execução do pre 

.sente Convénio. 

E, por estarem dp acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, pars, um s6 efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

Cuiab6-MT.,3 de julho 

GU AVO ARUD 

Dir or Presidente 

CPF.n2 023.216.457-68 

MOISËS FELT IN 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

de 1.984 

MARIA AMELIA PACHECO I ALBUQUERQUE 

Di7i etora de OperagOes 

CPF.n2 001.726.431-72 

40 7' 
BENEDI 0 DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.ne 070 7.766-00 

NELSON O SILVA 

Prefeito Municipal 

CPF.n2 022778911-34 
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N.0 PROTOCOLO:  

N.0 PROCESSO: 

DATA / J . 

INTERESSADO: CODEMAT/ PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 

ASSUNTO: CONVÊNIO ADPC Ng 098/84 

O C O D E  M A  T
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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CONVÊNIO ADPC N2 098/84 

A 

40,

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNI CI 

PAL DE PONTE BRANCA  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 02( dois   ) dias do ms de maio  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na 
Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico 
Administrativo,' 

compareceram as partes: de um ladd a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, 
imoiri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001.-32, sediada no 
Centro 

Pólitico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, 
e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Ponte Branca x.x.x.x.x 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato 
represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) JOSE BELMIRO 

SIMOES x.x.x.x.x.x que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convenio, mediante as 
Cl.iusu 

ias e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio é a Eletrifi 

gao Rural com 5 km de Rede. 
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dificado. 

2 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo ngo poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebração do presente Convênio, so tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importgn 

cia de 0 10.000.000,00 (dez milhOes de 

cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x),

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatório 

de execu0o físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cessgria execu9go do Projeto e prestS 

00 de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer g CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio g execução da-Obra dentro 
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15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

12 (primeira) parcela. 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do retat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhões, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

• 
4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar 

gao do 

no

as medidas necessárias execu 

presente Convenio, observadas as 

e condições de Legislação Vigea 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construções, recons 

trugOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada 'a disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e a' aprovação pela CODEMAT, do Relatório de Execução l isi 

161 

co-Fin&nceiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 4 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 10.000.000,00 (dez milhaes de cruzeiros .x 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - risa Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (365) ' 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um s6 efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabg-MT., 02 de mato 

GUS rAVO ARRUD 

Diret r Preside te 

CPF.n2 023.216.457-68 

MOISgS FELTRI 

Diretor Superinte dente 

CPF.n2 023.041.551-20 

Diretora de Ope Oes 

CPF.n2 001.726.431-72 

de 1.984 

1:12 

BENED 0 DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

JO RO SIMÕES 

Pref to Municipal 

CPF-n 004182501-20 

1 

2 

:0 • OO OOOO 



N2 PROTOCOLO:  

N2 PROCESSO: 

DATA I. 

INTERESSADO 

CODEMAT X PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA - MT. 

ASSUNTO 

CONVENIO ADPC NO 099/84. 

0 

COMPANHIA. Dq.CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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CONVÊNIO ADPC N2 099/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE PONTES E LACERDA  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

O 

Aos 24 (vinte e quatr)D dias do ms de agosto 

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administratlx),' 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen. 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, imiti 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centrp 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco -do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda x.x.x. 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) DIONIR DE FRBITAS 

QUEIROZ x.x.x.x.x que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convenio, mediante as CLiusu 

ias e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio á a Construção 

de 7 Escolas Rurais de madeira pre-montadas com 82 m2. 
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4 

PARÁGRAFO tiNICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo não poderg ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebração do presente Convênio, são tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importãn 

cia de 0 30.000.000,00 (trinta milhOes 

de cruzeiros

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

O 2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatório 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cessária à execução do Projeto e presta 

gão de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Enge 

.nharia da Obra. 

2. Dar inicio à execução da 0 id dent 



O 
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15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

1! (primeira) parcela. 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do reiat6 
rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicagao dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo a CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias execu 

gao do presente Convênio, observadas as 

normas e condigOes de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 
trugOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada sa disponibilidade 
de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 
vepio e a aprovação pela CODEMAT, do Relatério de Execução Fisi 
co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 30.000.000,00 (trinta milhaies de cruzeiros 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequemas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

• 

ve'g 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigaçOes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convénio é de (365) I 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um só efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

4k 

TESTE 

'1411.110" 

.2. • 

Cuiab,i-MT.,24 de agosto 

GUSTAVO ARRUDA 

Diretor Presidente 

CPF.n2 023.216.457-68 

MOISgS FELTRI 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

de 1.984 

PACHECO D AIjBUl RQUE 

Diretora de 0 ra96es 

CPF.n2 001.726.431-72 

BENEDITODEFRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

tREITAS QUEIROZ 

Prefeito Municipal 

CPF,n2027.706.361-20 

1  • • • • • 
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CONVÊNIO ADPC N2 100/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE PONTES E LACERDA  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECfFICA. 

4.• 

Aos 02( dois   ) dias do ms de maio 

do ano de um mil novecentos e 

tal do Estado de Mato Grosso, 

compareceram as partes: de um 

oitenta e quatro (1.984), na Capi 

no Centro Politico Administrativo,' 

lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, irocri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centrp 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda zoc..x2or. 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a)DIONIR DE FREITAS 

QUEIROZ x.x.x.x.x que, estando entre si justaT e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante as Cl6usu 

las e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do 

, de uma Quadra de Esportes. 

ente Convênio é a Construção 
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PARAGRAFO tNICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo n5o poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

• As obrigações constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebraggo do presente Convênio, so tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importgn 

cia de 0 10.000.000,00 (dez milhões de 

cruzeiros.?c.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x),

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatório 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cessgria a execução do Projeto e presta 

ggo de contas dos recursos recebidos.. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer sa CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio g execução da Obra den 
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a 

15 (quinze) dias, após o recebimento da 

(primeira) parcela. 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do reiat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

• 
4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo 'a CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias execu 

gao do presente Convenio, observadas as 

normas e condiçOes de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construçOes, recons 

a trugOes e reformas de obras, 

mantido no local de serviço, 

cativa da mesma, constando a 

deverá ser 

placa indi 

origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO ONICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e aprovação pela CODEMAT, do Relatório de Execução 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEI,TU 
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It! 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

• 

1. 0 10.000.000,00 (dez milhOes de cruzeiros .x 

x.x.k.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos préprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - tfa Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigaçOes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (365) I

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 
sente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 
nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 
xo, para um s6 efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma. 

a 

Cuiab-MT.,02 de maio 

Diretor Presidente 

CPF.n2 023.216.457-68 

MOISÉS FELTR N 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

Diretora de Opera 

CPF.n2 001.726.431-72 

// 

BENE TO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

de 1.984 

DIG oE PREITAS QUEIROZ 

Prefeito Municipal 

CPF.n2 027.706.36120 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO -DE MATO GROSSO 
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CONVÊNIO ADPC N2 101/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE TESOURO  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA., 

Aos 01( um   ) dias do ms de junho  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo,' 

compareceram as partes: de um lado - a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Tesouro x.x.x.x.x.x.x.x 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) LEANDRO ALVES FEITCSA 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x que, estando entre si justas e Convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convenio, mediante as Cliusu 

ias e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Conv" 

ponte sobre o COrrego,Estfela com 42 m. 

rijo e a construção da 
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dificado. 

2 

PARAGRAFO ÚNICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo não poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebração do presente Convênio, so tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a imporegn 

cia de 0 20.000.000,00 (vinte milhOes 

de cruzeiros

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatório 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cessária à execuçgo do Projeto e presta 

ggo de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio à execuggo da Obrd "dentro 
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15 (quinze) dias, após o recebimento da 

la (primeira) parcela. 

3. Solicitar sa CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do reiató 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma-. 

e 
4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo 'a CODEMAT o mimero 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias execu 

,a0 do presente Convênio, observadas as 

normas e condigOes de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 

trugOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARÁGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionad& à disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e aprovação pela CODEMAT, do Relatório de Execução F 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos ReCursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 20.000.000,00 (vinte milhOes de cruzeiros 

x.x.X.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequemas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - tra Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rad9 atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (365) ' 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., par olugao 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um só efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

Cuiabá -MT., 01 de junho de 1.984 

GUS rAVO A" "A 

Diret r Presid nte 

CPF.n2 023.216.457-68 

MOISgS FELTRIN 

Diretor Superinte dente 

CPF.n2 023.041.551-20 

e 

TESTEMUNHAS: 

1.  

2.  

E 

Diretora de Oper es 

CPF.n2 001.726.43 -72 

‘ /-h-sP-v" 

BENEDI DE FRANÇA BARRETO 

Dire-tor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

Prefeito Municipal 

CPF-n2 103262861-87 
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ASSUNTO: 

CODEMAT/ PREFEITURA MUNICIPAL DE TESOURO 

CONVÊNIO ADPC Ng 102/84 

7-nC O D E M A 14
COMPRNHIfi DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MOTO GROSSO 
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CONVÊNIO ADPC N2 102/84 

1 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE TESOURO  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECfFICA. 

Aos 01 ( um  ) dias do Ines de junho 

do ano de um mil novecentos e 

tal do Estado de Mato. Grosso, 

compareceram as partes: de um 

oitenta e quatro (1.984), na Capi 

no Centro Politico Administrativo, 

ladd a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Pcilitico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e CoOrdenagao - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de TESOURO x.x.x.x.x.x.x.x 

x.x.x.x.4.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) LEANDRO ALVES 

FEITOSA x.x.x.x.x que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante as Cliusu 

ias e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

O objeti 

Praga Getlilio Vargas. 

C=742 

do presente Convênio á a Reforma da 



e 
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dificado. 

2 

PARÁGRAFO TJNICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo não poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebração do presente Convenio, são tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importen 

cia de 0 3.000.000,00 (três milhões de 

cruzeiros

em parcelas que serão liberadas de acor.

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatOrio 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cesséria a execução do Projeto e prestd 

gao de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio execução da ()bid dent 
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e 
15 (quinze) dias, após o recebimento da 

1§ (primeira) parcela. 

3. Solicitar sa CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do relate) 

rio de execução da fase anterior. 

• 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quin6rios e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo 'a CODEMAT o numero 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessgrias à execu 

cão do presente Convenio, observadas as 

normas e condiçaes de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 

trugOes e reformas de obras, deverg ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada 'a disponibilidade 

de recursos especificados na Clgusula Terceira do presente Con 

venio e à aprovação pela CODEMAT, do Relatório de Execução si 

co-Finánceiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITU 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 3.000.000,00 (três milhaes de cruzeiros 

x.x.k.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - iia Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagaes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial,' po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio e de (365) 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

présente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para so 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um s6 efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

• 

Cuiab.i -MT. ,01 de junho 

GUS AVO A 

Dire •r Preside te 

CPF.n2 023.216.457-68 

de 1.984 

MOISÉS FELTRIN 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

TESTEMUNHAS: 

1.  

PACHECO DE A :UQUER 

Diretora de Oper Oes 

CPF.n2 001.726.431-72 

BENED 0 DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

LEANDRO 

Prefeito Municipal 

CPF.n2 103262861-87 

2. 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO ADPC N2 103/84 

1 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE TESOURO  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECÍFICA. 

Aos 01 ( um   ) dias do ms de junho  

do ano de um mil novecentos e oitenta e'quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo,' 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, imcri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de TESOURO x.x.x.x.x.x.x.x 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a)LEANDRO 4cvma 
FEITOSA X.X.X.X.X.X que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convenio, mediante as Cl.iusu 

ias e condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio é a colocação e 

guias e sargetas nas ruas Pone de Arruda e Marechal Rondon 
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PARAGRAFO 1,NICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo não poderá ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrencia da celebração do presente Convênio, são tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importen 

cia de 0 2.000.000,00 (dois milhões de 

cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x), 

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

* 

A 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relptOrio 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cessária execução do Projeto e prestd 

,a0 de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio à execução da-Obra dentro 
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15 (quinze) dias, após o recebimento da 

1§. (primeira) parcela. 

3. Solicitar 'a. CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do reiató 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo 'a CODEMAT o ndmero 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias execu 

ggo do presente Convenio, observadas as 

normas e condigOes de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 

trugOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. • 

PARAGRAFO liNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada à disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e à aprovação pela CODEMAT, do Relatório de Execução Fisi 

co-Fin&nceiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 

e 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

4 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 2.000.000,00 (dois milhOes de cruzeiros x 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n° 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequemas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - b-S Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (365) ' 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabg-MT., para soli 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um s6 efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

• 
fr

TESTEMUNHAS: 

Cuiab6 -MT., 01 de junho 

GUSTAVO ARR A 

Diret r Preside te 1,

CPF.n° 023.216.457-68 

MOIStS FELTRD,

de 1.984 

Diretor .Superint ndente 

CPF.n° 023.041.551-20 

MARIA AMtLIA PACHECO 

Diretora de Opera es 

CPF.n2 001.726.431-72 

BENE6gt? -/F:ANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n° 070.927.766-00 

,LEANDR67 VE " FE 

Prefeita Municipal 

CPF-n° 103262861-87 

1. 

2. 

•••• 
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OOMPANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 1 

CONVÊNIO ADPC N2 104/84 

• 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE TESOURO  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos 01( hm .  ) dias do ms de junho  

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administratho,' 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscri/ 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

POlitico Administrativo - C.P.A. - Bloco -do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenaggo - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Tesouro x.x.x.x.x.x.x.x 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) LEANDRO ALVES 

FEITOSA x.x.x.x.x que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convenio, mediante as Cliusu 

ias e condigaes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente C nvenio a Reforma de 

Máquinas e Equipamentos Rodoviário 
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PARAGRAFO tiNICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo não poderi ser mo 

dificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações 

As obrigações constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrencia da celebração do presente Convênio, são tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a import...an 

cia de 0 5.000.000,00 (cinco milhões 

de cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. ) 

em parcelas que serão liberadas de acor.

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatório 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistencia técnica ne 

cesséria à execução do Projeto e prestd 

gão de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inidio à execução da- Obia dentro 

7/R 
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15 (quinze) dias, apOs o recebimento da 

lA (primeira) parcela. 

3. Solicitar à CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do reiat6 

rio de execução da fase anterior. 

• 
3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quingrios e equipamentos, deverg 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma-. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo à CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias à execu 

qao do presente Convenio, observadas as 
normas e condiçOes de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construçaes, recons 

trugOes e reformas de obras, 

mantido no local de serviço, 

cativa da mesma, constando a 

deverg ser 

placa indi 

origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. • 

PARAGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica 

-condicionada à disponibilidade 

de recursos ,especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e à aprovação pela CODEMAT, do Relat6rio de Execução Fisi 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITU 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

• 

• 

1. 0 5.000.000,00 (cinco milhes de cruzeiros 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequemas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - D-a Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio é de (180) ' 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., par olução 

44< 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução do pre 

sente Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um só efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1.  

Cuiabá -MT.,01 de junho 

GUSTPV0 -Ne 3A 

Diretbr Presidente 

CPF.n2 023.216.457-68 

MOISÉS FELTRIN 

Diretor Superinten.ente 

CPF.n2 023.041.551-20 

de 1.984 

A PACHECO DE A UQ IWQUE 

Diretora de Oper Oes 

CPF.n2 001.726.431-72 

BENE 146r1/2 FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

LEANDR 

Prefeito Municipal 

CPF..n2 103262861-87 

2. 
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COMPANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÉNIO ADPC N2 105/84 

1 

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE RONDOWPOLIS 

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

000 

Aos 20( vinte ... ) dias do ms de novembro.. 

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administratim," 

compareceram as partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscri 

ta no C.G.C./NF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco ,Glip Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Rondonópolis x.x.x.X.x. 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) CARLOS GOMES 

BEZERRA x.x.x.x.x.x que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convenio, mediante as Cliusu 

ias e condiçaes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

O objetivo do presente Convênio á a Pavime 

Asfiltica nas ruas da Cidade. 

• 1. _,,.¡P; 
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dificado. 

2 

PARAGRAFO tNICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo não poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebração do presente Convênio, são tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importen 

cia de 0 20.000.000,00 (vinte milhOes 

de cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.),

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatOrio 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cessária execução do Projeto e presta 

ção de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio à execução da Obra de 

4(-
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15 (quinze) dias, após o recebimento da 

lg. (primeira) parcela. 

3. Solicitar sa CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do reiat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhes, ma 

quingrios e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma-. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias à execu 

g5o do presente Convênio, observadas as 

normas e condiçOes de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construgOes, recons 

trugOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos. empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARAGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e à' aprovação pela CODEMAT, do Relatório de Execuga Fisi 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEI RA 

NNW 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Redursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 20.000.000,00 (vinte milhOes de x.x.x.x.x. 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequemas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do' Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos prOprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

I 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagaes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convénio é de (365) 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execugao do pre 

sente Convénio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um se) efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1.  

Cuiab,i-MT., 20 de novembro 

GUS VO ARR iA 

Diret r Preside te 

CPF.n2 23.216.457-68 

MOIStS FEL I IN 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

A PACHECO DE A 

Diretora de Oper Bes 

CPF.n2 001.726.431-72 

de 1.984 

UE 

BENEDI 0 DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

2W ,UL' laL 

CARLOS GOMES BEZERRA 

Prefeito Municipal 

CPF-n2 008349391-34 

2. 
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COMPANEGA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 1 

CONVÊNIO ADPC N2 106/84 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNI CI 

PAL DE SALTO DO CPU  

  -MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECfFICA. 

Aos 01 ( um   ) dias do me s de jiunbo  

do ano de um mil novecentos e 

tal do Estado de Mato Grosso, 

compareceram as partes: de um 

oitenta e quatro (1.984), na Capi 

no Centro Politico Administrativo,' 

lado'a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inari 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco 'do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Municipal de Salto do Céu x.x.x.x.x. 

x.x.x.x.x.x.x, com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) ATAIDES BARBOSA 

SILVEIRA x.x.x.x.x que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convenio, mediante as Cl6usu 

ias e condigaes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Con nio a construção 

de uma Praga na Av. Pedro Pedrossian 
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PARAGRAFO LINICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo não poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrencia da celebração do presente Convenio, são tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importãn 

cia de 0 15.000.000,00 (quinze milhOes 

de cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.), 

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

sos. 

2. Acompanhar e avaliar a execução do Pro 

jeto " in loco " através do relatório 

de execução físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistencia técnica ne 

cessária execução do Projeto e prestd 

gão de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio à execução da. Obra de 
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15 (quinze) dias, após o recebimento da 

(primeira) parcela. 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do reiat6 

rio de execução da fase anterior. 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, deverá 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma,. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo 'a CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias execu 

g5o do presente Convênio, observadas as 

normas e condigOes de Legislação Vigen 

te sobre Licitação. 

• 6. Quando se tratar de construgOes, recons 

trugOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. • 

PARAGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada- disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e à aprovação pela CODEMAT, do Relatório de Execuga F si 

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEI.TU 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

1. 0 15.000.000,00 (quinze milhes de cruzeiros 

x.x.X.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - 15a Rescisão 

• 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (365) ' 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA -r Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para so 
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de quaisquer dúvidas que porventura surjam na execugeo do pre 

sente Convénio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um s6 efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

Cuiab6 -MT.,01 de junho 

GUS AVO ARR IA 

Dire 'r Presidente 

CPF.n2 •23.216.457-68 

MOISgS FELTRI 

Diretor Superint -ndente 

CPF.n2 023.041.551-20 

TESTEMUNHAS: 

1.  00 • • • • 

de 1.984 

4,

CO DE AL QUER 

Diretora. de Opera ..-s 

CPF.n2 001.726.431 72 

BENED TO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 070.927.766-00 

ATAID ag;:SILVEIRA 

efeito Municipal 

CPF.n2 103493591-72 

2. 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO ADPC N2 107/84 

1 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI' CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA 

TRINDADE .... .17-MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECÍFICA. 

Aos 01 ( um   ) dias do mês de junho .... 

do ano de um mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), na Capi 

tal do Estado de Mato Grosso, no Centro Politico Administratloo, 

compareceram as partes: de um lado - a Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso, Sociedade de Economia Mista, inscri 

ta no C.G.C./MF. sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no CervErp 

Politico Administrativo - C.P.A. - Bloco -do Gabinete de Planeja 

mento e Coordenação - G.P.C., em Cuiabá, neste ato representada 

por sua Diretoria, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 

de outro lado a Prefeitura Mainicipal de Vila Bela da Santíssima 

Trindade x.x., com sede no mesmo Município, neste ato represen 

tada pelo (a) seu (sua) Prefeito (a) Sr. (a) TITO PROFETA DA 

CRUZ x.x.x.x.x.x.x que, estando entre si justas e convenciona 

das, deliberam firmar o presente Convênio, mediante as Cliusu 

ias e condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio o inicio 

construção da Praça Pública em torno da ruma da Matri 
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dificado. 

2 

PARÁGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objeto 

deste acordo no poderá ser mo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenen 

tes em decorrência da celebraggo do presente Convênio, so tra 

duzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importgn 

cia de Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhOes 

de cruzeiros x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.), 

em parcelas que serão liberadas de acor 

do com o Cronograma Físico-Financeiro ' 

correspondente a cada Fonte de Recur 

2. Acompanhar e avaliar a execuggo do Pro 

jeto " in loco " através do relatOrio 

de execuggo físico-financeiro. 

3. Orientar e dar assistência técnica ne 

cesséria execução do Projeto e prestá 

,a0 de contas dos recursos recebidos. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer sa CODEMAT, o Projeto de Enge 

nharia da Obra. 

2. Dar inicio ã execuggo da Obra dent 

a 
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e 
15 (quinze) dias, após o recebimento da 

la (primeira) parcela. 

3. Solicitar 'a CODEMAT a liberação das par 

celas mediante a apresentação do reiató 

rio de execução da fase anterior. 

,40

ii 

3.1. Quando se tratar de caminhOes, ma 

quinários e equipamentos, deveri 

ser apresentada o Orçamento e No 

tas Fiscais da mesma. 

4. Prestar contas da aplicação dos recur 

sos ao Tribunal de Contas do Estado, a 

traves de Balancetes Mensais e o Balan 

go Geral, fornecendo 'a CODEMAT o número 

do respectivo PROTOCOLO. 

5. Adotar as medidas necessárias execu 

cão do presente Convenio, observadas as 

normas e condiçOes de Legislação Vigem 

te sobre Licitação. 

6. Quando se tratar de construçOes, recons 

trugOes e reformas de obras, deverá ser 

mantido no local de serviço, placa indi 

cativa da mesma, constando a origem dos 

recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

PARÁGRAFO CNICO - A liberação das parcelas fica 

condicionada 'a disponibilidade 

de recursos especificados na Cláusula Terceira do presente Con 

venio e à aprovação pela CODEMAT, do Relatório de Execução F)

co-Financeiro de cada etapa, encaminhado pela PREFEITURA. 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários à execução deste Conve 

nio tem a seguinte origem: 

• 

1. 0 15.000.000,00 (quinze milhOes de cruzeiros 

consignados no Orçamento da CODEMAT, à conta 

do Projeto n2 4601.07391831.054 - Apoio ao De 

senvolvimento de Pequenas e Medias Cidades - 

ADPC - constantes do Orçamento Programa para 

1.984. 

2. Recursos próprios da PREFEITURA. 

CLAUSULA QUARTA - b Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas 

e/ou obrigagOes constantes deste Convênio, poderá implicar na 

sua imediata rescisão, por denúncia da parte prejudicada, inde 

pendentemente de interpelação judicial, ou extra-judicial, po 

dendo, mediante assentimento das partes, ser rescindido ou alte 

rado atraves de Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio é de (365) ' 

dias, que passará a vigorar a partir da data de assinatura do 

presente. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para 
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40-
de quaisquer dúvidas, que porventura surjam na execução do pre 

sente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assi 

nam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abai 

xo, para um se) efeito de direito, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

• 

2 

TESTEMUNHAS: 

1   .. 

2.  

'Cuiab-MT., 01 de junho 

G TVO A 

Direto Presiden e 

CPF.n2 O'3.216.457-68 

MOIStS FEL ' IN 

Diretor Superintendente 

CPF.n2 023.041.551-20 

ACHECO DEAL 

Diretora de Opera es 

CPF.n2 001.726.431-72 

de 1.984 

BENEDIT64t -NgA BARRETO 

Diretor Administrativo Financeiro 

CPF.n2 0407 27.766-00 

O 4441(41." OFET., Pe CRUZ 

Pre ito nicipal 

CPF1,./ 04.051_72 



N.° PROT4"-*LO: 

N.° PROCESSO: 

DATA 

INTERESSADO 

CODEMAT X PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTfSSIMA TRINDADEPT. 

ASSUNTO 

TERMO ADITIVO E DE RATIFICAQA0 AO CONVrNIO ADPC Ng 107/84. 

CODEMAT O DEcou.p.AVNOHL,Av.DEENT 0 DO

ESTADO DE MATO GROSSO 
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1.984 a 01 de abri l 

TERMO ADIT1V0 E DE RATIFICAÇÃO AO CONVE-

NIO ADPC N2 107/84, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANT1SSNA TRIN 

DADE MT 

Aos oito (08) dias do ms de julho de um mi l novecentos 

e oitentA e cinco (1985), a Companhia de Desenvolvimento do Estado 

de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no 

CGC/MF sob o ng 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Político Ad-

ministrativo --CPA, Bloco do Gabinete de Planejamento e Coordenagao 

GPC, nesta Capital, neste ato representada por seus Diretores,do-

- ravante denominada simplesmente CODEMAT e a Prefeitura Municipal 

de Vi la Bela da Santissfma Trindade, com sede no mesmo Municipio,nes 

te ato representada pelo seu Prefeito Sr. TITO PROFETA DA CRUZ por-

tador do CPF n2 061.886.051-72, resolvem celebrar o presente Termo 

Aditivo e de Ratificag;o, mediante as cl&isulas e condigoes seguin-

tes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

Decorre o presente Termo Aditivo e de Ratificagao com 

base no Processo n2 3.953/85, Protocolado sob o n2 4.242/85, de 

08.07.85, e tem poi; objetivo modificar a CCLusula Quinta do Conve-

nio ADPC n2 107/84 de 01.06.84, que passa a vigorar com a seguinte 

redag;o: 

"CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Val idade 

0 prazo de val idade deste Convenio de 04 de junho 

a vigorar a partir da de 1.986, que 

ta de assinatura do presente." 

passara 
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CLÁUSULA .SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam em vigor e ratificadas todas as demais Clau-

sulas e condiçoes do Convenio Principal, tal como se acham redigi-

dos, exceto no que contrarie este documento, entegrando-se a ele o 

Termo Aditivo e de Ratificaçao e o.Processo n2 3.953/85,. independen 

te de sua transcriçao. 

E, por estarem as partes de pleno acordo assinam'o pre-

sente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na pre-

sença das testemunhas abaixo assinadas. 

CuiabL, 08 e julho de 1.985 

COD EMAT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VILA BELA S. TRINDADE-MT 

TESTEMUNHAS 

I &N 14).24-4 42i1L.0 
2 

ePE sigt-ct Em/dm • 

GUSTAVO A U A 

Dir tor Pres dente 

C .216.457-68 

S FELTRIN 

Diretor Superintendente 

CPF---Kg 023.041.551-20 

z
BENEDITO DE FRANÇA BARRETO 

Diretor de Operaçoes 

CPF n2 070.927.766-00 

Diretqra 

'11 11111 ill I I II iiii I il I° LI I II \ 
allib 441111

411111110FET DA i' 

Prefeito Mull' c 

CPF n2 061.88. 051-72 

• 11 

PACHECO E A ii QUERQUE 

tratNvo Financeira 

.726.431.-72 


